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M od alidade: I nexig ibilidade No 02412023PM SS I N

Repartição:
01 - Gabinete do Prefeito

OBJETO:

Contrataçáo de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica especializada,
Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicia! em face da
UNIÃO, com efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, com o fito
de recuperar as diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco)
anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), defendendo o
interesse da edilidade.

Contratada: MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 08.983.619/0001-
75, com sede na Avenida Francisa Moura, 548, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-441.

Julgamento Data:0411012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 37712023

coMrssÃo:

Amaury Batista Junior
Presidente da GPL

ra de Souzaod Souza José Fá
Membro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02412023 - SEC. DE FINANçAS

SOLICITAÇÃO DE SERVTÇO

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo no02412023, objetivando a

contratação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica especializada, Administrativa e
Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em face da UNIÃO, com efetivo
acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito em julgado, com o flto de recuperar as diferenças
que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICíPIOS (FPM), defendendo o interesse da edilidade.
A especificidade das atividades aqui demandadas, requer que a prestação destes serviços
especializados ocorra através de profissionais dotados de expertise e capacidade técnica que
assegure os resultados almejados pelo Municipio. A prestação deste tipo de serviço técnico
especializado, por razões de inviabilidade fatica e juridica, não deve ser contratada via licitação,
dispondo a tal neste caso do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, conforme termos do artigo
25, inciso ll, da Lei8.666/93, cumulada a orientação do art. 13 (lll, V) do mesmo diploma normativo,
A contratação do objeto desta solicitação por abranger serviço singular deve ser firmada com Pessoa
Jurídica ou Profissional que comprove notória especialização, ou seja, no trato das questões afetas ao
objeto da presente contratação, e que seja possuidor de atestados que possam corroborar a inegável
e incontroversa notória especialização profissional e certidões de regularidade fiscal validas.
Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao admitir a contratação direta,
por inexigibilidade, para tais finalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de
recuperação de valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal realizar mecanismos
para reduzir despesas e buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de
diminuição de receita, e sobretudo em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de
responsabilidade com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de
Acórdão do Egrégio TJSP: Ação popular. Requisito. lesividade do patrimônio público.
Contratação de advogado pelo prefeito. Existência de procuradoria judicial municipal.
lrrelevância. Demanda de vultosa quantia. Responsabilidade do prefeito em defender os
interesses do município da melhor forma possível. Ato de natureza discricionária. Ação
improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP no 70/1 35).
No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de
bens e serviços, que devem _ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a

contratação direta almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade
contratante, pois a remuneração da assessoria técnica especializada, por escritório de advocacia
renomeado, será apenas e tão somente em caso de êxito (ad exitum). Em outras palavras, apenas
será pago a contratada o percentual de 20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios sobre
o montante efetivamente restituído cofre municipal, conforme percentual padrão fixado na tabela de
honorários na tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, o que reforça ainda mais a vantajosidade
econômica da presente contratação direta.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

considerando o parecer de no da AGU, INFoRMAçÓES No OOí 2712016INUINP/CGU/AGU-
RMS PROCESSO No 00688.0007801201681 AçÃO DECLARATORIA DE
CONSTITUCIONALTDADE No 45 REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, na qual considera efetivamente constitucionais as disposições
contidas nos arts. 13, inciso Y, e 25, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
reconhecendo de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela
Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que todos os
serviços advocatícios são, na essência, singulares.
A busca de outros profissionais habilitados a tal serviço, além de parecer esforço inútil, pode atrair
profissionais não tão experientes na matéria que venham a colocar em risco a obtenção do direito
pleiteado. Assim sendo, a atividade profissional dos advogados é singular em razâo de sua notÓria
especialidade intelectual, especificidades técnicas e estreita relação de confiança entre o causídico e
seu cliente. Portanto, diante da singularidade do serviço, bem como a notória especialização, e tratando-
se de serviço jurídico que, se prestado por outrem, pode vir a não trazer os resultados mais vantajosos à

Município, é inarredável a conclusão de que a presente hipótese se enquadra no disposto nos artigos
13, lll c/c 25, ll, ambos da Lei n' 8.666/93.
Considerando todos esses fatores, e o claro benefício do Município com a contratação do escritório,
sugerimos a contratação direta da empresa MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrita no GNPJ sob
o no 08.983.6í9/000í-75, com sede na Avenida Francisa Moura, 548, Centro, João Pessoa/PB, CEP:
58.013-441.
Para prestação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica especializada, Administrativa
e Judicial, ÂO gXrUú, visando a propositura de ação judicial em face da UNIÃO, com efetivo
acompanhamento em qualquer )uizo até o trânsito em julgado, com o fito de recuperar as diferenças
que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE

PART|C|PAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), defendendo o interesse da edilidade.
De mais a mais, os honorários contratuais ad exitum, calculados na base de a cada R$ 150,00
(cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda,
decorrente da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas
vencidas, assim entendido do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação,
atualizado na forma legal, encontra-se em conformidade com os preços de mercado e tabela da
OAB, e, portanto justificam o preço contratado, mormente quando é consabido que usualmente
exigem-se honorários iniciais para trabalhos que envolvem mão-de-obra técnico-jurídica.

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023

unda de Oliveira
Municipalde nanças
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DESPACHO ADMI NISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários próprios
para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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DESPACHO DE ESTTMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Exf., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária, considerando os valores provisórios de arrecadação, dá-se ao presente

contrato valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhento mil reais), em face da impossibilidade de

precisar, com exatidão os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal, a Contratada
perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cada

1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda que obtiver em favor do Municipio, consignada
na seguinte dotação orcamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENtÁRtR: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Man. e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral
Classificação Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte: 1500

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023.
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AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXTGTBILTDADE DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da
Secretaria Municipal de Finanças, autuado sob o no 02412023, previstas no artigo 25, inciso ll, c/c art.
13,lll da Lei n.o 8.666/93, autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as
providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023.

André Luiz io Cardoso
Prefeito Municipal
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pRocESSO DE TNEXTGTBILIDADE DE LtClrAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação da empresa MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

08.983.619/0001-75, com sede na Avenida Francisa Moura,548, Centro, João Pessoa/PB,
CEP: 58.013441, representado pelo Sr. Marcos Antonio lnácio da Silva, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil sob o no OAB/PB no 4007, e inscrito no CPF/MF sob o no

206.448.414-00. Para contratação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica

especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em face
da UNIÃO, com efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, com o fito de
recuperar as diferenças que não foram_ repassadas ao.Município, nos últimos 05 (cinco) anos,
referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS (FPM), defendendo o interesse da
edilidade.
Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o.

ATO DE INEX|GTBTLTDADE DE LlClrAÇÃO No O24I2O23PMSS!N

Proposta:

1 - proponente MARCOS lNÁClO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

08.983.619/0001-75, com sede na Avenida Francisa Moura,548, Centro, João Pessoa/PB,
CEP: 58.013-441, representado pelo Sr. Marcos Antonio lnácio da Silva, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil sob o no OAB/PB no 4007, e inscrito no CPF/MF sob o no

206.448.414-00.

3 - A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, calculados e devidos na

faixa R$ 15O,OO (cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da
demanda que obtiver em favor do Municipio.

Como visto, trata-se este procedimento da contratação de serviços técnicos de Consultoria e

Assessoria jurídica especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de

ação judicial em face da UNIÃO, com efetivo acompanhamento em qualquer iuízo até o trânsito em
julgado, com o fito de recuperar as diferenças que não foram repassadas.ao Município, nos últimos 05
(cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS (FPM), defendendo o

interesse da edilidade.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado, portanto,

para contratação no ramo de assessoria é inviável, pela própria natureza do serviço, que é singular, a

competição. A inviabilidade de licitação enseja a sua inexigibilidade.

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
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PAREGER

GONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, em dispor de

contratação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria juridica especializada,
Administrativa e Judicial, visando recuperação de creditos, com o projeto de RECUPERAçAO
DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS DA CONTRTUBUTÇÃO PREVIDENCIARIA - VERBAS
INDENIZATORIAS, REVISÃO DE DIVTDAS E PARCELAMENTOS, bEM COMO SCUS TCflEXOS

legais.

CONSIDERANDO a importância e necessidade de serviço de consultoria e assessoria especializada
nesta área, para acompanhamento das atividades da administração, zelando pelos princípios
administrativos e garantindo a legalidade dos atos e Íatos administrativos;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos Consultoria e

Assessoria Jurídica, no âmbito do Direito Administrativo Municipal, bem como a natureza singular do
serviço e a notória especialização da proponente, conforme inciso ll do artigo 25 da lei 8.666/93;

CONSTDERANDO, por fim, que o preço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade
aos serviços prestados e adequação ao mercado, sendo, portanto, razoâvel;

Diante das consideraÇões mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eflciência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade No 02412023PMSS|N, para que seja
emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidade de Licitação, visto
o preceituado no arl. 25, inciso ll, combinado com o art. 13, lll da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023

coMrssÃo
/1

,TH
Amaury AÍves Batista Junior

Presidente da GPL

Ía de Souzaod Ap to Souza José Fábio
embro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação no 024|2O23PMSSlN

Trata sobre a contratação de servlços técnicos de Consultoia
e Ássessona jurldica especializada, Administrativa e Judicial,
AD EXITUM, visando a propositura de ação iudicial em face
da lJNlÁO, com efetivo acompanhamento em qualquer iulzo
até o trânsito em julgado, com o fito de recuperar as
diferenças que não foram repassadas ao MunicÍpio, nos
{tltimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE
pARTtCtPAçÁO DOS MUN\CIP\OS (FPM), defendendo o
rnÍeresse da edilidade.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e
obras de que necessita paru a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatÓrio.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de inexigibilidade, exemplificados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há
inviabilidade de competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando,
única e exclusivamente ao interesse público.

Estabelece o artigo 25 e inciso ll da Lei 8.666/93 que É inexigívet a ticitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial: para a contratação de servços técnicos enumerados no artigo 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionars ou empresas de notóia especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Art.13 inciso

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Desta forma, impossível avaliar a capacidade dos serviços de assessoria no processo licitatório,

mormente sem que isso acabe violando o próprio código de ética destes proflssionais.

Notadamente, os serviços objeto de processo em questão são contratação de serviços técnicos de

Consultoria e Assessoria jurÍdica especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a

propositura de ação judicial em face da UNIÃO, com efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o
trânsito em julgado, com o fito de recuperar as diferenças que não foram repassadas ao Município, nos

últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS (FPM),

defendendo o interesse da edilidade, os quais encontram abrigo nos incisos lll e V do Art. 13 da Lei

8.666/93.
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Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao admitir a contratação direta,
por inexigibilidade, para tais finalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de
recuperação de valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal realizar mecanismos
para reduzir despesas e buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de
diminuição de receita, e sobretudo em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de
responsabilidade com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de
Acórdão do Egrégio TJSP:
Ação popular. Requisito. lesividade do patrimônio público. Contratação de advogado pelo
prefeito. Existência de procuradoria judicial municipal. lrrelevância. Demanda de vultosa
quantia. Responsabilidade do prefeito em defender os interesses do município da melhor forma
possível. Ato de natureza discricionária. Ação improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP
no 70/í 35).
No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de
bens e serviços, que devem _ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a

contratação direta almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade
contratante, pois a remuneração da assessoria técnica especializada, por escritório de advocacia
renomeado, será apenas e tão somente em caso de êxito (ad exitum).
Considerando o parecer de no da AGU, INFORMAçOES No 001271201 6INUINP/CGU/AGU-RMS
pRocESSO No 00688.000780/20í6-8í AÇÃO DEGLARATORIA DE CONSTTTUCIONALIDADE No

45 REQUERENTE: GONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, NA qUAI

considera efetivamente constitucionais as disposições contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso ll, da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, reconhecendo de que o único meio pa'a a contratação do
serviço advocatício pela Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos,
de que todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

Assim sendo, por estes fundamentos, a contratação de serviços é exceção à regra geral da

obrigatoriedade de licitação, encaixando-se dentre os casos de inexigibilidade de licitação.

Além de tudo que foi esclarecido, o STJ - Superior Tribunal de Justiça, Tribunal máximo competente
para interpretar todas as Leis lnfraconstitucionais, em decisão (SET-2018), tratou a respeito da
contratação de serviços jurídicos ou de consultoria por Municípios (Administração Pública Municipal),
por meio de lnexigibilidade de Licitação, Eminente Relator, o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
3/STJ. |MPROB|DADE ADM|NISTRAT|VA. AÇÃO RESCTSÓR|A. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CoNTRATAÇÃO DE ESCRTTÓR|O DE ADVOCACTA POR MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO
AUTÔNOMO NÃO ATACADO. SUMULA 283/STF. REEXAME DO CONJUNTO FATICO-PROBATÓNIO
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHEGER
DO RECURSO ESPEC|AL. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL No 1.345.349 - GO (201810205835-9)

- RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - 29 DE AGOSTO DE 2018.)

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contratação de serviços técnicos de Consultoria e
Assessoria jurídica especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de

ação judicial em face da UNIÃO, com efetivo acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito em
julgado, com o fito de recuperar as diferenças que não foram repassadas.aoJt/lunicípio, nos últimos 05
(cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS (FPM), defendendo o
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interesse da edilidade, mediante inexigibilidade de licitação, à luz da interpretação dos artigos 25, ll
combinado com o artigo 13, lll, V, ambos da lei 8.666/93, bem como dos demais dispositivos
mencionados neste parecer.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

- BA, 04 de Outubro de 2023

)
adeu de O! lvelra

Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

---



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2t28

DESPACHO DE INEXIGI LIDADE DE LICITACÃO

Opina pelo Reconhecimento da situação de
I nexigibilidade de Licitação.

Senhor Prefeito,

Visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no artigo 25 lnciso ll da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, a Comissão Permanente de Licitação reconh.ece a situação de
INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta com a empresa MARGOS INACIO ADVOGADOS,
inscrita no CNPJ sob o no 08.983.619/0001-75, com sede na Avenida Francisa Moura, 548, Centro,
João Pessoa/PB, CEP: 58.013441, representado neste ato pelo Sr. Marcos Antonio lnácio da Silva,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o no OAB/PB no 4007, e inscrito no CPF/MF sob o no

206.448.414-00. Para contratação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica
especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em face
da UNIAO, com efetivo acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito em julgado, com o fito de
recuperar as diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos,
referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICíPIOS (FPM), defendendo o interesse da
edilidade.

3 - A proponente fará jus a HoNoRÁRlos EXCLUSIVAMENTE DE ÊXlrO, calculados e devidos na
faixa R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da
demanda que obtiver em favor do Municipio.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Souto Soares - BA, 04 de Outubro de 2023

COMISSÃO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

ra de Souza

em ro
o Souza José

embro

(.)
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

INEXIGIBILIDADE DE LICIT No. 024t2023PMSS!N

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica o a empresa
MARCOS lNÁClO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 08.983.619/0001-75, com sede na
Avenida Francisa Moura, 548, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-441, representado neste ato pelo
Sr. Marcos Antonio lnácio da Silva, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o no OAB/PB no

4007, e inscrito no CPF/MF sob o no 206.448.414-00, convocada para assinatura do contrato no prazo
de até cinco dias.

Souto Soares-BA, 04 de Outubro de2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2L28

HOMO LOGAÇÃO/ADJ U DICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a
pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor
da empresa MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 08.983.619/0001-75, com
sede na Avenida Francisa Moura, 548, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-441, representado neste
ato pelo Sr. Marcos Antonio lnácio da Silva, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o no

OAB/PB no 4007, e inscrito no CPF/MF sob o no 206.448.414-00. Para contratação de serviços
técnicos de Consultoria e Assessoria jurídica especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM,
visando a propositura de ação judicial em face da UNIAO, com efetivo acompanhamento em qualquer
juízo até o trânsito em julgado, com o fito de recuperar as diferenças que não_foram repassadas ao
Município, nos últimos OS (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
(FPM), defendendo o interesse da edilidade.
A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, equivalentes a R$ 15O,OO

(cento e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda,
decorrente da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas
vencidas, assim entendido do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação,
atualizado na forma legal;
Para efeitos de informações juntos aos orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhento mil reais), em face da impossibilidade de precisar, com exatidão,
os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal.

Souto Soares-BA, 04 de Outubro de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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Brasília/DF,28 de setembro de 2023.

AO MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

pRoposrA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS JURíDICOS

Prezado(a) Prefeito(a),

A estratégia de atuação jurídica da Marcos lnácio Advogados permite um

aprofundamento nas questões experimentadas na seara do Direito Público, ao tempo que

propicia maior compreensão dos problemas enfrentados pelos Municípios, viabilizando

tomadas de decisões abalizadas, inclusive com a adoção de medidas preventivas para

resguardar os interesses de nossos constituintes.

A equipe Marcos tnácio Advogados é composta por profissionais especializados

nas mais diversas áreas do Direito, com sólida atuação em demandas contenciosas e

consultivas, em defesa dos interesses dos entes públicos, mediante atuação transparente,

propositiva, inovadora e personali:ada.

Possuímos mais de 32 anos de atuação, administramos uma carteira de mais

de 450 municípios, e contamos hoje com 57 escritórios situados em 11 Estados e Distrito

Federal, e estamos também presentes em Portugal, com unidade física em Lisboa. Tal

capilaridade garante a nossa atuação eficiente em todo o território nacional.

É dessa forma que temos conseguido prestar atendimento de excelência e

naturalmente conquistar a fidúcia de nossos constituintes.

Desse modo, considerando o interesse de Vossa Excelência em integrar o nosso

portfólio, gostaríamos de registrar que nos sentimos honrados com a confiança depositada.

Apresentamos, pois, a proposta de honorários advocatícios nos termos abaixo delineados.

DO OBJETO DA PROPOSTA.

O serviço proposto consiste na propositura de ação judicial em face da UNIÃO,

com efetivo acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito em julgado, com o fito de

recuperar as diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos,

referentes ao FUNDO DE PARTICIPAçÃO DOS MUN|CÍptos (rpu), defendendo o interesse da

edilidade.

1..r,:u r.rriiratcir..:i.:jl..L,'s
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ll. DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Para defesa dos interesses do Município quanto ao objeto ora proposto

(processo para a recuperação de créditos do FPM e atualização da respectiva base de cálculo),

propõe-se a celebração do devido contrato com a fixação de honorários advocatícios no

importe de RS 15O,OO (cento e cinquenta reais) para cada RS 1.000,00 (milreais) do proveito

econômico da demanda, assim entendido do valor total da condenação, em caso de êxito da

ação, após o trânsito em julgado, QUê será destacado no momento da expedição do

precatório judicial, em harmonia com o disposto no artigo 22, § 4e, da Lei ns 8.906/1994.

É imperioso aqui destacar que eventuais honorários sucumbenciais,

disciplinados no art. 85 do CPC, serão exclusivamente do escritório proponente e não se

confundem com os honorários contratuais.

[!. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO.

O contrato a ser firmado deverá ter prazo de vigência de 60 (sessenta| meses

ou restrito à duração do processo judicial a ser proposto em favor do Município, ou seja, até

o trânsito em julgado da ação indicada no item I desta proposta.

IV DAS DESPESAS.

O Município estará isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos,

encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os

componentes de custo necessários à perfeita execução do objeto desta proposta, sendo essas

de responsabilidade exclusiva da Marcos lnácio Advogados'

Os serviços descritos no item I desta proposta poderão ser prestados em

qualquer foro da Justiça, correndo todos os eventuais custos, a exemplo dos relativos a

passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, e demais despesas

necessárias à plena execução dos serviços às expensas da Marcos lnácio Advogados, inclusive

nos casos de atuação junto aos Tribunais Superiores, situados em Brasília/DF.

Contudo, não estão contemplados nos honorários propostos o pagamento de

honorários sucumbenciais, em caso de insucesso do pleito, e outras despesas judiciais ou

extrajudiciais/administrativas para a execução dos serviços objeto da proposta, a exemplo de

emolumentos cartorários, autenticações, e outras despesas que se fizerem necessárias para

atender aos interesses do Município.

r r lri.,-r.iit'{}(i§rtd'i i:'j
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Por fim, é ímperioso destacar que, em caso de sucesso da demanda proposta,

eventuais honorários sucumbenciais, disciplinados no art. 85 do Código de Processo Civil,

serão exclusivamente do escritório proponente, e não se confundem com os honorários

contratuais descritos na tabela do item ll desta proposta.

DA FORMA DE CONTRATAçÃO.

No que diz respeito à forma de contratação, sugere-se a contratação direta por

meio de inexigibilidode de licitoçôo, consoante os requisitos encampados no art.74,lll, alínea

c, e e § 3e, da Lei ne 14.133/20271, bem como no art. 25, ll e § 1e c/c art. 13, lll, da Lei Federal

ne 8.666/93.

O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal entendem que a

prestação de serviços advocatícios, quando comprovadamente realizada por profissionais ou

escritórios de notória especialização, inviabiliza a competição, em face da singularidade

intelectual que a atividade jurídica encerra. Destarte, por ser inviável a disputa, o certame é

inexigível2.

1 Em se tratando da aplicabilidade da Lei ne 8.666/93, deve-se ponderar o art. 25, ll e §1e, c/co a*.
26, da citada lei.
2 Precedentes:

i) REsp n. 1.626.693/SP, Rel. Acd. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe03l05l21t7.
ii) STJ - Aglnt no REsp: L6OO264 GO 2016/0L22t63-9, Relator: Ministro BENEDITO

GONçALVES, Data de Julgamento: LL/09/20L8, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe L7 lO9 /20L8.
iii) ADM|N|STRAT|VO. |MPROBTDADE ADMTNTSTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESpEC|AL. CONTRATAçÃO Oe ADVOGADO PARA PRESTAR SERVrçOS JURíDTCOS À CÂUana
MUNtctpAL. ACORDO VERBAL. CARACTERTZAÇÃO DO ATO DE IMPROBIDADE

ADMtNtSTRAT|VA. SÚMULA 7/STJ. DrSSíDrO NÃO DEMONSTRADO. REVISÃO DAS

PENALIDADES, POSSIBILIDADE. [...]. 4. É plenamente possívela contratação de advogado
particular para a prestação de serviços relativos a patrocínio ou defesa de causas
judiciais ou administrativas sem que para tanto seja realizado procedimento licitatório
prévio. Todavia, a dispensa de licitação depende da comprovação de notória

especialização do prestador de serviço e de singularidade dos serviços a serem prestados,

de forma a evidenciar que o seu trabalho é o mais adequado para a satisfação do objeto
contratado, sendo inviável a competição entre outros profissionais. t...]. (STJ - Aglnt no

REsp: 1520982 SP 20:-510052405-1, Relator: Ministro SÉRGlo KUKINA, Data de

Julgamento: 28/04/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08105/20201

(grifos nossos).

iv) STF, ADC 45: Em 26lt1/2020, o STF (Supremo Tribunal Federal) formou maioria de 7 (sete)

votos para dar provimento à declaração de constitucionalidade da inexigibilidade de

licitação para a contratação de advogados pela Administração Pública. O tema da presente

ação declaratória de constitucionalidade (ADC 45) foi ajuizada pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil. O relator da matéria, ministro Luís Roberto Barroso,

também ressalvou que a própria Carta Magna permite a existência de exceções à regra

das licitações, desde que esses casos encontrem o devido amparo legal. Dessa forma, a

previsão de inexigibilidade de Iicitação para a contratação de patrocínio ou defesa de

tkdril XtxtLrÇEl @f inrO 1"1."rír,:Í:iÍ.rtr§"iiji.Lj
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Outro não é o entendimento do Controle Externo do nosso país. Confira-se

[...] Recomendo, ainda, ao atual gestor, que atente-se para a nova orientação

fixada por este Tribunal quanto à possibilidade de contratação de serviços

advocatícios e de contabilidade mediante inexigibilidade de licitação, eis

que à luz da Lei de lntrodução ao Código Civil e da Lei Federal n.

Í4.039l2O2O, reconheceu-se a singularidade dos serviços de profissionais

de advocacia e de contabilidade (vide processos n. 9874tL, de 7 /tl2OZL; n.

986740, de t3lLlzl2t; n. L072531, de 2OlU2O2t; n. 1058584, de

7L|2/2OZL; n. 1076932, de 4l3l2O2L; n. LO3!497, de 22lal2O21 e n.

10L5625, de3olal2021 e Consulta n. !054024, de tOl2l2021). (TCE-MG - RP:

!07t397, Relator: CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO, Data de Julgamento:

05lO5/2022, Data de Publicação: 29lO7l2122l (grifos nossos)

t...1 A justificativa apresentada ao PL 10980/2018 foi contundente ao

distinguir os serviços prestados exclusivamente por profissionais da

advocacia daqueles considerados comuns e ordinários, uma vez que a

própria natureza da atividade já demanda notória especialidade, Confira

trecho relevante:

"(...) Neste contexto, para exercer tão relevante mister, com evidente múnus

público, o advogado passa por um rigoroso processo seletivo, desde um cur-

so de Graduação em Ciências Jurídicas e Sociais de 05 (cinco) anos de aca-

demia, além de uma habilitação profissional extremamente rigorosa pelo

Exame da Ordem, e, ainda, a análise da sua vida pregressa que não tenha

qualquer pecha que desabone sua honra e sua conduta, para só então ser

deferido o seu registro junto à Ordem dos Advogados do Brasil.

Talcomplexidade para o exercício profissionalé justificada em razão de sua

atribuição constítucional acima mencionada, não sendo reconhecida em

outra classe profissional tamanho grau de exigência para o exercício da

profissão.

Tais critérios, por si, justificam dizer que o advogado é um profissional que

possui notória especialização intelectual, atestada pelo rigoroso ingresso

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil e detentor da prerrogativa

constitucional de defensor da justiça.

Também é correto dizer que, diante desse quadro de notória especialização

intelectual, e, por força de princípio constitucional, a atividade advocatícia

não pode ser taxada como comum, ordinária ou singela, em nenhuma

hipótese, sendo uma atividade de natureza técnica e singular, consubs'

tanciada pela confiança depositada pelo seu constituinte.

causas judiciais - prevista pela Lei 8,6661,;993 - é plenamente legítima. Contudo, foi feito

"pedido de destaque" pelo Min. Gilmar Mendes.

t t;Lr (r:.:"ir'-.rtii. ; j:,.1*.
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[..,] Somente ao profissional da advocacia é dado realizar assessoria ou

consultoria jurídica, e patrocínio ou defesa de causas iudiciais, daí resta

evidente a singularidade dos serviços advocatícios' (...)".

Com isso, a referida alteração do artigo 3e-A do Estatuto da OAB, positiva o

caráter singular dos serviços prestados exclusivamente por advogados,

pelo fato de nenhum outro profissional estar habilitado a fazê-los.

Obviamente, a discricionariedade da Administração Pública nas

contratações de tais profissionais será elevada, evidenciando cada vez mais

os critérios subjetivos da confiança e especialidade, para escolha do

mesmo. (...)."

Assim sendo, congregando todos os fundamentos retro transcritos, verifico

estarem preenchidos os requisitos permissivos ao processo de

inexigibilidade de licitação para o caso em testilha, em especial ao disposto

no § 1e do art. 25 da Lei (federal) ne 8.666/93. ["']'
(TCE-MS - INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO:

93312018 MS 1925184, Relator: FúV|O KAYATT, Data de Publicação: Diário

Oficial do TCE-MS n.3206, de 1710812022) (grifos nossos)

Portanto, constata-se QU€, em harmonia com a iá firme posição da

jurisprudência pátria e reforçando ainda maís a natureza técnica e singular do serviço

advocatício, adveio a Lei ne 74.03912O, que inseriu o art. 3s-A na Lei ne 8.906/94 (Estatuto da

OAB), trazendo uma solução legislativa para sanar qualquer dúvida acerca da contratação de

advogados, com a seguinte redação:

Art. 3e-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos

termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a

sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato. (grifos nossos)

Da leitura do dispositivo acima, infere-se que a alteração proposta pelo

legislador está relacionada ao aspecto objetivo da contratação, e não meramente subjetivo,

ou seja, os serviços advocatícios (seja consultivo, seja contencioso), quando realizados por

profissaonais notórios e especializados, são presumadamente singulares, porque assim se

passa com as produções intelectuais "sempre que o trabalho o ser produzido se defino pela

morco pessool (ou coletivo), expressado em característicos científicos, técnicos ou ortísticos

importontes poro o preenchiment| da necessidode odministrativo a ser suprido" [BANDEIRA

DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 19 ed., São Paulo: Malheiros, 2005.

p. s081.
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ln cosu, a Marcos lnácio Advogados reúne todas as características necessárias

para a contratação por meio de inexigibilidade, possuindo inclusive histórico de sucesso na

prestação de serviços jurídicos idênticos a outras municipalidades, além da sua inegável

expertise, reconhecida, inclusive, pelo Controle Externo3 nos autos da TC Ne 07757117 (fls.

420/436]1, por meio de sua equipe técnica (auditoria), que vislumbrou tipificada a notória

especialização do nosso escritório, especificamente na página 424.

Destarte, clarividente está que a singularidade do serviço decorre da própria

natureza do objeto desta proposta, e também da inconteste expertise da Marcos lnácio

Advogados.

Se não bastasse, a complexidade da questão salta aos olhos, não se

enquadrando na atuação ordinária da Procuradoria da edilidade. Eventuais equívocos na

prestação deste serviço poderão acarretar prejuízos irreparáveis ao Município e aos cidadãos

que ali residem, uma vez que o insucesso no litígio judicial importará em não correção dos

valores mensalmente repassados a título de recursos do FPM e não pagamento dos valores

atrasados devidos pelo Governo Federal, estagnando o desenvolvimento das políticas públicas

e ações governamentais que seriam financiadas pelas verbas federais advindas do citado

fundo. Assim, restaria prejudicada sobremaneira a população do Município de Souto

Soares/BA.

Não é demais lembrar também que, se o valor requerido na ação a ser proposta

for inferior ao devido, o Município só poderá receber até o montante inicialmente pleiteado.

Contudo, se o valor demandado for superior ao devido, o Município, mesmo obtendo êxito

na demanda, poderá ser condenado a pagar a sucumbência pelo excesso de execução, nos

termos do art. 9t7 do Código de Processo Civil, o que reforça a singularidade do objeto a ser

contratado.

A Marcos lnácio Advogados também possui toda a documentação

imprescindível à contratação direta, devidamente atualizada, inclusive as Certidões dos

Órgãos Públicos, conforme anexos.

Vê-se, pois, a legal possibilidade de contratação direta da Marcos lnácio

Advogados, por meio do procedimento de inexigibilidade de licitoção, de acordo com os

ditames legais pertinentes ao caso, para propor ação judicial em face da UNIÃO com o fito de

recuperar as diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos,

referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICíptOS (rpU).

3 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, TC Ne 077571L7. Consulta em

https://tramita.tce. pb.gov.brltramita/pages/ma in. isf .

r-r,lrt ct iT*i:u: irC\t. bt

6

lkôsll $hrtr-§gEl Itrfinús



r.'Í r'* N'{ÀRCOS NÀCKf

vl. DETALHAMENTO DO SERV!çO A SER REALIZADO.

Especificamente sobre a ação de recuperação das diferenças oriundas do

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), é necessário evidenciar que será realizado, em

um primeiro momento, o levantamento para apurar quais os valores que deverão ser

efetivamente pleiteados, trabalho este que será concluído por meio de parecer técnico-

contábil formulado pela nossa Contadoria Especializada situada em Brasília/DF.

Será também feita uma análise jurídica para atestar que o Município não possui

nenhuma ação com o mesmo objeto a ser executado por este pretenso contratado, qual seja:

recuperar, à luz do que já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ACO 758lSE e no RE-

RG 1.346.658, as diferenças que não foram repassadas aos Municípios referentes ao FPM, e

promover a retificação da base de cálculo do citado fundo, a fim de que os incentivos corn

orrecodação não sejam mais deduzidos, e assim a União realize corretamente os próximos

repasses das cotas do FPM.

Destarte, o que se busca combater e retificar é a inconstitucional manobra

adotada pela União que, mediante a edição de diversas leis ordinárias, vem se apropriando,

na prática, de modo ilegal e indevido, de parte considerável do valor final a ser computado

para efeito da repartição da receita tributária, diminuindo-a para fins de divisão entre os

Municípios (FPM), devido à concessão de incentivos fiscais dos mais diversos, a exemplo do

PlN, PROTERRA, FINOR, FINAM, FDCA, PRONON, entre outros.

Vale salientar que, na hipótese de o Município já ter ajuizado outra ação

baseada na ACO 758/SE e em alguns programas de incentivos fiscais e/ou fundos

semelhantes, há sim ainda a possibilidade de ajuizar demanda complementar com os demais

incentivos/fundos que não foram discutidos na primeira ação distribuída, já que os valores

recolhidos para programas de incentivo fiscais não podem repercutir no repasse do FPM.

Por fim, mas não menos importante, vale destacar que o FPM concede ampla

autonomia na alocação dos recursos, uma vez que a transferência é não-vinculada,

permitindo que o gestor possua ampla discricionariedade na aplicação dos valores

recuperados no município, de acordo com as necessidades locais'

coNsrDERAçÕES FlNAIS.
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vil.

Caso o(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) esteja de acordo com os termos da

proposta, solicitamos que nos seja enviada, para o e-mail

entes.publicos@ rcosinacio.adv. br. uma via do presente documento devidamente

rubricada e/ou assinada

lkô5il PúÍtuqEl @fin9o
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Sem mais para o momento, a Marcos lnácio Advogados se coloca à disposição

do Município de Souto Soares/BA para prestar qualquer informação adicional ou

esclarecimento que se faça necessário para atender aos anseios e necessidades da edilidade,

renovando os protestos de elevada estima e consideração.

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de

sua emtssao.

Cordialmente,

s§§ §Â

CN PJ ne 08.983.619 I 000L-7 5

r r,.irr,:,:,rr'-.*lir t,:tJt'.hr
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§Àm*s $)ÂrtÀ coNTATü

Ll&sftt§tê" *À SltVA LASS §*M§S

Advogada Coordenadora do Núcleo de Entes Públicos (NEP)

Conselheira Jurídica (CONJU R)

gabriela.lago@ marcosinacio.adv.br

+ 55 83 9 98868-3777

{vt&rc{-*§ re}Áeiü ADV$ffi&ffiffis * §RAS[i*§ÂlüF

SHN Quadra 01, AE, Bloco A - Sala 1504 Asa Norte - CEP 70701-000

Telefone: (61) 30363377

WhatsApp: +5551991742629

{MAR*S§ §§§Aüü A$VSS,qffi$§ * JüÂ* p§S$mAlr}m

Av. Francisca Moura, 548, Centro - CEP 58013-441.

Telefone: (83) 30441000

WhatsApp: +558399638L234

IlÍôsll Foítr-igàl Eflnís
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

MARCOS INACIO ADVOGADOS

DO OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

PRINCIPAL

69.íí-7-01 - Servlços advocatíclos

Ê

Não informada

223.2 - Sociedade Slmples Pura

LOGRAOOURO

AV FRANCISCA MOURA
NUMERO

548
COMPLEMENTO

CEP

58.0í 3.441
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

ENDEREçO

coNTABTL@MARgOSINACIO.ADV.BR (83) 3208.2900

ÊNTE

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA

3'.U07t2007

MOÍIVO DE

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAI.

NúMERo DE rNScRrÇÁo

08.983.6í 9/000í -75
MATRüZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

31107t2007

UF

PB

19101t2021

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/0í/2021às 12:03:45 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEtTos DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS INACIO ADVOGADOS
CNPJ : 08.983.61 9/0001 -75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Z. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito p6siuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 1 1 :58:33 do dia 2510412023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2211012023.
Código de controle da certidão: A78D.AB9E.0ECF'DAE6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉATTOS TR.ABAIHISTAS

NomC: MARCOS INACIO ADVOGADOS (MÀTRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 08. 983. 619/000L-'t5
Certidão n": 39L26445/2023
Expedição: 04/08/2023, às 0922I:47
Validade z 3t/Ol/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição

contados da data

Certifica-se que MÀRCOS INACIO ÀDVOGADOS (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o no 08.983.619/000L-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/207L e

13.46'7/2Ot'7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!{AÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em .l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabal-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

i i)!



"llt GOVERNO DO ESTADO DA PARAíEN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

GERTIDÃO

có o t oo : guz 2.992s.6122.c7 c6 Emitida no dia 0410912023 às 13:59:43

ldentificação do requerente:

CNPJ/CPF: 08.983.61 9/0001'75
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estaduat, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

exclui o diieito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua aútenticidàde atravás do serviço Validar Certidão de Débito na

página www.sefaz. pb.gov. br.

oBS: lnválida para licitação no que se refere ao Íornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de tíansportà interestadual e intermunicipal ou comunicação não

õorprà"ndidos nicompetêncía tributária dos municípios se.o req.uerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

ãj1Ulto'A"s regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta {o c-aÉã9 !e inscrição-no GPF ou no CNPJ da
§e'ôretaria da Reçeíta Federal do Ministério da Fazenda'

GeÉidão de Débito emitlda via'lnternet"
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

08.983,619/0001-75

MARCOS INACIO ADVOCACIA

AV FRANCISCA MOURA 548 / CENTRO / JOAO PESSOA I PB / s80t3-44t

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 221 09 I 2023 a 2L I LO / 2023

Ce rtif i ca ção N ú m e r o t 202309 22L8492883 5 68 0 29

Informação obtida em 041L0/2023 09:35:57

Inscrição:
Razão

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECE]TA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Número da Certidão

20231113961

Data: 0411O12023

Hora: 11:38

No de Controle de Autenticação

493.541.492.526

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

|DENTIFICAçÃO OO REQUERENTE

c.N.P.J./C.P.F.

08983619000í75

Nome do Contribuinte

MARCOS INACIO ADVOCACIA

Endereço

AV FRANCISCA MOURA

Número

00548

Apto/Sala Bloco Complemento

Bairro

CENTRO

lcep

I urorr*o
Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de Fazenda Pública Municipal lançar e nscrever quaisquer dÍvidas q ue vterem a ser apuradas, fica certificado q uê, até a

presente data, nao constam e m no me do requere nte acr ma qualifi cado pendências relativas às receitas MU nicipais, inclu srve as de natureza

trib nscrita s OU não no Ativa d Mun tct

INSCRIçÕES VINCUI-ADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 100035-7

IMOBILIÁRIAS:

oBSERVAçÔES

Esta certidáo é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §'1", da Lei complementar no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).
a aceiiaçâo desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação dê sua autenticidade na lnternet, no

endereço http://www.joaopessoa. pb.gov.br.

Certidão emitida em 0411012023 11:38:30
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDICÁRO . CENTRAL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO T.IEGATIVA

FALÊNGA / RECUPERAçÃO UUOICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada coneta

contra:

CNPJ: 08.983.61 9/0001 -75

Razão Social: MARCOS INACIO ADVOGADOS

Nome Fantasia: MARCOS INACIO ADVOGADOS

Certidão emitida às 10:55 de2910812023

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resoluçáo no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi inÍormado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. gsta certidão não tera validade para fins de instruçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de Íorma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW

para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceío/validarcertidao e insira o

código de validação: AEfO.PF4F. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho'

i* +l
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D ECLARAçÃO

MARCOS ttrtÁqO ADVOGADOS, com sede na Rua Francisca Moura, ne

548 - Centro, CEP 58.013-44L, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ ne 08.983.619/0001-

75, neste ato representado por seu sócio, Sr. MARCOS ANTONTO lNÁCtO DA SILVA,

portador da cédula de identidade ns 553599, SSP/PB, inscrito no CPF ne 206.448.4L4'

00 e inscrito na OAB/PB sob o ne 4.007, declara para os devidos fins e sob as penas da

lei, que não possui em seu quadro societário funcionário público.

Brasília/DF, 28 de setembro de 2023.

cNPJ Ne 08.983.619 /O00L-7s

*ôvüaloos

I 
- Lrrtt.l:!'.ir-,irf" ir,.\i1t I Illrarrl Êortuqri:l EfinÍs



t.l r-t IYIARCOS INÁClo
rov06loô!

D ECLARAçÃO

MARCOS ttUÁCtO ADVOGADOS, com sede na Rua Francisca Moura, ne

548, Centro, CEP 58013-44L, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ ne 08.983.679/OO0t-75,
declara para os devidos fins e sob as penas da lei, que não executa trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com

menores de 16 (dezesseis), salvo na condição de aprendiz, pata maiores de 14

(quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da

constituição federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V do art. 27

da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

Brasília/DF, 28 de setembro de 2023

cNPJ Ne 08.983.619 IOO0L-7'
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§üreTR^ETÜ §§TIAL

frfiÂRSÜS INAÜIÜ AtrV§§ACIÀ

&I.arcos Antonio In$cio ds §iilv*^ brasileircl, casado em regime parcial de bens. âdvogadr:,

L:om registro ne Seccional <i;r L'AB/PB srth r: no'{Ü(i?" portad*r ds Cédula de ldentidade RG rto

:,i3..5g9-SSP/FB e CPF nn 2ü6,448.414-0ü, rcsidente e domiciliado na Âvenida l-rancisca

lvÍoura, no 516, Centro" Cep 5tÜt3-441" em "ioà* Pçssoa, Estado da Paraíba; e

§irrrrintrn Xavier <Irr (-'urtx, hrilsileir;,r" tliy*rciada..rill'ogada. com reSlistrrr nii Se{:cional riit

ilÂll,rllB sub r-r nô 10334, li*rtsdüra dri (-'c'drii* cic hj,*ntidade R(i n. E02.Sti*-SS,P/i:'§ e Ül)Ê'rl'
;l I q.I : L-364-49. residenrà e rjomiciliaiia nà Rua Oceanc, Índico, r'lu ?{)8, Apto^ 4fi I .

Inlünlliirss, Cep 5831ti-I00. ern C.abede.ln. Hstado da Paraiha'

5-.eio presente instrumento particular, senilo üopirzes. resolvem, de conrunt acordo e nü melhÜr
jnr,r.tÀ dc dir-eitp, cçnstituir unla seicic.Jatiu sinrple* ile arivog*clers, qu* se rmgerá prlus

+isp,gsiçÕes legais especíÍicas aplii;:ár'eis à especie (l-ei nn E.')Üói lq94 - H§tÊlrilto rl* Advoee;:ia

I lirirrirnenlo CI-OAI] no ii?,r2006i *- rras *missrS*s.'lestil:.i. *rtpietivanienlr:" p1:i61 nr:rmas da

*r:cis.iiide silnples. ben: com$ pelas s.*guintes clúusul*s e culidições:

DA DINOMINÀÇÀÜ S()CTÀL, OBJETO, §EDE E PR{3.O

r-li;.iusula primeira -,\ soeietlaiie gira sob u rlencimirrr.ção sociliÍ r.le lvlarr*s {uátt;r
,:r1t,r-r*ilciâ, ileyrnflnecenclo * n**re dil l;*\cir:. n;i denomitlôçüo ss{iâi. rn*s}*c, dep"i'r do x*u

,::i;sârrlcrl{o. r;itrilirrmc làculU o arlig(} I 6. § I''. rlu l,ei n" tJ.âÜ{rl lq94'

{ i;ix.e;3i;1 §egunoâ - t.l otlr:ri: socla} ririlsist* iia pr'**t*çâ0 Jt st'r'r iços tlu x:.lr oc'üclll *m 6*rsl,
: :r.'.' i J )- 1 \je co n sultorir e assessoria j uriri i cas.

Cláusula terceira - À sede e domicílio cia strciedade são na Ar'*nid.i Frlrnciscu \4ourit, Iro

5;18. ('eniro. Cep 580i3-44 1. eri -loâr: Püssotti'b. s:nde turlcii)n:i sÇtl:§crlti:i,t) tjcr'I,;"4,.

t- r:rusula qnarta - () ppzr:r r1ü .Jtrpr.ão Ja soi.:ietl;tii* ü jxir tÍIrti]ü ind*tctrnitrilJr-r. ll,iciirn.ilr

i*as ativir{ades qu ando, ciev iria.mente, con st it ur rJa.

DO CAPI'TAL SOCIÂL É RHSPONSÀBILü}Â§E DÜ§ SOCIO§

tliáusuta quinta - O capital sociai e de It$ SCI"üüt"üÜ (sessenta n-iil reais)- divi,lidu cnr Ô{t

isessenta) quorils no valor nominal cle {t$ i,ü00.00 (r:lil r*ai-s). subsct'ita-q e intepgalizadas

fl.i3s st:citrs n{strj ato, Êrn mçeçia süry(i}l* ri;lr;iunal" *.1istr:ihr:i.1us rln segtrintt lirrntü:

Volor - RS
RS 54.rj{iü.0ü
R$ 6.ü00.0.0
R$ Íi0.000,00

Sócíos
- §4nu'cos r\ntunio Ináçio da Silva
- ljárri;nan Xavier da Costa

Totais

Qutta^s

ü6
6(}

(táusula sexta - A resi:i.rnsaiiiiidade de ceiiia sricirt c restritc aii ralor de surs:'esl\eciir'i,r'

iil"{{1rrs! re$trçndenclrr torlo.s. stlidariam*nte, p*la intcÊírâii,tilçâo *o capifrij s**iai er. srrhsir.Jiàrin

; iiirrrriatlainenlc, plelos danos causrrr.lus aos clientes por açár: rru onrissào llo gl:ei'í:iici{-} d,i

*i1,.rcaeia, sern prcjuízo da responsabilidadq- disr:iplir:ar úIn quc possam inc"r;r.'r.
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toNTlNuAçÃg oo cCINTRÁTo DA somHDAoE DÊ ÀüvCIGADo§ "MARtos lruÁcn ADVOcAclA'

., DÀ ÂDllrNlsrneçÃo

Chiusula sôtima - A administração dos negócios sr:ciais l'rca a cargo dos sócios, que pas§am

* repres(-nrar a ssciedade. ltiva c passiva, jucliciul e extrajudícialments. tümFstindo-lhts'

inulusive, os surviços ativucaÍícios que lhes sejam distribuídos pela socicdade'

Subcláusula única - Os sócios podem exercer, âutünomàmente, a arlvocacia e auferir os

respectiyos honorári os cornu rcr,ei ta pussoal"

Cláusula oitava - Os sôcios são nomeados para $ cârgo de administrador e tomam posse

neste atô ftrrmalizando a invcstidura nos respectiso Üargo. e prestâm o Compromisso de

ilesemperilrar. côm leaidade e exàÇào. r-is deveres do cargo e cumprir fielmente esle contrâto.

,is iletriLeraçÕss sociais e as lsis, soh peuri d* rusponsahilidadc.

Subcláusula primeira - üs administradures têm os pocleres e atribuições que a lei e este

contritto Ihes conferem. para lograr os fins e no interesse da sociedade, satislbitas as

exigências do bem públictl e da Í'urtção social da sociedade'

§ubcláusula segunda - ü exercíciÜ tlo carqo ce§§â pela destituiçào. a qualquer tempt}"

rnedilnte ileliheração <ie sÚuit-rs que rcple§tntem à ntaioria absoluta do capital social'

Clâusula 11onâ - Os administradorcs i:*dern constiluir rnandatiírios da sociedade, devend* $

instrumenro esprecifioar os atos e clpelaçÕe§ que dcverâo praticar.

Subcláusula única - !,jos casos de prestação de sen'iços advoeatícios a clientes da sociedade,

às procrrrâções devem ser üutorgaelas. indiviclualmente, aos adr.'ogados socios e indicar que

ir*z-eirr parte da sociedade.

(.'láusula décima - Â socierjadc poele eelcbrar ajustes de associação com advogados, sem

vinculo empregaticio, paríi aruaçao prr-itlssional e participaçào nos resultados' e associação,

sem implicaçao societáiia, ou colahoraçân com out&'§ socieclades de advogados"

Subeláusuta única - O contrato cle associação cum arlvogado sem vínculo empregaticio dexe

ser apresentado para averbação eni três vias. mediante requerimento dirigiclo ao Presidente tJa

Seccional iia oAIl, fjcando unra via arquivada na seccional da oAB e a§ ouÍras duas via-s

iiei.olvicias às partes, com a anolaçào rla aYcrhação realizada'

{-láusula décima primrirr - O número de registro da sociedade estâbeiecido pela Seccional

da OAB deve ser indicaao em tr:iios ()s c{)ntratos que â sociedade celebrar.

Cláusula dócima segundn - 0 uso da dennminaçãu social e feitei pelos súcios, isoladamente.

t'icando çedaclo u rlu usü em negôeir'rs sstrânhüs aos Íins sociais' soh pena de serem

rrspotrsabilizados nos terulos da lei civil'

cláusula déeima terceirâ - (Js srisir)§ têm ciircito â unta redrada nrcnsal, a titulo de pro

lubore, cujo valor será fiXadi: Êm cür]lulll acurdo *$tre r}s súcius.
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CoNTINUAÇÃO OO CONTRATO §A §OC|EDADE DE ADVOGADOS "MÀRCOS INACIO ADVOCACIA"

I}ü CONSI.LIIO T'ISCÀL

Clsusula décima quartâ - Fica *stabetecidi) que a sociedadc nâo terá conselho Íiscal'

§,{§ §§Lffi§RAÇÔES §OCIÀI§

Cláusula «Iécima quinta - Âs deliberaçÔcs sociais ssrão tomadus pelos sircios que

representem a maic,ria absolu1a do uapiral social. ressalvada a renúncia do adrninistrador, que

§Ê lôma eficaz. em relação à srrciedaJe. â pürtir i.lo mtlmcnto em que esta toma conhecimento

da comunicação escrita do renuneiantc. §" enr relaçàil a terceiros. apÓs a averbação-

Ctáusula décima sexts - l.,las deliberaçôes dos sócios. os adminisuadores darào preferência à

tbnna estabelecida no artigo 1.Ü72, § 3". do Novo Código Civil (Lei no l0'406tr002)' ou

üonvücarâo cls sócios consoante o disptlsto no § 2o dg ntcsmo artigo.

(táusula décima sétima * No prinr*ir* eluadrinicstre tle cuda an*, os s<icios deverão:

nj t{}mar as contas clos adrninixtrador*s e deliherar sobrq as tlen:onstr*ç§es cnntúheisl

b) dcsignar os administradorss. quiurdo Íbr tt caso; e

c) tratar de qualquer outro assunt{} con§tante da ordem do dia'

{jáusula décima oitava - É i}imiraiia a responsabilidade dos socios que aprovarem:

expressarnente. cleliberações sociais iníringerrtes deste cgnlralÔ ou da lei'

DO EXERCÍC;rO SOC1Á,L § DISTRIIIUIÇÃO D1;§ RESULTÀrros

Cláusula décima nonâ - () exercir.io social çoinsidirii com o ano sivil. renninando em trinta

e um de dezembro de cad$ ant- i:casiào ern que os adminisffadores mandarào c'lab<lrar as

deuronstraçôcs contábeis r:brigatÓrias.

dltrr&usulâ vigésima - C)s lucr$s ou pr*.juizos apurutlos s(}rã,) disribuidns nu suportados pel'rs

i;rir-:ios na proporção de suas quotâ* ú* ctpÍtal. Êxüeto rie, havendü lucru" i:s sóciOs deliberarem

i*vá-h: ao'paUimônio liquido rja sociedade pÍrfi ptsterior dcstinaçâo'

DA ÂBERTUR.4 DE FITIAIS E SUÂ EXTTNÇÃO

C}iusula vigésima primeira - Â socieelade poderá abrir filiais ou outras dependências em

qualquer puã" do ,..,itóriu rracional' rnediante alteração contretual, que deverá ser averbada

,-,o ,"girtio 6a sociedade e urquivada na Seccional da OAB onde ltlr l'uncionar a filial'

pn:inti,'end0-sc a ittscrição suplementar dos advogadgs que nela iráo ütuiir'

§ubeláusula única * os sócios eleliheram. nesre ilro, a atrefiura dos seguintss escritórios:

§scritorio de .loão Pessoa

,i"*i,f. eàncisca lU{c»lln, no 5}.t * Ceiltro - Cep 58Ü13-44 } - JÔâo Fessr)aiPIl

a

Iiscri o de Joào
1

l=:'ra

Àr"cnida l:'rancisca Moura. n" 568 - Centrr-r-- {.ep 58013'441 João Pessi:arP}3

l



t
t

Í'

.içr{}ns ynrldrl op $m{$sqe Hu$retrr rl ru.ttuas;:lda: anh sôI3ç§ solad epu,lo.rdu elas

üsssã{} u anh eps+p 'sprpà(J(}s u $r4rÍB"l1sã upritr*,tpu t nd} àpüp;}I}*s sp t}I}q§ JânLWnb e plrdur

;,p sulonh $1i1s '"1tru;1r$lwurcl n$ Jri{}l 'iêFsi} e:*6lxi il{}o§ {-} "* u$mmh mrugslÊ1,t §{nsnsJ"}

.âprlpst§ü§ *p r:g*nJr:ss1p *1àd JrpIã*F *ttgiur1trt1r-ru i? salu*pbasq*s

§çsr píü1§ snü '§rll)Çs swwâp s<r opuspü{§ 
-{}1çaulfirtr§1ll ã}sâF still}?s ew}sgfll^t Bin§n§lr

r?p Eelu9 E{nsnçltqns su ü}âlâqu1§ã §§ ânh êp§plTepÕr§ *u §$p§§l$q§tàsr oprt§ êql §âr$À§r{

sn3s â 'Sttp etUaSS*s Ap R11;lu,rru BlsuJpt;lslue tu{xr 'c:}u{:rsa **:d 'sr:1Oç§ slEtuâp SO Iã31$l}S1:

Fâ,xãp 'epepêiâü§ {?p â§-JuJI}sJ ;apua}*-rd §*I*ç§ §*F um $§ *" fJ!âilr*tr um;s9ã1§ m{n§n§1"3

sol:xls 3« tr.LH()Fü 3 OY§íl'IJX3'vffYtllJ':Íu vG

'itsIli)Ê leirrl** üp {'.il1[í3§q!] úrJoIu{u e tuiluasa"rdc;

ãnh s*,r*çs .0p ÕE$BJã{i$ãp Jt}d ns apfrs-st}uã{fir}ê}rq*}sâ flF og$u4xa ç lãIJô?Õ opr.x*r:h

§strr.rrlxs ÕErãs s§{:lugpuoáop su&n$ rà{tbsleftb n,:' §FIig: §v * §FwnÊ*s rmlsçfiIÁ wln§ftFtr}

ã:]Plr$N üP tulãzerlI -'g;ü-tll{}fS {i§"} * Q'n§à'} - [[§ *$'o'ra*;; §rpud Bp{u§AV5üw
x)itli*i\i {41 orIÍi0§II'I * 0tlü-üf$r9 ds} -- {}rlilã;} - §u8r ou 

ot}gaq{}6 $ulq$s §11}l

Ws1í
NglsÇl.Irlil sop nÍ]r[ -- 00CI-0066§ tlql {}-ilu;:r) l9[ t ou \lmugputllot eplu§4v

§@
|{HlÇ§I83_üs$-(X]§fi§dã;}..{)p§}u}{{.{ft1"u.*gffi*

N11lqlJ$§§$tr[ 
* çS0-ü$ç5ç tio3 * ãlur)"ut)f ] olâfl çl.f il *u 's§tfI*J*N üuâqlY EI]ILI8ÀY

9ifr§§õn§Tp õirÇiffisi{

5{§j{€18§i - 0§[-f9(]Ô§ da:: -

*Jr-ul#pullJ * 8ü{r/t Üt $§lE§ * -1*r1§ã} IBTIOI§§Itord $}}l}Ir}:T * fit}üi "u 
"*luld ÚrnuT ro}nCIfl lft§

IEI$N §p ouçEr3ti:-l

[d1§unr[$E]E{) -fl§{}-§6r§ç d*} * p§$r ry}i * t§[ ou "'l*rc§fi fl qur.ru 3 ãP o ugllrí)§'rl

3ç*lr*n8p5 - 0üü-t)üüçç da.; * o;luo3 - 891) orr 'sagqluãrp'11 uouaureFy rn1;

@
ãd,Ififfruu:) * tr3eb-ülüçç sÍr,: * Í+rl$ilútít'{}il " tli ,.rr '*rnQr'N t'ttinbr'of

iiJÉrucJ ã[t {}up}t]}s;j

§*L,HW,üS * *ü*-${ifr§§ d*:: * *r1ua3;_r*_-=ffilfix$

:{d/aJl3âU - üttr-Ofüü§ d}}"" Ê$$f CIss * l"t9 "u 
"Q}ã13§$\" nâirl:Jll]:reg_rc1no(I EnU

grlrse*amfn* * .,Ü*-006$§ d{}J '* $ru:.}fr * çü BIs§ * rffi§F.ffi
fid/Bsns§ "- (!lü-ü0SS§ da;l *- rwur;] * ôi ori-E§ ;iP sátu*S oololY !f,111131?5§

$§nü§ àp (]}lJü[m:]§:l

fldlãptt$r{} uuidue3 * á[f-§ü I8$ dãJ - âFeprsqr-J - n§'IrP,l - fü r?tr§ -- 'ra'{ep IâEJ*N

oJl§Ial$I0ãippnrÔ]ttÍ+3CI}5l{lp§*CIÜtüu.B§n$§§qÜ}ÀJl};)âpQlufluv$llãJãJr{.â}IÀEI1?i
@

*vtav3ÕÂgv fi$ygtsÕ*uvp, §CIsvstrÀsyHG 
=ilvfr*§o$ 

v* fil.vurFlo§ Ofi oYÔvnHltNs3

. i; i

t'
I
I,Á,l:;

,rl



"..-.411r

1;
t.h.,t

]H

,ii - 'oç*uprnhrl S iapã"1Ô"r{tr ãp uqtr o ÉIo§ 'ÔEáuux*

§ ?i§ leltpIJriÍ §püptlnflo§J§d § 9lBÀ.§ã§1§0] l]${Ài*§§lÊ spifp';}{J$§ Y * §u{}u tsrul§qft't e{ü§n-t}l'}

'§püplllq$i)êxãu1{1Íi§ § Êpç}l}tii}À n{} {e{ss§ {llu 0 opHnsr* üPusnh t{i
n$ :*B*tnlilsr.i** Ens 8 spEIn$E ÜpuBnb ( n

:lErÍ)rpnt ()E§I3ãp - il
:sffi{F ç}uã}iü S o11}ê;1Bp síUffit l(3d $í*çs tü:"t tlJO* §tx:âdg J§}âlmuuad opuenl} {:

no :trrxrçs tçll&r$ Llp mlnl$§rls úrx)ITlt{Í JLld üÍlltt;sqrJâp soílÇs s0 oplJunh {q
:§ür}{}ri §{'ip ãu§I$HtlI"l 0§$§§{lü:} s JãJJ$i(} ilpü}:nh {*

:rit15.t§tlu*lld êp - I

:8pr.{i*§§rp BJ*s i}pspãIlx}S Y * *Às}t0 lrtuJ§pãIÀ Bln§nrl3

*y3múxg ã $Y5YflrIl*IT'oY5ÍIl$§§Iff Y{t

sB * {*L}Êdsô Õ**rslçq *p §rBF rÍr} §orr*ru*- ,-ô.ffi[i-ffi":ffiTJ1l,:fff:::-Jr:'JrT:l
.o*nrr***nu * *r**h, 

'mç*r:lrs*xitr 
H§F Fir r§* *1mu:rdso *Surpq {} plB c}pelndv apepat:ril*

up oppllll *tugrxll.nwel ôp âtu§tuüffi Õ sJq{:}§ 1;trrul»idu "lüI{}üri }*rlilwr üp Iç}o} üu §EFtg?rlsr8alut

sglsnt) §E&§ ;$p üÀllB}ilâsiudfir lHllu::ilod oe *gr":pr*d'**uo* anh nseleneq snas so §optu

ügrâíqücÜI oprnãlB{ t'}lc9§ op soJIâpJ3t{ s() ti(} opJnl]x"l 'otuelJl-1J Çl]0§ ü - §ílus 6ln§nFl:]qn§

'$]u.1À{) op modp eu 1e1ssrls;r

tt*u*pq ffin sp $l{,!ttug}m$Â*[ $ EJfflllffi.iülep XU*i: S ':lJu*"J§a§euIêJ OI]çs o uI$3 *pUmf*SS*"rci

*sçlsri*nh sfi,{r{ ns um *p nsssfirÍFs s r$$*'$üI3üs sl*p aY} üu.rl{J}til {uüru§u o o}sadruocar r:{*s

anh, wprí .x*upsc.** $p J*trl$t rr 'tirlTp çlsõl{lr à r.uu,l.: np tx*:d * r;rptt}t}JpE {tpF!.lt}§s!P 
VJâ§ s§u

§pçpâriôs E '$l$$s âP âuottl nt> ()gsrllJx0 't',p*-ttt+,t §F $*§Bã §ON * UuIIlf§ utulspãr't BJn§nFI$

.oluãurnJl§ur â}§âp sturl?s eur.rspfi'r,t §{nsnçIit s$:} §.:Iu{t §P§nFiãqn§ fir cpEult§Je}âp Burlql

Eu silpEsIOSEIeâ.§ oFJãs frt{l op}nl3xâ o}*1l:r§ Çp §6Jã§Bt{ §§ s '§clwâIull}Ôp c sopl}} ap o4sffia'l ap

IBI*L{ô ,nA àp*rgtu** oç.+er*1erp rod ;aç:upilrqrss*dut qrrs Ert 'no spusssJa}ul §E 'eluawleossad
.eri.a.p oç'*e;lrunwrxr np t,t*:d E [uü] §F]n$§lI] Jt§ §.mÂ§p *nh -gyg É'p IPITDIsltã§ l?u

epr?qJãÀu'Fin$$urlx *g*metp sp ô{aM .t*c{ i:çsntr-rx{} o tr}-sti*Je,\ll;}*}:§ * upunâas Bln§nfl§qn§

'tltlJcs{}:r:el utaSap ãp Õ}lãqp §p §l}}§Jãxâ $ i} oluâtu1:orudtrt**

nss Jrlrrruà<I ç:ed "Ur{Yq odural tu* 'npe§n*r ü 3}tI}13 -spÉpriu$1tr ussâ srud 'atuau:1er:ads-l
*Épul*nu** s()liçs stlp üEtunsr üIi) Bpr?rrTulJalãF ?.:ã§ oEsll{ilx* \' * **!*myd EI§§nSIaqn$

'§trtnpâ{}o§ Bp u§nes eisnf;ocÍ {}p]niflx§] y.l3s '§I8tíos sotrofrau sop oiuâulEprrl3 luaq

e r)ãsu tu* *p*urÍ's*,tgJff s$Fp.rilprsuo] s{}l§ :n*l1tt"ti1 *tti: r:r*1ts ü * slI(r}§ uullspfitl EJn§nSIi}

'üttlâuIff1§ul §lslp Q[lJp?§ mmtsp;Ír.* Bln$ny{s EI} H}rtrf §ln$nul)cln§ Bu IIUJ}sàp euIJÜ:} uu sofiud

üsJts sâJâ,req snss â 'lBruÉ$[IoÍ oç*ur+11e ã]utlpaw 'âPqrpâll*s §F $Flftl§x§ PJã§ ãlâ 'sol]os

rJp *o ;anblenb ep sprpr*ude0uÍ fis oluaurrp*ei;x} $p1Jârrô3() * u1u1nh *m1sçft,,t tln§nyl}

.FU]$§ 
1W1drr üp B1n{$§q§ §Í.Íürr?ru € ur*tuasa:da: 'anb soloel s §ãluânuç

s$ç)Ss sn1*d qu::sqns 'gvü 13Ê] Firrür*§ts üu F?txlwluo; *S$s.ral[e elBmdsr.l np oçáuqr;}'\§

ep rp*d Ê süJr{}sJsl i} i}pftpâr;r{rii u ptumaci tll}t}}1";§' l:.tê} s}u.tltlr}§ $§§$ãi} V - u$luq! r§n§nf[]q§S

,-vt3vloÂúv otpyNl soeHw,, §0flvsü,qsv Hs *§vüst*ss v{t §rv§lNs3 o§ oYSvnHuHoS

'sd

rri:;' r ç tf



l;"

t:
'1

.v-!

cgN1NUAçÃo Do cüNTRATü DÀ §oürsDAüE DE ADVoüADü§ "MARco§ lt{Áclo ADvocAÇnt

Clláusula trigésima * Dissolvida a seicicdade. deverá ser providenciada, irnediatamentc' a

investidura dii liquidante e ri"srringir a aclrrrinistração própria aos negócios inadiáveis, vedadas

no\.as opcrações. pelas quais respondera solidária c iiimitadamente-

üláusula trigésima prirneira - Compeiinão ao liquidante Íepre§elilar â sociedade e praticâr

todos os âtos necessrírios à sua liquidação, inclusive alienar hens móveis ou imóveis, transigir,

receber e dar quitação, regendo-ss âs olrrigações q ô responsabilidade do liquidante pelos

prcce itos peculi ares àrs dos ad rninistradores da. so ciedade.

subcláusula única - ü liquidante, quaurio autorizado peli:rs sÓcio§ que reprosentern a maioria

absolura do capiral social. priderá gravír de ônus reais os mÔveis e imóveis, conrair
Llinprdstirnos. se indispensávris irü ;iagaülenlo de obrigaçÕes ina'Jiáveis. s pro§§eguir, para

tacilitar a Iiquiclação. na atividade social.

CIáusula trigésima segunda - üorrstituem deveres do liquidante:

s) averbar e publicar a atà, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade:

b) arrecadar os bens. iivros e riouunrentos da sociedade, onde qusr que estejam;

c) proceder. nos quinze dias seguintcs âo <la sua investieiura e com a assistênci4 sempre que

püssi\iel, dos adrninistradorcs, à elaboraçiiel d;ts iiem,:nxlrações üoIltábtis;
Jt ulrimar os negócios d{r soci$darle, realizar ü âtivo, pagâr o pâssivo e partilhar r:

remanescente entre os socios:
e.) exigir dos quotistas, quaudô insuficiente ü ativü à soluçâo do pmsivr:, a integralizaçâ* de

suas quotas e, se fbr o caso. as qüâritiâs necessárias, nos limiles da responsabilidade dc

cada um c proporcionalmente à respec{ivir panicipaçãu nas perdas, repâ-rtindo-ss, entr€ os

sócios solventes e na Íilesmâ proporçào. n devido pclo insolvente;
i) convocar reuniã,r dos sricios, a eada seis mescs. para ôpresentar relatorio e balanço do

estacil: da liquidaçâo. prestando conlas d*s atos praticados durantc o sefilesftei Çu §otnFre

que necessário:
gl apresennr aos sócios, finda a liquidaçâo, o relatôrio da liquidação e as suas conms finaisl
h) averbar, na Seccional da OAB" a ata ela reuniâo dos sncins. ou o instrumentCI finxado

pelos sócios. que considerar enuemada a liquiclação.

Cláusula trigésima tercrira * E.xtingue-ss a so*iedade pelo ôüseffâmeÍrto da liquitlação,
r.lctr'rois de aprovadas as üontâs.

DA§ $TSPOSIÇÔE§ GEnÂrS

Cláusula trigésima quârte - Os arJministradores nomeados nests instrun)snto deülaram" sob
âs penas da lei" que nâo estâo irnpeelicJos de exercer a administraçâo da sociedade, nem por
ilecrlrrência de lei especial nem ern virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no
*rtigo I.0l l. § 1", do ltiovo Côdigo üir.il (["ei n" 10.406f200:].

{.lláusula trigésima quint:r * As omissões tru dúr'idas quc Fos,sam ser suscitadas sobre o
presente contrato serâo rssolvidas amigavelmente ou dirimid&s com base na legislaçâo
especiÍica e noutras disposições legais aplicáveis à especie.
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTMTUAL

MARGOS lNÁClO ADVOCACTA
ü

Marcos Antonio Inrtcio da Silvo, brasileiro, casado cm regime,ryarcial de bens.' advogado'

com registro na Seccional da OAII,'PB sob o no 4007. portaclor da Cédula de Identidade RG n"

553.5gg-SSp/pB e CpF no 206.44g.414-00, residente e domiciliado na Avenida Francisca

Moura, no 516, Centro, Cep 58013-441, enr Joâo Pessoa, EstadodaParaiba; e

Nrirrinran Xavier da Cost1, brasileira, divorciada, advogada, com registro na Seccional da

OAB/pll sob o no 10334, poriad<rra cla Cédula cle ldenticlade RG.n' 862.ó06.SSP/PB e CPF no

4l9.l2l ,364-41), residentà e <louriciliada tta Rua Oceano Ínâiço, no 2Ü8" Apto' 401'

Inlennares, Cep 583 l0- I 00, em Cabedelo. Estado cia Paraíba,

úpicos sócios da sociedade de advogados Marcos Inricio Advocacia, registrada na Seccional

da OAB/PB sob o no 196, no Livro B no 02, às t^ls. 163, I63v, 164, l64v e 165, em

3l/0712007, e inscrita.no CNpJ sob o no 08.983.619/0001-75" cong sede na Avenida Francisca

Moura, no 548, Centro, Cep 58ü13-441, em.Íoão Pessoa, Estadô da Putaítra' pelo presente

irrstrumento particular,-.arol.,.n-r, de comum acordo e na tuelhor forma de direito, alterar o

co,trato constitutivo cla sociedade. confnrnre cláusulas e condições a seguir anoiadas:

| - Ficam cleliberacas a abertura de escritórios enr Serua Talhada/PF-, na Praça Sergic'

Magalhães, no 998, Nossa senhora cla Penha, cep 56903-1§t *q SobralicE, na Rua

Estãnislau Frota, no 280, Centro, Cep 62010-560; e em Patos/PB, na Praça Presidente João

Pessoâ, no 87, Térreo, Edificio Teixàira, Csntro, Cep 5870Ü-590, bem como a mudauça de

cndercço do escritório de João Pessoa, no Estado da Paraiba, que é na Avenida Francisca

Ivl*ura, no 528, Centro, Cep 58ü13-rl4l, para a Avenida Francisca }vloura, no 513, Centro, Cep

jg0l3-441, e do EsgiiOrió de Cajazeirui, ro Estado da Paraíba, parâ a Rua Benodito Gornes

cle Souza, no Z'.., Sala 05, Centro, Ccp 58900-000. Em virtude dessas alterações. a cláusula

vigesima primeira e sua subcláusula única do contrato social passam a tsl'a seguinte reclaç:ão:

,,Cláusula vigésiura primeira - Â societlade poderá abrir fiIiais em qualquet' patlc dtr

território nacional, nredliante aheração cünlraturl a ser averbada no registro da sociedade' que

servirâo de escritórios adminisirativos (r-rnic{trdes auxiliarcs) de aptlio às utivirJarles

.peracionais do estabelecimerrlo'secle. nilo clcscnvolvendo nenhuma atividade ecotrÔrr:ica'

Subcpiusuln única - A sociedade passa â ter os seguintes escritÓrios administlativos:

Escritório de João Pessoa

Ar,."idrFt-r"it.u Vou*. no 513 * Centro - Cep 58013-441 - João Pessoa/PB

@
À*nid, F'rancisca lv{oura, no 568 - Cetttr. -- Ccp 58013-441 - João Pessoa/PB

Ilsuitório de Carnpiua Grandq
Itua vice-pret-eito Antonilo d; Carvalho Sousa. no 400 - Eclifícis cenlro Juríclico Ministro

Rafael Mayer - sala 04 - Terreo - I-iberdarle - cep 58105-227 - carnpina Grande/PB

Esçrrúrte.dg§g!sa
Rua coronel João .Alvino Gomes cie sá, no 29 .-- Uenrro - cep 5$800-030 - sousa/Pll

Escritório de Patos
pr-ç- Pr.rtd.rt.Cãü Pessoa, no 87 -'I'errer: - Edificio Teixeira * Centro - Cçp -58700-590 -
PatosiPB

h
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CONTnIUAçÃO DA PRIMEtRÂ nureR*çÀo CONÍRÀrUAL DÀ SOoIEOADE'ÚIARCOS tnÂCtO

Escritório de Cajazeiras
Rua Benedito Gomes de Souza, no 27 - Sala 05 - Centro - Cep 58P00-000 - CajazeiradPB

Escritório de Recife ill , , _
nuu Doutot gúolorneu Anacleto. no 647 - São José - Cep 50020;140 - Recife/PE

Escritório de Goiana
Rua Direita, no 331 - Centro - Cep 55900-000 - Goiana/PE

Escritório de Caruaru

Ar""rd. J"rqrt", Nrbuco, r1u 722 - Divinópolis - cep 55010-420 - caruaru/PE

Escritório de Salgueiro
Rtr. Agr*.""" IrÍ.g.lhães, no 668 * Centro - Cep 56000-000 - Salgueiro/PE

Escritório de Garaúuns
[.n Génetul Dantas Barreto, no 164 * São José * Cep 55295-080 - GararüunVPE

Escritório de Serra Talhada

@rro998--NossaSetrhoradaPenha_Cep56903.4l5_Serra
Talllada{'}E
Escritório de Natal

Rua Doutor Lauro pinto, no 2000 - Edificio ProÍ'issional CenÍer - Satas 4071408 - Candelaria

- Cep 59064-250 - NatallRN
Escritório Ce Mossoró
nu.niau etberto Maraúão, no 2375 - Belo Horizonte - Cep 59500-005 - Mossoró/RN

Es_c_ritéle_dg-C atsó
itua llonheca Darrâs. n' 333 - Penedo -. Cep 59300-ü00 - Caicó/RN

Lr,scritório de Pau dos Ferros

A"*,,tr l"d.p."dê*,iu, t " f ZOl - Centro - Cep 59900-Ü00 * Pau clos FerroslRN

Escritório de Limoeiro do None
R* Srlr". R"b.rto, n" Zgl5 - Centro -'Cep 62930-000 - Limoeiro do Norte/CE

Escritório de Juazeiro do Norte
,+."niAu podr. Cí".ro, tf 532 - Centro - Cep 63010-020 - Juarciro do Norte/CE

i:sstt!óus-ds-§ebral
itua Estanislau Frota, no 280 * Cenu'o - cep 620l0-560 - sobrallcE '

II - Todas as demais cláusulas e conclições estabelecidas no contrato social, não alcançadas

pelo presente instrurnento, permanecem em vigor'

E por estarem de c«:mum acordo em tudo qtlan to neste instrumento particular foi lavrado,

âsslnam,-no em três vias de igual teot c Íbrma' para que produzam um só efeito legal, o que

tàz.enr na preseilça duas testem abaixo qtle a tudo assistirarn e tambem as§inam,

destinancio-se a ra vla stro na Seccio nal «ia OAB/PB e as demais vias

devolvidas erbadas.

23 de de 2007

Inácio da Silvn Nárriman Xavier da Costa

o

.TIiSTETVII"TNH

Lindberg Carneiro
dÂ^ - Á+-J-* \=

Nelson Azevcdo Torres
RG no 2.331,719-SSP-PBRG no 1.070.373-SS P-PB

újo

a
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§EGUHDA ALTERAçÃO GONTRATUAL

MARCOS TNACIO ADVOCACIA

"Cláusuta vigésima Prinreira -

Marcos Antonio Inácio da silva, tirasileiro. câ§ado em regime Pprir-al de-bens,.advogado'

com regisrro na Seccic,nal da OAB/PB sob ã n" 40Ü7. portadot ao Cêduta tle ldentidade RG nn

553.599-SSP/PB e cPF no 206.448.414-00. residerlte e domiciliado na Avenida Francisca

Moura, no 5 I ó. Centro, cep 5ltíJ l3-441. ern Joiitr Pessoa, Estaclo de Paraíba; e

Nárriman Xavier da Costa, brasileira, clivorciatla. advogada, .orr, ,.gi,,1o^na Secsional da

OAB/PB sob o no f Oir+, porta.fora ela Ceãda cle ldentidarle RG n" 862'606-S5P/PB e CP[: no

419.121 .i64-4g, residenre e dorniciliada na llua Oceano Índico, no 208, Apto' 401'

lntcrmares, cep 58310-100. ern cahcdr."lo, Hstaelo da Paraíba, 
i

trnicos sócios da sociedade de advogados Marcos Inácio Advocacia, cÔm contrato social

registrado na seccional da oAB/PIl iob o nn 196, no Livro B no 02, às fls' 163' l63v' 164'

l64v e I 65, ern I r ae ju[ro de 2007. alterado em 2l çle cler.embro dç 200?',^t iry"{u no GNPJ

sob o no 08.983.619/0001-75, com sede na Avenida Francisca Móura' no 548' Centro' cep

58013-441, em João Pessoa. Estado da Paraíba, pelo presente instrumento particular'

resülvem, de comum acordo e na melhor Íbrnra de diieito' alterar o contrato constitutivo da

sociedade e alteraçâ6 posterior. cont'orme clár"rsulas c condições a seguir arroladas:

Í - f:icam deliberadas a abcíura de escritÓrios atlministrativos em r\lagoa Grande' rio Estado

da Paraíba, na Rua Getúlio vargas, n" 776. Centro, cep 58388-000; em Monteiro' no [stado

cra r)araíba. na Rua õ;piá" nnónio vice.rc. no 1 r. cóntro, cep 58500-0001 rm Carpirra. no

Il,sta«lo de pemambu.í. n, Avenida Estácio Coimtrra. no 409' Sâo Sebastião, Cep 539ü0-00ü:

em Petrolina, no ljstarlo de Pcrnambuccl. na I{ua Valerio Pereira, no 82' Centro' Cep 56304-

060: enr Cunguor.tÃa, no Estado do Ricl (lranr1e do None, na Rua Cromácio Calafange' no

?5. Centro. Clep 59190-000; e enr irortaleza. n0 llstatlo clo Ceará' na Rua Jtrão Cnn'alho' no

1650. Aldeota, Ccp 60140-140, henr como a muclartça cle cndereço dos escritórios

administrativos de bampina Grande, no Estado cla Paraiba. parâ a- Rua 
-Estácio 

Tavares

Wanderley, no 265, Salas 03/04, Centro Jurídico Desembargadrrr Luiz fílY': Ranralho'

F.stação Velha, cep58410-045, e de-Mossordl, no Estado do Rio Grande do Norte' para a

Avenida Alberro Maranhão, no 2375, B0rn Jardim. Cep 59618-000' e, finalmente, a extinção

cla lrlial de João Pessoa. no Bslado da Paraíba, na Avenida Francisca Moura, no 568' Centro"

t'ep 5801:i-441. Ern vinude dessas alterações, a subcláusula única da cláusula vigésima

prime ira do contrato social e alteração posteriQr pátssár a ler a seguinte redtrção:

rr\\ú..r**,
-J.tL*
jÉ'i'ô'l

\
'!.

o

o

suhcláusula única - À sociedarle passa a ter (I§ seguintcs escritÓrios administrativos:

h;critório dc .loão I'}essoa

Avcnida Francisca Moura, no 5l 3 * Centro - clep 5801 3-441 * João Pessoa/PB

Llscritorio de CamPina Crande

Rua Estácio 'lavares wanderley. no 2ó5 - Salas 03104 - centro JurÍdico Dcsembargador l'uiz

SÍlr,ioRamalho_EstaçãoVelha-Cep58410.04.5-Campinacrande/PB

tü'..,,'
ltçl r

,ffi,tril \i§ lr

Efqúório dq AlaÍroa Gr

I{ua Getúlio v*rgur,F77il- cenrro - ce p 5838Í3-000 - Alagoa GrandelPB y1
I .,/f,r

IL
,-j*--

t2'



..NTINUAÇÀ9 CIA sEcuNDA ALTERAçÀo soNTRA.ruAL DA socrEDADE'tlAncos tNÁclo rovoclcr*--fi#d'-*

Escritório de Montciro

@icente.no1l_Centro-Cep58500-000_MonteiroiPB
Esçtitottg-d§-Sousa
Rua Coronel João Alvino Gomes rtc Sá. nn 29"- Centro - Cep 58800-030 - SousalPB

[:scritório de Patos 
^ n i,ã .rrr--^^ E,r:i.í^i,\ -r-,rivp BT00-5g0 -

Praça Presidente João Pessoa. nn 87 -'lerreo - Edilicio Teixeira- Centro - Cep 5l

Patos/PB
liiscritório de Cajazeiras
Rrra llenedito Gomes de Souza, nn 27 - Sala 05 - clentro - Cep 5s9CI0-000 - Caiazeiras/PB

Etqritório de Recife
Rua Doutor Bartotomeu Anacleto, no 647 - São Jose - cep 50020-140 - Recife/PE

Uscritório de Goiana
R". Di*it4 tf 331 - Centro - Cep 55q00-000 - GoianaiPE

Esoritório de Caruaru
Avcni«la Joaquim NÃuco, n" 7??- Divintip6lis - Cep 55010-420 - Caruaru/PE

Êscritorio de CarPina

o Avenida Estácio Coimbra. no 409'* São Sebast ião - Cep 53900-000 - CarPina/PE
L.. (* ,r

Escrit(lrio de Sal gueiro

ilua Agamenon Magalhães,

.[;çrjtóns-de isgglina
I{ua Valerio Pereira. no 82 -

no 668 - Centro - Ccp 56000'000 - Salgueiro/PE

Centro * Ccp -56304-060 - Petolina/PB

Êscritório de Garanhuns

Rua General Dantas Earreto, no 164 - São Josc - Cep 55295'080 - Garanhuns/PE

Lscritório <te Se
praça sérgio Magalhâe.s. no 998 * Nossa ssnhÜra da Peúa * cep 56903415 - §sna

"l-alhada.,'l'}E

t ruifó_rjs-de.-\l atal

Rua Doutor Lauro Pinto, no 2000 * Editício Prollssional Center- Salas 407/408 - Candelária

- Cep 59064-250 - NataliRN
F.scritório de Mossoró
Avenida Alberto Maiaúao, n'2375- Bom Jar,cirn - ccp 59618'000 - Mossoró/RN

IttglitÓri o de can guarffi
Ilua Cromá.io Culufãffi'75 - Cenuo - Cep 59190-000 * Canguaretama/RN

I,sçrilsrip-de-.:Çai-ct)
Ilua Tonheca I)antas, n.' 333 - Peneclo * clep 59300-000 - caicórRN

llscritório de Pau dos F'erros

Avcnida Ind"p"ndênifn: t 761 *Centro - Cep 59900-000 - Pau dos F'erroíRN

Ilscritório de Fortaleza

Rua João Carvalho, * toso - Al<lcota - cep 60140-140 - Fortaleza/cE

-
ttua Sabino Roberto. n" 2835 * Centro * Cep 62930-000 - Limoeiro do Norte/CE

f.scritório de Juaz-eiro do Norte

r\vcnida Padre cícero, no 532 - Centro - ccp 63010-020 - 'luazeiro do NorteicE

ii#*ffir, no 280 - cenrro - cep 62010-s60 - sobrat/cE"

II - Todas a-s demais cláusulas e con<Iições cstabelecidas n0 contrato social e alteração

posterior, nao atcançaáas pclo presente instrunrent.. perrnanecern em vigor'

a
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coNrNUAçÀo DA 5EGUNDA ALÍERAÇÃ. ..NTRÂTUAL DÀ soclEDADE't,tARcos tHÁcto ADvocAClA' #*

l: po r estarem dc comum acorclo cnt tttclu quanto neste instrumento particular fbi lavrado'

assinam-no eni três vias de igual teor e fontra. pârir que produzam um só efeito legal, o que

Íhzem na presença das duas testenrunhas atraixo, que a tudo assistiram e tambem assinam,

a primeira via para na Seccional da OÂ,BIPB e as demais vias

depois de
destinando-se
devolvidas aos

J,Oãti

oI da

b. l" de setedtbro de 2008-

Nál![a

Li

da Costa

Í-*
nhas:

Aruúio Nelson Torres
RG no 1.719.SSP-PBo RG no 1.070.373-SSP-PB

Po3600,

$tà;xriqel;' [arnert'o

--:..-.iv *"'"r''
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Marcos Antonio Inácio da Silva, brasileiro, casado em regime q3'1cial de bens' advogado'

com registro na Seccional da OAB;PB s'lr o no 400?. portadú aa &d6a de ldentidade RG no

553.S99-SSplpB e CPt no 206.448..114-00, residentl e dom.iciliado na Avenida Francisca

Moura, nn 516, centro, cEP 58013-441, em João Pessoa' EstadO da Paraiba; e

i'

Núrrimsn xavier da costa, brasileira, divorciada, advogada, cory rye1go na seccional da

OABIPB sob o no f Oll+, p"tàaora da CeaUu de Identidade RG no 862'606'SSP/PB e CPF no

419.121 .36449, residente e domiciliada na Rua oceano Índico, no 208' Apto' 401'

Intermares, CEP 58310-100, em Cabedelo, Estado da Paraiba' 1

únicos sócios da sociedade dc advogados lVlarcos Inácio Advocacia'-inscrita no.CNPJ sob o

n" 08.983.619/0001-75 e registrada na seccional cla oAts/PB sob o nn 196, no Livro B no 02'

às fls. 1ó3, i63v, l&, l64v e 165, em 3l de iutho rle 2007, c,pnforme certidão sANo

23lZ007,cujo contrato sociai foi alterado em2lll?17Ü07 e l2l03i2009, conforme CertiiJõcs

S.tNo 60:2007 e 30/2009, com sede na Avenida Francisca Nlour3' n'548'.Cenüo' CEP

5g013-441. em João pessoa, Esrado da Para(ba. pelo presente instrumento particular'

ri:sorve*r. de conrum acordo e na melhor tbrrna de diieito, urterar o contrato constitutivo da

sr:ciedacle e alteraçoes porÃiiot.r, conl'orntc c1áusulas er r:ondiçõesia seguir arroladas:

TERCEI RA ALTERAçÃo GoNTRATUÀL

MARGOS INACIO ADVOCACIA

o

I - Fica deliberada a abertura de escri tórios admi nis trati vo s em Esperança/PB , na Rua Manoel

Rodrigues, no 128, Centro, CEP 58135-000; em CamPi na Grande/PB, na Avenida Vice-

Pret-eito Antônio de Carvalhtr Souza, no 400, Sala 04, Centro Juridico Rafael MaYer' Estaçãct

Velha, CEP 58105-2V7; em QueimadaslPB, na Avenida Assis Chateaubriand, no 67, Centro,

CÊP 58475-000; ern BaYeuvPB , na A.r,,enida Liberdade, no 4 l0?, Centro, CEP 58306'001;

§m Sapé/?B, [â Rua Padre Zettrino }vlaria, no 570, Centro, CEI) 5 8i40-ü00; srll

§4emanguape/PB , na Rua Prnf'cssora Serierina Ramos de Souza, Il" 48, Centro. CllP: 58280-

na Av. Presidents João Pessoa, no 356, Cgnlro, CEP: 58360-000; em

o 00ti; enr ltabaiani/PB,
Jaboatão dos GuararaPes/PE, na Rua Bernardo Vieira de Melo, no 14, Loja 12- Centro, CEt'

54080-310; em Santa Cruz do CapibaribelPE, na Rua Rairnundo Aragão' n" 243, Partc

'I'érrea, Centro, CEP 55190-000 ; ern NatallRN. na Avenida Coronel Estevanl, n" 2212' Nossa

Senhora de Nazaré, CEP 59062 -2001 *rn João Câmara/RN, na Rua Padre João lvlaria, no 179'

Centro, CEP 59550-000: em Santa Cruz-iRN, na )tua Jose F''erreira de Medeiros, n' 44, 3 x I

tlEP 59200-000; e em São Luís/lr4A' na l(ua das Limeiras, Quadra B, Casa 06. São F'ratrcisuo'

CEP 65075-260, bem como il alteração clo enclersço da fllial de Re{rilelPE Paru a Rttrt <Ja

Concórdia, no ó47, Loja 003-A,, Sâo José, CEP 50020-050; da Íilial de Sousa/PB Para a Rua

Odun Bezerra, no 05, Centro, CEP 58800- 130; da trlial de Fortaleza/CE para a Rua

Ivlonsenhor Bruno, no 1650, Aldeota, CEP 60115'190; e da filiel de Natal/RN para a Rua

Prol'essor Paulo Vieira Nobre, nn. 1660, Lagoa Nova, CEP 59064-180, e do CÓcligo de

Iinclereçamento Postal (CEF) das filiais de CarPina/PE MussprôlR)'I, que Passam a ter'e

rcspectivarnente, o CEP 55818-000 e 59618-700, inclusive a ulteração da cláusula sétima e

sua suhc láusula única e da cláusula oitava do crcrntrato social Em vimude destas alteraçôes, a

cláusula setima e sua subcláusula unic a, a cláusula oitava c a subclâusula única da cláusula

a tel'a seguinte redação

L'

tÇ
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vlgeslma primeira do contrato social e alteraçÕcs postertores passam
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Cláusula sétima - À administração tius negôcios sociais fica a cargo dos sócios'

isoladamente, que passam a repfe§eÍ),ur a lociedade, ativa e passiva' judicial c

extrajudicialmente, .IÃp"ri"o"-[hes, i'ciusive. i:s serviços advooatícios que lhes seianr

distribuídos Pela sociedade'

Subcláusulaúnica-ossóciospodemexercer.individualmenle,,aadvocaciaeauferiros
respectivos honorários como receiB pessoal, ficando impedidos, porém, de exercer' no

tenitório da mesma seccional da oAB, uãro"u.iu em conjunto coin outro (s) advogado (s)'

r*p*uaomtnte desta sociedade'

clôusula oitava - os sÓciss lMarcos Antonio Inácio da silva e Nárriman xavier da costa são

n*meados, respectivamente, parâ o, .urgo; a* Di,*tot Presidenle g de Diretora Executiva c

tomam posse nesre;; i;;""lizando á investidura nos respectivos cargosr nrestll-!1-1

compromisso de O.r.*p.nt ar> com lealdade e exação' os devêres do cargo I culnpnr

Íietmente este contrato, as deliberações sociais e as leis, sob pena de responsabilidade'

Cláusula vigésima Primeira -o

o

subcláusula única - A sociedade passa a ter Õs seguintes escritorios administrativos

0l - Escritório de João Pesqoa

Avenida Francisca Moura, no 5l 3 - Centro - CEP 58013-441 - João Pessoa/PB

02 - Escritório de Bayeux

Avenida Liberdade, F+roz - ceutro - cEp 58306-001 - Bayeux/PB

{)3 - IlscritÓrio de SaPé

Rua padre Zeferino ü-aria, no 5?0-- Centro - CEP 58340-000 - Sapé/PB

ü4 - Uscritório de Itabaiana ,:.n Êt,r,.r
Avenida presidente Jffi*.rnu, n" 356 - Centro - CEP 58360-Ú00 * ltabaiana/PB

Rua Estacio Tavares WanderleY. no 265.Salas03i04_CentroJutídicol)esembargrrdor["uiz

Silvio Ramalho - Estação Velha - CEP 58410-CI4-5 - CamPina Grande/PB

96 - Escritório de Carnoina Grande 
-.

Avenicla vice-Prefeit"ãnr*io a" clarvaliro souza' nn 400 - sala 04 - centro JurÍtlico Raíasl

M;r-t - Iistação V.if,u - CEP 58105-227 - Campina Grande/PB

ql: EscritóriodeAlagoaGran:qe
Rua Getúlio Vurgor,ffi:C*rrtro - CEP 58388-000- Alagoa GrandelPB

08 - Escritório de Esperança

RuaManoelRodrigues,nol2S-Centro_CEP58135-000_Esperança/PB
09 - EscritÓrio de Monteiro

Rua Capitão Antonio Vicente, n'
o 

1 I - Centro - CEP 58500-000 - Monteiro/PB

ffiRamos cie souiat, no 4g centro cEP 58280-000

N'tamanguaPe/PB
I I - Essritório de Oueimadas

Avenida Severino gm.ural, no 67 - Centro * CEP 58475'000 - Queimadas/PB

l2: EscritÓrio de

Rua Odon BezerÍa,,,6S - Cenuo -- CEP 58800-i30 - Sousa/PB

,("
IWw
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[il\_
I J - Escritório de Patos

@esSoa,n"87-TÉrueo-E:iiicioTeixeira-Centro-CEP58700.590_
PatodPB
14 - Escritório de Cajazeiras

Rua Benedito Go*.iãF*,z:-,no 27 - Sala 05 - Centro - CEP 58900-000 - Cajazeiras/PB

l5 - Escritório de Recife

Rua da Concórdia, n;OqZ - Loja 003-A - São José - CEP 50020'050 - Recife/PE

16 - Esoritório de Goiana r:

nuu Uir.itu,n' l: t -'Centro "'Ch:P 559Ü0-000 - G«riana/Pti

17 - Escritório de Caruaru

@, no 722- Divinópolis - cEp 55010-420 * caruarúPE

l8 - Escritório de CarPina

A.."id" Ertá.i" Coiã-Ura no 409 - São Sebastião - CEP 55818-000 - Carpina/PE

L9 - Escritório de Salsueiro
Rr- Ag**r* úg"lhã*, no 668 - centro - cEP 56000-000 - salgueiro/PE

20 - Escritório de Petrolina

Rr- V"lár* P"r.i., n" g2 - Centro - CEP 56304-060 - PetrolinalPE

21 - Escritório de Garaúuns
Rua General OrntusEu.."to, n" 164 - São José - CEP 55295-080 -i6aranhunyPE
22 - Escritório de Serra Talhada
Praça Sergio Magalhães, no 998 - Nossa Senhora da Penha -r CEP 56903-415 - Serra

TalhadalPE
2j - Escritório de Jaboatão do§ Guararape§

Rua Bernardo Vl.l6 A" tut.lo, no l4 - f-oju no l2u - Centro - CEP 54080-310 - Jaboatão dos

Guararapes/PE
24 - Escritório Santa Cruz do Capibaribe

RuaRaimu,aon@Térrea_Centro_CEP55190.000*,SanraCruzdo
Capibaribe/PE

. - '15 - Escritório de Natal
\m,no2000-I1difícioProfissionalCenter-salas407i408-CandeIaria
" * CEP 59064-250 - Natal/RN

l(i - Escritodo de Natal

Avcnida Coronelilstevam, no ?212 - Nossa Seúora de Nazâré - CEP 59062-200 - NataliRN

27 - Escritório de Mossoró

Avenida Alberto il-ão, no 2375 - Bom Jardinr - cEP 59618-700 - N{ossorólRN

28 - Escritório de João Câmara

Rua padre loao NtE n' tZg - Centro - CEP 59550-000 - João Câmara/RN

29 - Escritório de Canguaretama

Rua Cromá.io Cffi!., rf 75 - Centro - CEP 59190'000 .- Canguaretama/RN

30 - Escritório de Natal
Rua Professor Paulo Yieira Nobre, n'. 1660 - Lagoa Nova - CEP 59064-180 - Natal'/RN

3l - Escritório de Pau dos Fenos

Avenida Ind.p.nãããIffit * Centro - CEP 59900-000 - Pau dos Ferros/ltN

32 - Escritorio de santa cruz 
'0ü0 - sanra crulRNi1.* J.té F*teira de lr'tedeiros, tf 44'- I x I - CEP 59200'

33 - Escritório de Fonaleza

Rua Monsenho, B;rno-, rfll650 * Aldeota- cEP 60115-190 - FofialezalcE

o

34 - Escritorio de Lirnoeiro do None
Rua Sabino RoU"rto,lEãJSIC€Irt* - CEP 62930-000 - Limoeiro do Norte/CE

'+fr
.-t ,
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35 - Escritório de Juazeiro 4o None i,. ! ,\ ^âí\ r..^
Avenida Padre cícero, no 532 - centro - cEP 63Ú1Ü-020 * Juazeiro do )lorte/cE

36 - Escritório de Sobral ^F^ ,^^, ^ tr^ o^L.
Rua Estanislau nrouts2go - centro - cEp 62010-560 - sobral/cE
ji- fscritorio de Saó r,uíq -. -- rl.n tr 

.ili'

Rua das Limeiras, qfu:ra=n, Casa 06 - Sâo Francisco - CEP 65075;?60 - São LuislMA

II - Todas as demais cláusulas e condições estabelecid* n: ::l1u::^:o..iul 
e alterações

poar"iiot.t, não alcançadas pelo presente instrumento' permanecem pm vlgor'

E por estaÍem de comum acordo em tudo quanto neste instnrmento particular foi lavrado,

-no eln três vias de igual teor e tbrma" para que produzamçum só efeito legal, o que

a

asslnam
fazem na Presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e tanrbém assinam,

vla regisuo na Seccional da e as demais vlas
destinando-se a pnmelra

de averbadas.dçvolvidas aos

P8,08 de de 2010.

da Costa

Tes

Nelson Torres

N

Lindberg
RG no 1,070,373-ssP-PB

o
RG no2.331,719-SSP-PB

o

oôB/PB
t'.



QUARTA ALTERAçÃO GONTRATUAL

MARCOS INACIO ADVOCACIA

§litrcos Antottitt Inírciu ttt Silvu. hrasileirrr. divorcirdo. advogrclo. rnrn rugistr. nít
Secciottal da ()À11/PB sulr ti n" 4007. portarlor cla Cartcira ih: Iclenticludc I{(i n,,-isi.Sgg-
S§P,'l)u o (ll)l:tr" J06.'l;ll(,41,1-00. residcnlc c clomiciliii(lo nâ Âr'cnida l]ranciscu §1o11yx. 11*

516. (lentr'. oLil) 5tl0l3--t41. crr.loão l)cssoa. listrclo da.[,nraÍha: e

Niirrinrln Xavier tla Costl" lrrasilqirâ. tlivorciucla. adltlgada. rom regisrr.r: na Seccipnal rllr
O.'\BlI'}l] sob o n" l0:i34. poflarlorn dir (larteiru der klentitlarlc It(i n" 862.ó0ó-SSp,r1)ll c CpF
u" 'l I 9. I I I .364-4q. resicle ttlrr e dorniciliada nr [{ua ()ccano indir,o- n" ]ül{. ;\pto. -lü I "
I rrIcrrnilrcrs- ('EI' 5tt-j I 0- I 0CI. cnr Clat:cdelo. lrsretlo dii Paraiha.

[]nicLts sticios th strçieclar-lc tle advogatk.rs 1,1".aa,s Inricio Advocaciir. inscrira no ('NpJ suh c)

n" 08,()ti-].61910(X)l-75 e registrada na Seccional da OAU/PB sotr o rr,, lg(r. no Livro B n" ()2.

às tls. 16-1. l6ir'. 16-i. 164r'c 165. cut il dc lulho clc f007. conlornre Ccrtiilstr S.,\lN'
231:007, cu.io ç111111"itto social iiri altcraclo unr 21t1212007- 1:/01,12ü09 e 0trt).}1010"
conlbrntc ('erliclõts Sr\/N*'ô(),/1007. lü/20üq e -lll20l0. com seclc na Ârcnicla l.mnciscri
l\'Íoura. n.' 5*lÍi. Ccntro. CIiP 5ltül:i-4j11. cmJ«riio I)usso*lllh. l:istado da Piirlíhn. pulu prcscntc
iustrutnctrto 1:tu-ticttlirr, resoJvcfll. de conlum acordo e na ntelhur 1r:nua clc clircito. altsriir rr
c()Íltrat() social e alteraçôes pr)sl.§riüres, conlilrrnt clírrrsulas e conrliçÕes a scguir arrolatlas:

I - ,\ cLiusula d('cinra stgttntl:t tltt currtrato social pilssà ír tcr il srsuirrtrr rcdaÇr1i:

"() uso clu denontinaçâtt socia[ ú I'eitos 1:r--kl.s sticios isolarjrnrcntc" sentlu vedaclo o s(u us(r cnl
ncgtici«rs cstrallhüs aos fins sociltis. tais como liauças. avtris- cntk:ssos ctu rpritisrlucr r)urril$
guriintiilS t'ttt l'i.tvor dt tcrceiros. sitlr'o se autorizaclo. (r.\pressirnlcnte. pelos sôcirrs clu*
rcpl'csüntcm ar rrrlitirilr atrsoluta do cupitul social".

ll -'['txlits tts clctnais cláiisulas e cr.lrrrliçõrs cstuhclecirlas no conlri.lto sr:cial c alt*raçi:es
postcriorcs. lti-to alcitttçitclas pelo prcsenl.s instrLrmcnto. pL-rutÍiilc(cnr çrrr viuur.

Ir: por sstilrent clc cottrulu acoldrl ern trrdo quilnlil ucstr' instrumcnts paniculur Íoi llvr:udo.
ohrignnt-se a ctunprir ü prcscillc c()nl.rírto. as.sinilndo-o enr lrês vils tlc igt-ri.rl tt6r .* lirrrnir. pirnr
qr-re produzflnl unl s(l cf'eito lc,r.rill. o Lle Iazi:m nâ pr0sençtr de tluas lestenrunhas que a tudo
assistiraur c tanltrcirn msinirnr- desti a pr:inreira via para çr tlevido registnl nt Sccçirinal
dl Or\llil)Ll c up"dtirlais ilc,ver çonlratantes. clepois clc ar.'rtbatlas

*,{

#l

arl'lJ" 30 cle setcrtrbro.dr: 20 i4
I
\\. f,,.rr y ri,.,

§

.I'HS'I' 
IiN,T T,JN [IAS :

ntonio nÍl§ N:irrinmn ie r dl Costa

Nrlson Azel cdo 'l'orrcs

RG no 2.331.719-SSP-PB

{.

I",intlbcrg C :trltet Ârrújo
RG no 1.070.373-SSP-PB
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I sa ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS MARCOS IN
. ADVOCACIA

o

1 MARcos ANTôNIo INÁcIo DA sILvA, brasileiro, divorciado, advogado, com
registro na Seccional da OAB/PB sob o 60 4007, poftador da Cédula de

Identidade RG no 553.599-SSP/PB e CPF-206.448.414-00, residente na Rua:

Oceano Índico, no 208, Apto no 401, no bairro de Intermares, na cidade de
Cabedelo, na Paraíba, cep: 58.310-100;

nÁnRIUeru XeVteR on CoSfe, brasileira, divorciada, advogada, com registro
na Seccional da OAB/PB sob o no 10.334, portadora da Cédula de Identídade RG

no 862.606-SSP/PB e CPF-419.121.364-49, residente na Rua: Oceano Índico, no

208, Apto no 401, no bairro de Intermares, na cidade de Cabedelo, na Paraíba,

cep: 58.310-100;

únicos sócios da sociedade de advogados MARCOS INÁCIO ADVOCACIA, com sede

na Av: Francisca Moura, no 548, no bairro do Centro, em João Pessoa, na Paraíba,

cep: 58.013-441, inscrita no CNPI sob o no 08.983.619/0001-75, com ato constitutivo
e alterações registrados na Seccional da OAB/PB sob o no 196, no Livro "8" no 02, às

folhas 163, 163v,L64, 164v, e 165, em 31 de julho deZAAT, R ESO LVEMentre
si alterar mais uma vez o seu Contrato Social mediante clausulas e condições
seguintes:

1" CLÁUSULA: Os escritórios abaixo relacionados, após a homologação desta alteração

contratual, passarão a exercer suas atividades nos seguintes endereços:

1 - Escritório em Bayeux-PB, passará a exercer suas atividades na Av: Liberdade, n" 4241,

no bairro do Centro, no município de Bayeux, na ParaÍba, cep: 58.306-001;

2 - Escritório em Monteiro-PB, passará â exercer suas ativídades na Rua: Olímpio Gomes,

no 408, no bairro do Centro, no município de Monteiro, na Paraíba, cep: 58.500-000;

3 - Escritório em Patos-PB, passará a exercer suas atividades na Praça Presidente João
Pessoa, n'173, no bairro do Centro, no município de Patos, na Paraíba, cep:58.

?"

4 - Escritório em Sapé-PB, passará a exercer suas atividades na Praça Doutor João ''

Ursulo, s/n, no bairro do Centro, no município de Sapé, na Paraíba, cep: 58"340-000;

5 - Escritório em Sousa-PB, passará a exercer suas atividades na Rua: Deocleciano Pires,

no 3, no bairro do Centro, no município de Sousa, na Paraíba, cep: 58.800-285;

Página 1de 4
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coNrrNuAÇÃo DA
MARCOS INACIO

5A ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOCACIA

6 - Escritório em Carpina-PE, passará a exercer suas atividades na Av: Presidente Getúlio
Vargas, n" 105, no bairro São José, no município de Carpina, em Pernambuco, cep:
55.815-'t05;

7 - Escritório em Serra Talhada-PE, passará a exercer suas atividades na Rua: Joca
Magalhâes, no 142, no bairro de Nossa Senhora da Penha, no município de Serra
Talhada, em Pernambuco, cep: 56.903-480;

I - Escritório em Juazeiro do Norte-CE, passará a exercer suas atividades na Flua: do
Cruzeiro, no 303, no bairro Centro, no município de Juazeiro do Norte, no Ceará, cep:

63.010-212;

g - Escritório em Garuaru-PE, passará a exercer suas atividades na Rua: Rui Barbosa, no

61, no bairro Divinópolis, no municÍpio de Caruaru, no Pernambuco, cep: 55.010-540;

10-Escritório em Caico-RN, passará a exercer suas atividades na Rua: Cel. Martiniano, n"

548, no bairro Centro, no município de Caicó, no Rio Grande do Norte, cep: 59.300-000;

2" CLÁUSULA: Os escritórios abaixo relacionados, após o registro desta alteração contratual,

terão suas atividades encerradas, Íicando todo acervo patrimonial tanto do ativo quanto do

passivo assumidos e incorporados ao escritório da matriz na Bua: Francisca Moura, n" 548, no

bairro do Centro, em João Pessoa, na Paraíba:

1 - Escritório em Campina Grande-PB, situado na Rua: Estácio Tavares Wanderley, no 265,

Satas 3 e 4, no bairro da Estação Velha, no município de Campina Grande, na Paraíba,

cep: 58.410-045;

2 - Escritório em Queimadas-PB, situado na Av: Assis Chateaubriand, no 67, no bairro do

Centro, no municÍpio de Queimadas, na Paraíba, cep: 58.475-000;

3 - Escritório em Santa Cruz do Capibaribe-PE, situado na Rua: Flaimundo Francelino

Aragão, n" 243, Parte Térrea, no bairro do Centro, no municÍpio de Santa Cruz do

Capibaribe, em Pernambuco, cep: 55"192-030;

g' CLÁUSULA: E admitido na sociedade o sócio CAIO TIBERIO BABBALHO DA SILVA,

brasileiro, casado, advogado, com registro na Seccional da OAB/PB sob o no 18.873,
portador da Cédula de ldentidade RG n" 3.O72.773-SSP/PB e CPF n" 074.V57.494'44, residente

na Rua: Maria das Dores Souza, no.60 - Apto no.2801, no bairro do Altiplano Cabo Branco, no

município de João Pessoa, Estado da Paraíba, cep no 58.046-095;

4" CLÁUSULA: As quotas de capital do sócio recém-admitido, na quantidade de 03 (três), no

percentual de 5"i, (cinco por cento) do capital social, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), serão

adquirida nesta data e em moeda corrente do país pelo mesmo valor do sócio MARCOS

ANTÔNlO lNÁC|O DA SILVA, com anuência em caráter inevogável e irretratável da outra sócia.

5" CLÁUSULA: Face ao evento descrito na cláusula anterior, as quotas de capital par*"n"."rr1r' ,' :

inalteradas e totalmente integralizadas no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo qu{ I
a participação dos sócios passa a seÍ â seguinte: o sócio MABCOS ANTONTO INÁCIO DA

PáginarJrffi
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l tÍIARCOS
AÇÃ,O DA
INACIO ADVOCACIA

CONTINU 5A ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SILVA, que possui 54 (cinquenta e quatro) quotas do capital social correspondente a 90%
(noventa por cento), no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), após o registro
dessa alteração contratual, passa a possuir 51 (cinquenta e uma) quotas do capital social,
correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil
reais). A participação da sócia NÁRRIMAN XAVIEH DA COSTA, permanece inatterada na
quantidade de 06 (seis) quotas do capital social, correspondente a 107o (dez por cento), no valor
de RS 6.000,00 (seis mil reais). O sócio recém-admitido após o registro dessa alteração contratual
passa a possuír 03 (três) quotas do capital social, correspondenle a 50Á (cinco por cento), no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais).

6' CLÁUSULA: O capital social será elevado para H$ 100.000,00 (cem mil reais), divido em I00
(cem) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais), cada, subscritas e integralizadas
pelos sÓcios neste ato, proporcional a suas participaçõês, e em moeda corrênte nacional,
distribuÍdas de Íorma abaixo:

NOMES OOS SÓC|OS QUOTAS PERCENTUAL VALOR
MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
ruÁnntuaru xAvtEF DA cosrA
CÀIO TIBÉRIO BARBALHO DA SILVA

85

10

5

85,00"/o

10,00%

5,007ô

85.000,00

10.000,00

6.0CI0,00

R$

R$

BS

TOTAIS 100 'l0O,0O7o R$ Í00.0m,00

7" CLÁUSULA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas,
respondendo todos, solidariamente pela integralização do capital social e, subsidiaria e

ilimitadamente, pelos danos causados aos clientes por aÇão ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer.

8" CLAUSULA: A administraÇão da sociedade será exercida por todos os sócios que assinarão
isoladamente, com poderes e atribuiçÕes de Administrador, autorizado o uso do nome da
sociedade, nas transaçoes Íinanceiras, bancárias, imobiliárias, comerciais e perantê todos os
órgãos públicos Federais, Estaduais, Municipais e Judiciais, única e exclusivamente que envolvem
a empresa, vedado no entretanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçÕes seja em favor de qualquer terceiro.

9" CLÁUSULA: Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de
êxercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou pôr crime Íalirnentar, de prevarícação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciona[, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

10" CLAUSULA: As demais cláusutas do contrato constitutivo e suas alteraçÕes posteriores não
alterados por este instrumento Jurídico, continuam em pleno vigor.

/;
Ê por se encontrarem justos e contratados, obrigam-se por si e seus herdeiros, a cumprily'
Íielmente os termos do contrato constitutivo, sendo impresso além deste, os exemplares precisos, r,
de igualteor e para um só eÍeito, que se destinam aos sócios e arquivamentos oíiciais. jl ,,i 

;

Páginarr.)tw$



30

P0ssâÉr 0g0r

àu 0 q0§ âp spEpsFoS ep
6u oJ^tl 0u 'Él8p slsSu '80vgH3^V

l0i §E clu8ün4suí âlus§grd o
t'ql

I ú0
Êp lB



CONTIN UAÇÃo DA 5A ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOSl

iMA RCOS INACIO ADVOCACIA

- João Pessoa/PB, 26 de dezembro de 2016.
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§EXTA ALTÊ GONTRATUAL DA SOCIEDADE §IMFLE§ PURA
MARCÕS tNÁClO ÀDVOCACTÂ VI

a

Marcg* Antônio lnáçio da §ilva, brasiloiro, casado, advogado, com registro na Seccionat
da OAB/PB sob o no 4007, portador da Cédula de ldentidade RG no 553.599-SSP/PB e CPF
no 206.448.4'í4-00, residente e dorniclliado na Av. Joâo Cirilo da §ilva, no 291, Ed. Heron
Marinho, Apto. .í901, Àltiplano Gabo Branco, CEP 58046-005, em Joâo Psssoa, Estado da
Paraíba;

Nárriman Xsvier dq Sosta F. ,lnáciq., brasileira, eâsada, advogada, com registro na
Seccional da OAB/PB sob o nCI 10334, portadora da Cedula de ldentidade RG no 862,606-
SSPIPB e CPF no 419.121.364-49, residente e domiciliada na Av. Joáo Girilo da Silva, nCI

291, Ed. Heron Marinho, Apto. 1901, Altiplano Cabo Branco, CEP 58046-005, em Joáo
Pessoa, Estado da Paraíba; e

Gaio Tibório Barbalhp da Sifva, brasiíeiro, casado, advogado, com regislro na Seccional
da OAB/PB sob o no 18873, portador da Cédula de tdentidade FtG no 3"072.773-§SP/PB e
CPF nô 074.757"494-44, residente e domiciliada na Flua Maria das Dores Souza, n'60 - Apt.
no 2801, Altiplano Cabo Branco, CEP 58046-095, em Joáo Pessoa, Estado da Paraíba,

Únicos sócÍos da soeiedade de advogados Marcos lnácio Advocacia, Ínscríta no CI'JPJ sob
o no 08.g88.6lgi0001-75 e registrada na Seccional da OAB/PB sob o no 196, no Livro B no

02, às Íls. 163, 163v, 164, 164v e 165, em31lOTl2007, conforme Certidáo §Ál/No 2312007,

cujo contrato social foi alterado, sendo, a primeira alteraçáo contratuâl registrada na

Seccional da OAB/PB sob o nô 196, no Livro B no 02, às lolhas no 45 e 461 a segunda
alteraçáo contratual registrada na Seccional da OAB/PB sob o no 196, no Livro B no 02, às

folhas no 62, 63 e 64; a terceira alteraeáo contratual registrada na Seccionat da OABIPB sob

o no 1g6, no Livro B no 02, às Íolhas no 78, 79, 80 e 81; a quarta alteraçáo contratual

registrada na Seccional da OAB/PB sob o no 196, no Livro B no 02, à folha no 91;a quinta

alÉraçáo eontratua[ registrada na Seccional da OAB/PB sob o no'196, no Livro B no 0?, às

Íolhas no 148, 149, 150 e 151 .

Com sede naAvenida Francisca Moura, no 548, CÊntro, CEP 58013-441, em Joáo Pessoa,

Estado da Paraíba, Telefone (83) 3044"1000, pelo presente instrumento particular, resolvel'n,

de comum acordo e na melhor Íorma de direito, alterar o contrato constitutlvo da sociedade

e alteraçÕes posteriores, conforme cláusulas e condiçÕes a seguir arroladas:

DA ABERTURA, REÉ§TAtsELECIMENTO E ALTERAÇOE§ DE ENDEREÇOS DE FILIAI§

pRIMEIRO - Fica deliberada a abertura de escritórios administrativos (unidades auxiliares),

de apoio às atividades op€raoienais do esüabelecimento sede, não havendo atividade

econômica:

1o. Escritório de Joâo PeESoa: FB; na Rua Paulino §antos Coelho, no'195, Bairro

Jardim cidade uníversitária, cEP 58052-570;

20. Escritório de Jqão Pegssa : PB; na Av' Dom Pedro l, sln, sâlâ 14, Bairro Tarnbiá'

cEP 58013-021;

30. Escritório de Çabedslo - PB, na Av. Duque de caxias, n0 293, sala 03- Bairro

Centro, CEP 58100-2631

40. Escritório de Prinpeea lsabel - PB, na Fça. Frei Damião, no '116, Bairro Centro,

cEP 58755-000;

Escritório de Rio Tinlq - PB, na Rua da Aurora, no 906, Bairro centro, cEP 58297-

I
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coNTTNUAÇ DA SEXTA ALTERAÇ CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMPLES
Ácro ADVocAcrAPURA MARCOS IN

Escritório de Cabo de Santo Aoostinho - PE, na Rua Amaro Pereira Cavalcante,
no 136, Baino São Judas Tadeu, CEP 54510-zt50l

Escritório de Palmares - PE, Rua Cel. Pedro Paranhos, n" 474, Baino São
Sebastião. CEP 55540-000;

Escritório de Ouricuri - PE, Av. Antônio P:dro da SÍlva, no 780, Bairro Centro, CEP
56200-000;

Escritório de Assú - RN, Av. Senador;oáo Câmara, n' 1269, Bairro Centro, CEP
59650-000;

1 00. Escritório de Culfais Novos - RN, Av. Teotônio Freire, n" 140 A, Bairro Centro,
cEP 59380-000;

1 10. Escritório de Macau - RN, Rua 'y'enâncio Zacarias, no 155, Bairro Centro, CEP
59500-000;

120, Escritório de São Miouel - RN, Rua Josê Augusto Pessoa, ns 121, Bairro Centro,
cEP 59920-000;

o

130

140

I 50.

170.

Escritório de lquatu - CE, Av. Dr. José Holanda Montenegro, no 562, Bairro Centro,
cEP 63504-006:

Escritório de Quixadá - CE. Rua Rodrigr.ies Júnior, no 1125, Bairro Baviera, CEP
63905-025;

Escritório de Maceió - AL, Av. Dona Constança Goés Monteiro, no 1800, Bairro
Jatiúca, CEP 57036-371 ;

I

160. Escritório de Cam os Formoso - BA. Rua Padre Bevenuto, sln, Bairro Centro, CEP
44790-000;

Escritório de São Luís - MA, Rua das Limeiras, Quadra - B, casa 6, Bairro Jardim
Renascença, CEP 65075-260;

SEGUNDO - Fica deliberada a abertura de escritorio de prestaçáo de serviços, com
atividade econômica de advocacia:

1o Escritório de Rio de Janeiro - RJ, Av. Rio Branco, n" 156, Shopping Avenida
Central, salas 1521 e 1522, Bairro Centro, CEP 20040-901.

TERCEIRO - Os escritórios abaixo relacionados, apos a homologação desta alteraçáo
contratual, terão suas atividades administrativas reestabelecidas, tendo todo acervo
patrimonial, tanto do ativo quanto do passivo, reintegrado:

1o. Escritório de Carrlpina Grande - PB, Rua Estácio Tavares Wanderley, no 265,

Salas 3 e 4, Bairro Estação Velha, CEP: 58410-045;

Escritório de Queimadas - PB, Av. Assis Chateaubriand. no 67, Bairro C

CEP: 58475-000,

,o
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CO A SEXTA ALTE ONTRATUAL DA SOGIEDADE y
SIMPLES PURA MARCOS I IO ADVOCACIA

3o Escritório de Santa Cruz do Caoibaribe - PE, Rua Raimundo Francelino Aragáo,
no 243, Parte Térrea, Bairro Centro, CEP: 55192-030.

QUARTO - Os escritórios abaixo relacionados, apos a homologaçáo desta alteraçáo
contratual, passaráo a exercer suas atividades nos seguinles ondereços:

1o. Escritório de Cam oina Grande - PB. passará a exercer suas atividades na cidade
de Brasilia - DF, na SHN Ouadra 1 Bloco A, s/n, Bairro Asa Norte, cEP 70701-010,
desenvolvendo atividade econômica de prestaçáo de serviços advocatícios.

Escritório de Sapó : PB, passará a exercer suas atividade§ na Praça Dr. Joáo
Ursulo, s/n, Bairro Centro, CEP 58340-000:

Escritório de ltabaiana - PB, passará a exercer suas atividade na cidade de

Gúarabira - PB, na Rua Sabiniano Maia, no 780, Bairro Novo, CEP 58200-000;

Escritório de Baveux - PB, passará a exercsr suas atividade na Av. Liberdade, no

4241 , Bairro Centro, CEP 58306-001;

Escritório de Queimadas - PB, passará a exercer suas atividade na cidade de

Santa Rita - PB; na Rua Horácio Furtado, no 18, Bairro Centro, CEP 58300-380;

Escritgrio de Car"npina Grande - PB, passará a exercer suas atividades na Flua

Ebtácio Ta\rares WânOertey, no 265 - salas 03 e 04, Bairro Liberdade, CEP 58432-

045;

Escritório de caiazeiras - PB, passará a exercer suas atividades na Av.

comandante Vital Flolim, no 747, Bairro santa cecÍlía, cEP 58900-000;

Escritório de Montgirg - PB, passará a êxercer suas atividades na Rua Olímpio

Gomes, no 408, Bairro Centro, CEP 58500-000;

20.

âo

40.

EO

60.

7o

80

90

o I 00.

Escritório de Recife - PE, passará a exercer suas atividade na Rua dos Palmares,

no 239, Bairro Santo Amaro, CEP 50630-040;

Escritório de Santa Cruz do Gapibaribe - PE, passará a exercer suas atividades

, na Flua Dr' Augusto Cavalcante, no 200, Bairro

Centro, CEP 56506-640;

Escritório de Ser"r? Talhada - PE, passará a exercer suas atividades na Rua Joca

tríagalhaes, no 142, Bairro Nossa Senhora da Penha, CEP 56903-480;

Escritório de Jaboatão dos Guararapes - PE, passará a_exercBr suas atividades

ffielo,no14,lojas11e12.BairroCentro'CEP54080-310;

110

120

í30 Escri rio de Caicó

1 40.

RN. passará a exercer suas atividades na Av Coronel n/

Martiniano, no 1247, Bairro Centro, cEP 59300-000;

er suas atividades na Flua PadreEscritório de Joáo Câmara - RN, passará a exerc

Joáo Maria, n" 179, Bairro Centro, CEP 59500-000;

Escritório de Natal - RN, passará a exercer suas atividades na Av. Cel. Estevam

3536 G, Baírro Nossa Senhora de Nazaré, CEP 59062-200;
í 50.
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CONTIN DA SEXTA AL CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SIMPLES PURA MARCOS INÁCIO ADVOCACIA

DO CAPITAL SOCIAL

QUINTO - O capitalsocial que é de R$ 100.000,00 (cem mil reaís), totalmente integralizado

edivididoeml00(cem)quotasnovalorindividualdeR$.1.000,00(milreais),passaaserde
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), dividido em 1.500 (mil e quinhentas)

quotas de valoi individual de R$ 500,00 (quinhentos re_ais), com o aumento de R$

§SO.OOO,OO (seiscentos e cinquenta mil reais), sendo, R$ 552.163,10 (quinhentos e

cinquenta e d'ois mil cento e sessenta e três reais e dez centavos) através de Adiantamentos
para Futuros Aumentos de Capital Flealizados, registrados na conta contábil

2.07.03.01.01.0001 e R$ 336,90 (trezentos e trinta e seis reais e noventa centavos) em

moeda corrente nacional, integralizados pelo sócis Marcos Antônio lnácio da Silva; R$

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) em moeda corrente nacional, intêgralizados pela

socia Nárriman Xavier da Costa e lnácio e R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos

reais) em moeda corrente nacional, integralizados pelo sócio Caio Tibério Barbalho da

Silva, no ato da assinatura deste contratõ, passando o capital social a sêr distribuÍdo entre

os sócios da seguinte forma:

NOMES DOS tos VALOR

MARCOS ANT ror DA STLVA 637.500,00

NARRIMAN XAVIER DA COSTA E INACIO 75.000,00

CAIO TIBÉHIO BARBALHO DA SILVA 37.500,00

TOTAIS 750. 00

SEXTO - Todas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no contrato social e

alteraçÕes posteriores, nào alcançadaS pelO presente instrumento' permanecem em vigor'

Epor estarem de comum acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,

assrnam -no em três vias de igual teor e Íorma, para que produzam um só efeito legal, o que

fazem na presenÇa das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e também assinam,

destinando-se a primeira via para re
devolvidas aos contratantes, depois de

gistro na Seccional e as demais vias

João Pessoa/ 2018,

l,

Nárriman e lnácio

da Silva

Testemunhas:

PERCENTUAL
85o/o

1Ao/"

5o/o

{00%

Raimundo Q Karla
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cennoÃo No 3z1tzo1g

CERTIFICO em razâo do meu of ício, que foi homologado em reuniáo da Primeira

Câmara no dia 14l}gt?018 o pedido de registro da SEXTA ALTERAÇÃO Oa

Sociedade de Advogados sob a denominaçâo de "MARCOS lNÁClO

ADVOCACIA", registrada desde 3110712007 sob no 196, Livro B 02, composta

dos socios MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA

COSTA, e CAIO TIBERIO BABBALHO DA SILVA inscritos nesta seccional sob

nos 4.007, 10.334 e 18.873, respectivamente.

CERTIFICO, que na reÍerida alteraçáo consta a abertura, reestabelecimento e

alteraçoes de endereços de Íiliais e aumento do Capital Social.

CERTIFICO, ainda, que a Sociedade tem sede e foro na Avenida Francisca

Moura, no 548, Centro, CEP 58013-441 - Joáo Pessoa - PB.

emitir a presente Certidáo em 03 de outubro de 2018qDo

Eu Cristiana Leite da Silva - Oficialde Registro da

OAB/PB.

VISTO:

Francisco Almeida e Silva
ralda OAB/PB

S wwwoabpb.nrg,br ffi (83);.lCIT"5?0§ $ Rua Rodngues de Àquirro,37, Centro CEP 58013-030,Joáç Pessoa/PB
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'19t01t2021

Consulta Quadro de Sócios e Administradores'QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESAR!AL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/ilome Empresarial:

QualiÍicação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

08.983.61 9/0001 -75

MARCOS INACIO ADVOGADOS

RS100.000,00 (Cem mil reais)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

NARRIMAN XAVIER DA COSTA E INACIO

49-Sócio-Administrador

CAIO TIBERIO BARBALHO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Para inÍormações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compareceÍ a uma unidade da RFB

Emitido no dia 19/01/2021 às 12:54 (dala e hoÍa de Brasília).

111



ROTEIRO: 034 - 000í - 000 - 4845

MÂTRICULA: 000027382G2023-08{

DOM. BANC.: 001040401406m0o0ã18 DOÀl. ENI:

SEGUNDAVI.A

ctâslrítÉÉo: MW-MoD.TARIFÁRIA VERDE /44 COMERCI,AL /
ouTRos SERV|ÇOS E OUTRAS ÀTtVrO^Í)eS

Oâta dêApEsêntsçáo: í'lrot 1023

CadastÍe suâ Fatura sm Débito Automátio.
Uüllz8 o Código: 0000273t20-í

ffirlfi Àr6l
PDlr Próxlmâ

Lêlturâ
31l0ülzo23

Dals! de
Láituíat 3UO6t202t ?1rc7n023 3í

LraÇÀo:TRtFAStCO

Um. Mh.: íS,3 Um. Mex.: í4,0TENSÁO NOMINAL EM VOLÍS OISP:

MARCOS INACIO ADVOCACIA

AV FRANCISCAMOURÂ, 546

CENÍRO
JOAO PESSOÀ (AG: 1 )

CNPJ/CPF: 0XiO«.XX)(/XXX1 -75

lnsc. Est.:

nEr, rÀÊs r;;; - -

Agosto / 2023

v Etí c t xt Er{To

16t09t2023

TOTAL Á PAGAR

R$ 3.554,í5

llana da Frtun

Congumo €m kwh - Ponb

EnêÍgieAlv lqotada mUC €Y2023 oPÍ
CdBUm m kwh . F@ Pmta

Em.giá Ats lnlebdá - Fm Ponb

Emrgia Rqtivs Exed m Kwh . Fponb

Pnç. unlt (Rl)
Quanl @tdbuto
538,23 2,1u2ú
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CONTRATO DE ASSOCTAÇÃO COM ADVOGADO

MARCOS INÁCIO ADVOCACIA, sociedacle de advogados devidamente
registrada na OAB, Seçâo do Estado da ParaÍba, sob o n.o 196 com escritório à Rua
Francisca Moura, no. 548, Centro, na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato
representada por seu Diretor MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, advogado
devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado da Paraíba, CPF n'. 206.448.414-00,
domiciliado à Rua Francisca Moura, no. 548, Centro, na cidade de João Pessoa, Estado da

Paraíba, a seguir denominada SOCIEDADE, e de outro lado, ANA DRIELY
COUTINHO DIAS, advogado devidamente inscrito na OAB/PB 16478, CPF n."
050.567.124-77, residente e domiciliado à Rua João Batista de Menezes, 157, Jardirn
Oceania, na cidade de JOÁO PESSOA, Estaclo cta PIJ, doravante denominado
ASSOCIADO, celebram o presente contrato de conformidade com as cláusulas que
seguem.

PRIMEIRA - Visa o presente contrato estabelecer, pot p:.azo indeterminado,
regras de convivência, distribuição e rateio de honorários entre a §OCIEDADE e o
ASSOCIADO, no exercício da advocacia, conforme Artigos 39 e 40 do Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para colaboração
recíproca na prestaçáo dos serviços profissionais, bem como para organizaçâo do

expediente e resultados patrimoniais daí decorrentes.

SEGUNDA - Por vontade unilateral de qualquer dos contratantes pode este

contrato ser rescindido a qualquer tempo, desde que manifestada em comunicaçáo escrita
ao outro contratante com antecedência rnínima de 30 (trinta) dias.

TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecuçáo do objeto da

associação, franqueia ao ASSOCIADO, além de suas dependências, toda a estrutura

administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis, equipamentos técnicos e livros,
veículos, para que o ASSOCIADO desenvolva sua atividade profissional na esfera

iudicial, extrajudicial e administrativa, visando a execução dos serviços que lhe sejam
atribuídos e para os quais a SOCIEDADE tenha sido contratada.

QUARTA - O AS§OCIADO pode indicar clientes para a SOCIEDADE, cuja
aceitaçáo, ou não, fica a seu critério. Efetivando-se a contratação, o ASSOCIADp fica
com direito de receber as vantagens previstas nests contrato para tal hipótese"



QUINTA - A partir da vigência do presente contrato, o ASSOCIADO não pode
exercer a advocacia em cu:râter particular ou sem a prévia autorização escrita da
SOCIEDADE.

SEXTA - Os serviços a serem prestados pelo ASSOCIADO englobam, no foro
judicial, todos os processos quÊ the forem atribuídos; extrajudicialmente, deve o
AS§OCIADO realizar os estudos, elaborar os pareceres, comparecer às reuniões e
atender os clientes que lhe forem designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de
conhecimento jurídico, devendo o ASSOCIADO atuar com independência e autonomia,
segundo sua convicção, sempre atendendo as regras e condi@es comuns estabelecidas
para o comportamento dos advogados e demais integrantes da SOCIEDADE.

SETIMA - O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências
necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe
tbrem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento,
respondendo ilimitadamente pelos danos causados diretamente aos clientes, nas hipóteses
de dolo ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia,
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorer.

OITAVA - Pela prestação d«rs serviços aqui ajusfados, o ASSOCIADO terá
direito a uma contraprestação composta por uma parcela fixa e outra variável, consistente
num percentual fixo sobre a remunera$o que a sociedade auferir em decorrência de sua
atuação, de acordo com os seguintes critérios:

(a) 5o/o (cinco por cento) dos valores efetivamente recebidos pela SOCIEDADE
dos clientes atendidos e nos processos em que atuará o ASSOCIADO junto à sede em
JOÃO PE§§OA-PB, quando oriundos de honorários contratados para atendimenro de
serviços jurídicos em todas as áreas do Direito em que atua a SOCIEDADE;

(b) O valor fixo munsal de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), referente a

adiantamento dos honorários percentuais do item "a"; decorrentes da execução das
tarefas de assessoria jurídica (atendimentos, audiências, peti@es, pareceres, etc.) nas
instalações da SOCIEDADE.

(c) De comum acordo, as partes acordam que a verba honorária de sucumbência
eventualmente arbitrada nos pÍocessos em que participar o ASSOCIADO será devido
integralmente à SOCIEDADE, independcntemente do trabalho desenvolvido ou do grau
de serviços prestados;

NONA - Se a SOCTEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com
critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão eles considerados, tão somente,
para o caso concreto em que forampagos ou ajustados.

-w 2



»ÉCfU.l - Ocorrenclo a rescisão rlo presente contrato, com o desligamento do
ASSOCIADO, qualquer que seja o motivo, ainda que de forma unilateral, Ierá a ela o
direito de perceber os honoriírÍos relativos às atividades de advocacia que realizou,
efetivamente recebidos pela SOCIEDADB até o mês em que ocorrer o seu afastamento,
sem qualquer clireito a outra verba honorária, salvo se referente a prestação de serviços já
executados e cujo pagamento encontrs-se em atraso.

DECIMA PRIMEIRA - Do presente contrato para a prestação dos serviços
profissionais, não decorre qualquer vínculo ou obrigação trabalhista e previdenciária
entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nem tampouco entre os clientes e o
A§SOCIADO.

OÉClfUn SEGUNDA - Nos termos do art. 50 do Código de Ética e Disciplina da
OAB, competc ao Tribunal cle Ética e Disciplina da OAB do local da prestação do
serviço mediar, resolver e conciliar eventuais dúvidas ou controvérsias surgidas no
decorrer da execução do presente contrato;

DECIMA TERCEIRA - Obriga-se o ASSOCIADO a mantcr em ctia, por sua
exclusiva conta e responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias referentes: a) à
lnscrição na OAB; (b) ao Alvará de Autônomo da Prel'eitura Municipal de JOAO
PITSSOA-PB; (c) à Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da Previdência e

Assistência Social; (d) à Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda -Secretaria da Receita Federal -CPF; (e) ao pagamento de todos os impostos,
taxas e contribuições necessários para o exercício da atividade profissional.

DECIMA QUARTA - O ASSOCIADO não poderá f"azer uso do nome da

SOCIEDADE de forma indevida ou não autorizada, reconhecendo que os clientes têm
vínculo direto e exclusivo com a SOCIEDADE, e que todas as instalaçóes, móveis,

equipamentos, acessórios, utensílios, máquinas, íJomponsntes, veículos, livros e demais

bens que guarnecem a sede e cl escritório são da SOCIEDADE e a estÍt pertencem.

nÉCtnnn QUINTA - A rescisão da presente avença implica na renúncia por parte

do ASSOCIADO aos poderes outorgados pelos clientes em mandatos públicos ou

particulares, no período de sua duração, servindo este instrumento e o comprovante de

rescisão como prova da renúncia nos processos judiciais em curso ou por se iniciarem.

DECIMA SEXTA - Ern caso cle rescisão do presente contrato, o ASSOCIADO
nâo poderá posteriormente oferecer seus serviços aos clientss da SOCIEDADE, sob pena

de incorrer em penalidade ética junto à Se.c.cional da OAB competente.
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(a) - O ASSOCIADO reconhece que os modelos de petiçoes iniciais,

contratos, recursos e outras peças processuais criadas ou que tiver acesso durante o

contrato são de propriedade intelectual da SOCIEDADE, náo podendo ser copiados, de

forma integral ou parcial, para posterior uso após a rescisáo do contrato.
(b) - O ASSOCIADO tem o dever de sigilo quanto às informações recebidas

durante a vigência do presente contrato, sejam relativas aos clientes da SOCIEDADE,
seja quanto às questões internas desta, sob pena de responder pelas infrações penais, civis
e éticas.

DECIMA §ETIMA - O nãt: exercício de qualquer direito ou faculdade

estabelecidos no presente contrato constituirá ato de mera liberalidade, não inovando ou

criando direitos e precedentes a serem invocados por qualquer das partes.

E por estarem justas e contratadas, as partcs assinam o presente em três vias de igual teor

e forma na prcsença de 02 (duas) testemunhas.

Joào Pessoa, ['lJ, 0l de Fevereiro de 2016

AYÊ' Drre-&1 CotÀnh,; §'q§
'JÀNÁ D R I EL\TCOUTIN FIO

ADVOG
CPIT:

/\DO ASSOCI
t24-7

OAD
Antônio Inácio da Silva

CPF': 206.448.414-00

4

Testemunha 1. CPF: Testemunha 2. CPF
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA

CERTIFICADO

Certificamos que AÍIA DRIELY COUTINHO DIAS concluiu o Curso de Especialização em Direlto Processual Clvll,

mínistrado pelo Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ, no período de 20 de maio de 2011 a 16 de junho de

ZO!2, com cârga horária de 390 horas, obtendo conceito "4" e frcquência superior a 75Yo, l?.zão por que faz jus

ao título de Especialista Direito Processual Cluit.

João Pessoa,78 de Setembro de 2015

lrono,tíoú lostu fumes üms
Ê
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Para a AV cúgidas ATÍVIDADES ESCRITAS E ,TICAS, às quais sc atribuírarn as seguintcs notas ou conceitos:

A - ótímo (equivalcnte ao conjunto dc notas de 9'0 a l0'0); B - bom (cquivalantc ao conjunto de notas dc E,0 a t,9); c - rcgular (equivalente ao conjmto de n§tas d€ 1,0 a7,91'

CENTRO UNTVER§ITÁRIO DE'OÃO PE§SOÂ
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SETOR DE E)(PEDIÇÃO DE CERTIFICADO _ §EC

r.r 0?63 r-iv. c)Z rb. O+4
s,."#i ae 3*t5

Chcfe do SEC

ATO LEGAL DE RECREDENCIAIIENTO DA

lNsTmJlçÃo
PORTARIA I{ 3.272, DE 18 OE OUruBRO DE'

IN§TITUTOS PARÁIBANOS DE EDUCAÇÃO
CENTRO TINIVERSITÁRIO DE,OÃO PES§OA

SETORDE REGISTRO DE DIPI-OMAS - SRDC
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rrooooo. ?6J l,lo/5 -pRpc

JoaoPçssoa, Ç/ ds íC a *Lt,
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2004
PubÍcado no D.O.U de
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HbrbúÉí.tutu &tuôtuúturGrl Etrm
7,-. rü- i,L*

ÊUÍENTICAçÃo Ne 2OL1-O3LAO7
:€: i.írco qr.â à prese^le Jôoià é à eprcduÇt. rr rElne fuê ne tCl àpaêsêntàdô <m lp<[tr êrrlzdp loâc pessoa-Pg !S/ r2r2ü11 -i i

áo

'".4!Í{EÍE D€ tiRA()J0 .,iELOS0 - ESCREVENTE
.í:: ?1 i 11 ESP' Rt O 46 r.IpE( qt f, à7:55 t3 J t.-
.rLO ;rTCJÍAr ÀGA?323?_qXil
-úiai:r r §etcârlcidDds ,.rr!odtgltri rJoE jus b.

ll f),,9,2 ,
arsaqr.c.rrnní§7.8{ro,bsErrilix w,í*-!r}íBâ:iir$trFr,71 ÍdrEr)Ea4rjrriuliis

Nda ou

Coneelto

FrcqüêndontuWoDrrtntcHor*oaloüllr,tp[ao

B

A

A

A

A

A

A

B

A

A

B

B

Á

lW"
lOf/o
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l$U/o

l0ü/o

l0ü/o

lüff/e

100ú/;

100{o

l0U/o

l0ú/o

r0üÁ
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Doutor

Megc

Mesbc

Mestrc

Mestrc

Doutora

Douror

Mese

Mefre

Mestrc

DoutoÍ

Mestrç

Mesúc

Duina Porío Bclo

Duina Porto Bch

Débora Alcssandra Petcr

Catarina Mota dc Figrrciredo Porto

Maria Nilzá Bartosa Rosa

S{rgio Tones Teixeira

Ságio Cabral doo Rcis

Paulo Hcnrique Tavarcs da Silva

Déhra Âlcssandra Peter

Fetipc Ribeiro Coutinho G. da §ilva

Roberto Morcira de Almcida

Luciano de Alrrcida Maracajá

Dclosmar Domingos de Mandotça Júnior30

30

30

30

30

30

30

l0
30

30

30

30

30

Execuçâo e Embargos a Execuçâo

Fundanrntos da Tutcla AnrcciPada

Juizados Espcciais

Mediaçáo, Conciliaçâo e Arbitragem

Mcodologio dn Trabalho Cientlfico

Pnrccsso Cautclar

Processo de Coúecimento t - Teoria Crcral das Provas

Proccsso de Corúecimeoto Il - Procedirnentos Especiais

Proccsso dc Coúccimcnto III - Procrdinrntos Comuns

Rccursos Cíveis

Tooria Geral do hoccsso

MonognÍrr; A (Ii$ Po«ibilidrdc dc Prirto Ciül prre Àlimotor

Coovcocioledor Ertrei ud kidacntc

Direito Proccssual Constitucional

João Pesrca, 2t dc Setcmbro de 2015

f

Chçfc do SRDC



071fi12016 Currículo do Sistema de CurrÍculos Latt€s (Ana Driely Cottinho Dias)

$ euorcuro Lltt@s

Englrsh

Ana Driely Coutinho Dias

Endtreço pn.a irss. ede Cv: hLh i/1taEp§.(npq.lrrlt6290259t66lc6x

iJi$íB a[r.jl]z-rção dô curri(!kl ern (h/tÉ,/2r16

Advogada do Depaftantonto luridico Cível do Escritóriô f'larcos lrrácio- l''tatriz (loão Pessoa/PB) - OAB/PB no 16.478- l4esfa eln Direito Processual Civil

Fâculdade Lvoluçào Aro Oestc Poüguar. Ex Assessora Jurídica da SecÍetôria de Transportês do Municipto de CabedeloiP8. Ex Assessora do )uiz da qà

Varô de Farrília, no Fórum Cível de loão Pessoa/PB. Ex estaqiária concursada p€lo TJ PB, no Fórum Cível de loão Pessoa/PB - 4a Vara de Família' Ex

eslaçiária da área cível clo trticritririo Siqueira Casto, Luritlader loão Pessoa/PB. (Texto iníornHdo Peb autor)

Identificação

Noms

Âna Lt,ely í10[i nlú uids

Nome em citaçõcs bibliográíicas

r)tÀs, n,. D. c_

Endereço

Formação acadêmica/titulação

2012 - 2014

ilkt:ilrads 0r1 L)relio Proce5Siiàl Crv l.

UnrvCrs,daílC de [:orírhra, UC, PorfUqol.

I ítlilo. Á obnga(;o dc ôlÍrentos dilúdos a rn!-ncres \(rsLrs a solldaredadc estadual em n:.llérrit alimentícraÁno de OlÍenção: 2014.

(lrien!.frIiôr. )oiio Pi,rilo Remírdic I'liiIquc§.

20Í1 - 2015

Fsfrecialr/aÇôo (nr Especi.liizacão em D,êito àfressual C úl
r ! rtro U1,!crs tôÍro (rc Jo:io Pcssod, Ul' lPÉ, ts r,srl.

IítLrloi A {inr) posÍ,ibrlidade dc prisão í:ivil p.É ülimeotós conwncronadÔs cxtldjudiciallTRnie.

r )')ri rrr{ooí : I rr0.! }o dÀ AI,PP}cn Mir.1(irl(r.

2005 - 2010

(;r.rdíaí-ãc e,n DiÍcil0.

Csnl.ío l.JnlwísÍlário dc loÍio Íre'jsoô, tlNlPÊ, U.a§il.

I ítulÍri Dail)s rDfai$ $íridos pcla Pcsrca luídlaà de Ureilo Privado.

Oriertadoí: Êrôncr:lco FIdncl lilldo'latvzlrês,

Atuação Profissional

-,iia-- .11: N.r":r. .-.Í*: ''-,, l.1l§. {'. :""r1.

Vín(ulo instituciüâl

2016 - Atuàl

Vrn.rrlor Àdwqa(1à 
^at[iaiã, 

Enquddrdmênto Furnonal: 
^dw]gôda, 

Carqa horárià1 44

ii, ;--rI t.r-il. 'rtt.r. ., ! il..li 
"iir'!r

http://btscatextual.cnpq.br/tuscatextuallvisualizacv.do?id=K420439844
1t3

.,.:N,
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l: t\§§k *s") I
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07t11t2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Ana Driely Cottinho Dias)
vt§*ulo rn§ufuqünàr

2S1§ - ?016

Viocuto: Celet,stà, 8.1qilãdramento Fuociooâl; potessora

\'rilri,1'.,, l"-,..tiill ,... ' 1.""lii iliÍ li§i!ri]!i.l. , r. Jl" *ru$i1

Vínculo insfitucimal

2011 - 20t2

Viru;uloi Asress)rit, Enqu*dIüfi)crii.l Funcionôll Àsstssü" do JLlrz dü 4 Vari! de l'.1inilia

vin(ulo institucimãl

}010 - ?010

Vi[cDlo; i:-stiJgrána, F]rquôdiamento Fuocionôl: Iistag'áriÕ, ôoxili.rr dircta do JIr,7-

Outrâs irlÍorrÊçôes

Âtuô.io luntô ii 1i Vara d{,1 Fànlílio. Ca Capital - lôio Pes,sG.

§§frlllliir..: I ji\l§i$,1i. ' - il"*I$alü ili.r,' ":-.".1:i.

vinculo instituciônâl

2Í!14 ^ 201§

Vin.rulô:, tnqr,ô(.iünt,rto I'uncicnôl: Á$xssora Juridicü'Sccretêriô dê-frõnspgrles, Cêr9â horària:30

Il${rfltr\:ii'. .ir'}i}Sir} nrl$\ S$i"- :lti\, filt}1..

Vínculu inrtituciunal

2009 - 2009

Vincllol [slo{il]iia, fnquarlrânertk' Êu}ci.)nali Estagiáriê ramo d*Í, (arga hôriiriar 25, Regin§i Llcdita(ão exclusivô.

outràs infôrr€ÇóÉs

lslagiánd e firstns^l.â em âJdiêfiaiüs dr .lu,zado EsÍ)êüal, etHçãô peb êscrilúrio srqueirt CasLrÔ.

Idiomas

IngÉs

Cô:rciicndú Râioavelm{ti1ll, llla Ríizoawlfxlnte, Lê BêÍ1, Êscrele Razftlellfiíllê-

Produções

l}ilsl\i _ . i:Í*;,-,jiiili{:

Or.rtrâs produ çóes bibliográficas

1"

2015 (A{iqo),

2,

otÁs, Á, D. c.. Â 0m) possrbitidade de prisãc civil para alitrrento§ convercoflados extrêiudrcialmente 2015 (Àftigo).

http://buscatodual.cnpq.br/btrscatextual/vi sual izacv.do?id= K42M39&M z3



07111120',t6 CurrÍculo do Sisterna de Currículos Lattes (Ana Driely CotÍinho Dias)

DtÂs, A. D, C.. Danos nprais'jof.ii:los Fela Pesw jurídicê de Dlrelto Prrv.da 2010 (['lomqrafia),

Bancas

3,

alimentrrr,r 2014 (Uissert.rcã.r),

4.

1.

7^

Trabalhos de conclusão de curso de graduação

2,

pt apo(i onô I idado. :0 1 5, ii al» I ho dc Concl usào dc Cuíso (Güduação em Di reito) - l-aculdade Erclução Al to Oe$te poti 9uâr.

ConíJusiio dc Curso (Gradudção cm llr erto) - ,-üculÚüd., Ewluçâír ÀlLo ocste PotiqudÍ.

2015. Trahàlho de c()l.ji15ào d.- cu§) (GrarjrjaGo em crreito) - FaculdadÊ Eyolução Alto oeste Potiguàr,

C()_15trtrira. 2015. Írab.jlho de Co[.lusão de {]urs (Grad!ôeo ê,yr DlrÉito) - Faclridadê EÉlução Alto Oeste Poilquar.

5.

,qnhel. 2Ut 1. ILthlrlho dc Corrclr,são d"- Cursu (CíôcJacão ern Dleitor' Fêaldade Evolução Àlto (Jcslc Potrguar'

,)01 5. Trdbolho de côndusiio d0 cur-io iGràduaçaô en Di reito) - FôÉuldôde Éwluçiào Allo oest0 PotigÚor.

4.

6.

l rJbdlho (10 co0d0$iia (le cür§o ((irôdua{ii0 êít Direrto) - iraculdJde ÉuruÇâo ÀltÜ oesrc Êotiqunr.

L

iln.tnt(rRN.2015.Tr.ti5lhorjccon(lLrsàodccursc(Gr"düaçã9{:molrelto) FacoldadcEwluçãoÀllaoL'stcpolrquar'

L

Coiclusaio dr, C!ísô (GradrraÇão ern i)rÊrto) - FacdlCad€ EÉluÉo Âl!g Oste Potiqljôi'

10.

!rnrc o(jifli7ô(b, :üi 5. 
-iiabil ho (le condueio de cuiso (Graduação em Direito) - Í-aculdsdc Evolu(áo Àlt0 ocse Potrauar'

Eventos

i'.[1 -i,]ri,\, Ír\ l!f i.ril.;,. \r.iiiifltir.". l:r.: tllt;*' ::1'e . ll

1.,

( (roorro (J üírI Lo C lul do 5c.ulo XX; no@s .lesaíiÔs, 701 l' (Ericoffho)'

( r.lô d. C.(loÍr,.rên.,às Ílc Drcrlo ?nrddo Lusg-Hispirc-&asilr:lro' 2Üi2' (5crináíro)-

2.

http://btscatextual.cnpq.b(/buscatexhalfu isud izacv.do?id= K42B[398M v3
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Silvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo, Diretora do Serviço de Gestão Acaclémica da Universidade de

Coimbra:

Certifico, façe ao arquivo respetivo, quc Ana Driely Coutlnho Diar, titular do Passaporte com o número

FDEI942'7 , nacional de Brasil, concluiu em I I de dezembro de 2014' o Mestrado em Direito - Ciências

Jurídico-Civilisticas/Menção em Direito processual Civil, da.Faculdade de Dircito da Universidade de

Coimbra, tendo-lhe sido atribuída a inf,ormação Íinal de Bom, com l5 (quinze) valores.-

o presentc diploma vai autenticadQ com mar§a d'água e o selo branco em uso nesta universidade

Universiclade dc Coimbra, 5 cle janciro de 201 5

A Serviço de Gestào Ácad<imica
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.ii& ut*J lvtttst t)ÂL)l:

ffi Ftlrttl,r.t trnCLAtt t

APOST]LA

Apostila d: Reconheciritento do TÍtulo de fiiiestÍe' conÍeridlr pela

urriversidace 1() üoimbra Portr-rgal' a Ána Drlely uouttnhg Dlas'

1gç6nhsçido pelo Ccnsêlho de Ensino' Peequisa e Extensão

(CEPÊIUFC), de acordc com a Besoluçáo CNETCES ni 01 ' de 03 de abrii

de 2001.

Fegi§trado sob o nu'508, Livro 02' Êolha 56

Processo n' Pl 5051/201 5€1

A0'|'
Fcdaleza, vg oejk4duE- de 2c15'

6omer de tilho i'i')}}.-
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MlNlsTÉRlO DA EDUCAçÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
pRó-RErroRlA DE PE5QUIsA E PÓS-GRÂDUAÇÃo

DMISÃO DE APOIO ÂDMIHISTRATIVO

CERTIDÃO

DECLARO, para fins de direito, a equivatência ao sistema

Educacional Brasiteiro do títuto de Mestre, conferido a 5r'. Ana Driely Coutinho

Dias, peta lJniversidade de Coimbro' Portugol'

A ComÍssão Jutgadora, composta Por professores

permanentes integrantes do Programa de Pos'Graduação em Direito, comprovou

a sirnitaridade entre os cursos, e o consequente deferimento da soticitação de

reconhecimento peto interessado.

o referido títuto foi reconhecido peta câmara de Pesquisa

e pós-Graduação/CEPE/UFC, em sua 96'Sessão Ordinária do dia 13 de outubro,

em conformidade com o que dispõe o Art. 48 da Lei no 9'394, de 20 de

dezembro de 1996, as Resotuções CFE no03, de 10 de junho de 1985, e 02, de 29

de junho de 1992, a Resotução GNE-CES no01, de 3 de abrit' de 2001, coíno

também a Resotução CEPE no 17, de 7 de maio de 1997'

Pro'Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação, em 25 de

novembro de 2015.

0.-
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L,

Henc Pinhero Pará

'l- ,, í ;.

)cr-re{ano da Câmaooe Pàra;
o^c (l.arlri;liin CPPGCEPE

Pró-Reitoria de Pesqui sa e Pós-Graduaçáo

Av. Mister HuLt, s/n ' CamPus do Pici' Btoco 848 - CEP 60.021-970 - Caixa Postat 12.140 - Fortateza

Tet: (85)33ó6-9e43 / 3366-994 2 - Fax: (85)336ô-9941

Website http: I www.DrDDq. ofc.br - E-maiI apgtúSeuÍS.u

CE



ôFâs-EF
:Ga
3-

êft§EM DOS AD1íOGADOS DO BRÂSIL .

6iA32220

@

.2j:,

.1.i
'.-':.:/-h

os§tavtçôtí

Iiltil lilt flil illlililt llil il|ililtil

-9
o
uJ
J
6

=
66

ooõ
Eq3
< o'-
EÍJõÍe
c,!-)):

úà
ul-o
ê
E2
uJ

e

ooo

IJJ

J

zg
o
z

+

4
mÍ{
rl
Iq§
Ê --\ü3L§
r;g §
§á >trrr (,l - ,.*eN t,I -\JÉ

;,Ê, N§EO @ \úr4 l\
Ero ct

4,o'o
\-H to
oú co

= O coÉ

ã,8 _§ i

o
f)
baÊrda4é
rruÊH
ulrl
sgÊ,
rtà
ÍH.nÉ
3g

HÜo2
ãis
§9f;
É

d(,
Hooz
ut
7H
É{ú
g
Íit

a
H
lt:
Fl

Í
Ín

É,

E
EI

o}<
Hg
<U
FI<xclrd

oI
H
Ê
o
f,

e§
tsorg.{

tuÍoF
OFío
eo

dr{

N
I

ro
cl
F{

@
<r
r.o

N

4
O.
Í

ããotrl
16
Po.

1

J
s|
Íro
o
ct

tr
Gl!
Ê
Ll
rr.

r!
o
I
Fz
u,
e
u,
c'

E
b,F
G
o

E

ôaóÍã
<Yu
r=Y

<vZEl<!!
oü!J
<=d
!aP e
<-E
\r!J5
S:4
<=EoãÉ
<Zu

É

t:el

/Ê'{-*s*§i**@+}*
I
t.
t\

il
ii
{
§

ffir

h" ..".
o
ê()
qt

UI

F
N.r{oârtt
)P,

clruxlt l0ADÉ

POilBÀt.PB:

2648135''-,SS
00r00R

flÁ0

f,

!

,., -.,.'.1'..,-. .1.1-.1 
.-r'i :':.',"...1,: -!: .1.r':.:. !



CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO COM ADVOGADO

MARCOS INÁCIO ADVOCACIA, sociedade de a«lvogaclos

rlevidamente registrada na OAB, Seção do Estado da ParaÍha, sob o n'" 196

com escrítório à Rua F-rancisca Mclurâ, r". 548, Centto, na cidade de João

Pessoa, Estado cla Paraíba, neste ato representada por Seu Diretor MARCO§;
ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, advogado devidamente inscrito na OAB,
Seqão do Estado da Paraíba, CPF n'. 206.448.414-00, domiciliado à Rua

Francisca Moura, n". 548, Centrtl, na cidade de João Pessoa, Estado da

Paraíba, a seguir clenominadâ SOCIEDADE, e de outro ladtl,

EMMANUELA LEILANE MARTINS N. A. DIA§, advogado devidarnente

inscrito na OAB-PIr3 12.997, CPF n." 042.886.064-89, residente e domiciliado
à AVENIDA GOIAS, 1521, DOS ESTADOS, NA CidAdE TIC JOÃO PESSOA,

Estado da PEl, «loravante denominado ASSOCIADO, celebram o presents

contrato de contortnidade com ns cláusulas que seguem.

PRIMEIRA - Visa o presente contrato estabelecer. pol prazo

inileterminado, regras de convivência, distribuição e rateio de honorários entre

a SOCIEDADE e o AS§OCIADO, no exercício da advocaçia, conforme

Artigos 39 e 40 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem

clos Advogados do Brasil, parfl colab«:ração recíproca na prestaçáo dos

serviços profissionais, hem como para organizaÇáo do expedicntc e resultados

patrimoniais daí decorrentes.

SEGUNDA - Por vontadc unilateral de qualquer dos contratantes pode

estc contrato ser rescindido a qualquer tempo, desde que manifestada cm

comunicação escrita ao outro contratante com antecedência mínima de 30

(trinta) dias.

TERCEIRA - A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do

objeto «Ja associação, franqueia ao ASSOCTADO, alóm de suas depenrlências,

toçla a estrulura administrativa e «le pessoill, compreendidos os imóveis'

equipamcntos té.cnicos e tivros, veículos, Para que o ASSOCIADO
desenvolva sua atividade profissional na esltra judicial, extrajudicial c

administrativa, visando a execuçíro clos scrviços que lhe sejanr atribuídos e

parír os quais a SOCIEDADE tenha sido contratatla.

K
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QUARTA O A§SOCIADO pode indicar clientes para íI

SOCIEDADE, cuja aceitaçiio. ou não, fica a seu critério. Efetivando-sc a

cclntrataqão, o ASSOCIADO fica com clireito de receber as vantagens
pruvistas nLrsts üontrato para tnl hipÓtese.

QUINTA - A partir da vigência do presente cüntrato, o ASSOCIADO
niro pode excrcer a advocacia ern caráter particular ou som a prévia

aurorização escrita da SOCIEDADE.

SEXTA - Os serviços il serem prestados polo A§§OCIADO englobam,
no lorcl jurticial. totlos os processos que lhe forem atribuídos;

cxtririuclicialmentc, deve cl ASSOCIÀDO realizür os estudos, elaborar os

pilrücÊres. comparecer às reuniões e atender os clientes que lhe forem

designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de conhecimcnto
juríclico, dcvenclo o ASSOCIADO atuar corn indcpendência e autonomia,

scgunclo sua convicçao, sempre atendendo as reglas e condiçóes comuns

c"stahclecidas para o cornportâmento dos advogados e demais integrantes da

SOCIEDADE.

SETIMA - O ÀSSOCIADO obriga-se a cxpender todos os esforços e

cliligências ncücssárias ao hom desempenho da função, no patr(lcínio das

cilusÍls c tarclas que lhe forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre

os fnlos que tiver cr:nhecimento, respondcndo ilirnitadamente pelos danos

clusntlos diretamente aos c'lientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação

ou omissão, no exercício clos atos privativos da advocacia, scm prejuízo da

responsubiliclade disciplin*r $m que pCI§§a incorrsr.

OITAVÂ - Pela prestação dos serviços aqui ajustados, o ASSOCIADO
terír dircito â urna cCIntraprestaçãcl Gomposta por uma parcelt fixa e outril
variáve I, consistente num percentual fixo sobre ir remuneração que a

socicdaclc auterir cm decorrôncia dc sua atuação, clc acordo com os seguintes

sritéricrs:
(a) 5% (cinco por cento) dos valores eletivamente reccbidos pela

SOCIE,DADE cl«ts clientcs atendidos c nos processos em guer atuará ()

A§SüCIADO junro à setlc em JOÀO PES§OA-PB e nas denrais Unidades
cla Marcos Inácio Advocacia, quando oriundos de honorários contratados

para atenclimento cle serviçr:s jurídicos em todas as áreas do Direito cm que

rtua a SOCIIEDADE;
(tr) O r.alor fixo rnsnsal de RS 2'000,00 (dois mil reais)' referente a

adiantamento clos honorários percentuais do itern "4"; decorrentes da exer,rtr?

"@ff,



tJas tarefas de asscss«rria iurídica (atentlinrentos, autliências, petiçÕes.

pareceres, etc.) nas instulaçÕes tla SOCIEDADE.
(c) De comum acordo, as part§§ acordam que a verba honorária de

sucurnbência eventualmente urbitrada nos processos em que participar cl

ASSOCIADO será clevidn intcgrahnente à SOCIIlDADE, independentemente

do trabalho desenvolvid«l ttu do grau dc serviços prestados;

NONA - Se a SOCIEDADE realizar pagamcnto ou ajuste de

honorários com critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, seráo eles

consiclerados, tão somente, para tl cilso concreto em que foram pagos ou

ajustados.

DECIfU.A - Ocorrendo a rescisão do presente contralct, CÜm o

desligamento do A§SOCIADO, qualquer quü seja o motivct, ainda que rle

lorma unilateral, terá a ela o direito de percetrer os honorários relativos à.s

atividades de aclvocacia que realizou, cl"etivanrente recebidos pcla

SOCIEDADE até o mês em quc ocorrer o §eu afastamento. sem qualquer

direito a outra verba honorária, salvo se referentc a prestação de serviços já

executados e cujo pagamcnto cncontrc-se em atraso.

OÉCtnAn PRIMEIRA - Do presente contrato para a prestaçãro dos

scrviççs plrfissionais, náo deqrrre qualqucr vínculo ou ohrigação trabalhista e

previclenciária entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nem tampouco entre

os clientes c o ASSOCTADO.

DECIMA SEGUNDA - Nos t§rmos do art" 50 do código de Eticu e

Disciplina cla OAB, compclc ao'l'rihunal cle Ética e Disciplina da OAB do

local da prestação clo serviço nrcdiar. resolver e cclnciliar eventuais dúvidas ou

controvérsias surgidas no docorrer cla execução do presente contrato;

DECIMA TERCEIRA - Ohriga-sc o ASSOCIADO a manter em dia,

por sua cxclusiva conta c re Sponsabilidade, os registros e obrigaçÕes

pecuniárias ref'srentes: a) àr Inscrição na OAB; (b) ao Alvará de Autônomo da

PreÍ'eitura Municipal de JOÃO PESSOA - Pl}; (c) à tnscrição de Autônomo
junro ao Minjst§rio rla Previclência o Assistência Social; (d) à Inscrição junto

ao Caclastro dc Pcssoas Físicas do Mirtistdrio da Fazcncla - Secretaria da

Receita Federal - CPF; (e) ao pagamentr: de todos os imposttts, [axas e

contribuições nccessários para o exe rcício da atividade prclfissional.

v#6'b
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DECIMA QUARTA - O ASSOCIADO niro poder'á tazer uso clo nonrc
ila SOCIEDADE de lorma induvida ou não autorizada, reconhecendo que os

clientes tüm vínculo clircto e exclusivo com a SOCIEDADE, e que todas as

insl"ulrrçÕcs. nriivuis. equipünrcntos. acessórios. utcnsílios, mírquinas.
c()nrponentes. r,eículos. livros e clcrnais bens que guarnccem a scde c o

cscritririo sao dr SOCIIDADE c fl estil pcrtencem.

DIiCt§íA QUINTA - A rescisâo cla prcsentc avonça implica nir

runúncia por pilrte do ASSO(.)IADO aos pclderes outorgados pelos clientes em
rnandalos pútrlicos ou particularcs. no período de sua duraçt1o, sen'indo cstc
instrumcnto e o comprovantu de rescistio como prova da renúncia nos

procssso.\ judiciais üm Çurso ou por se iniciarcnr.

DECIIMA SEXTA - Ilnr caso clc resc:isiiu do prcsente L:ontralo, o

ASSOCTADO niro porlcrír postcriormenLe oÍ'crecer seus serviços aos clientes
da SOCIEDADE, sob pe na de incorrer enr penalidade etica junto à Scccional
da OAIS Ç()mpqltlnte.

(a) - () ÂSSOCIADO rcconhecc que os modelos de petiçties
inicinis. contriltos, recursos e outras peÇas processuais criadas ou que tiver
irccsso durilntc o contrato srio clc propricdatlc intcluctual da SOCIEDADE, não

podcnclo srr copiados. du lirrmu intcgurl ou parcial, para postcrinr uso após a

rusüisiio cL: cttntrato.
(h) O ASSOCIADO tcm o dcver de sigilo quanto iis

intirrntaçtics rcccbidas duranle a vigência do presente contrato, sejam relativas
Iros clientes da SOCIEDADE, sc.ja quanto às questilss internas desta, sotr pena

dc rcspr:nde r pclas infraçÕcs pcnais" civis c úlicas.

DECII\,IA SETIMA - O nao exurcício clc qualquer clireito ou faculdaclc

estabelccitios no presente contrato constituirá ato de mera libe.ralidadc, não

inovando ou criando direitos c prccetlcntL:s a sercm invocadcls por qualquer

das partes.

F. por estârsll"t justas c conlrâtâclas, as partcs assinam o prcscnte em duas vilts

clc iguirl tcor e Í'ormit na prescnça de 02 (rluas) testsmunhas'



Joiio Pcssofl, PB, 0l de agosÍo de 2009

EMMANUELA LEILANE MARTINS N. A. DIAS
ADVOGADA ASSOCI,4DA

CPF: 042.886.064-89

MA
M

RCOS ADV
nin lniÍcio da Silva

PF: 206.44tt.414-00

'l'estemunha 1. CPF";

Testemunha 2. CPF:
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certiricamos quê Emmanuela Leilane Martins Nobrega Araujo Dias

, portadora do RG 26l+8135 e CpF 0428g60flgg, conctuiu o curso de PÓs-Graduaçáo LaÍo §ensu em Dirgito

PúbliGO, com Fonnação para o Magistério Superior, na área de Direito, aprovado pela Resoluçáo n'o

0g2/coNEpE/200g e Resolução no 001/coNSU/2009, bem corno nos termos da Resolução no 01/07lcNE, realizado no período

compreendido entre março 200g e março 2010 com carga horária de 435 (quatrocentas e trinta e cinco) horas de atividades

teóricas e prátieas.

Campo Grande - MS, 31 de agosto de2011

Acadêmica Prof. Dr.
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:-mrnanuela Leilane Mariins Nobrega Arauia Días

isciplinas Garga horária Freqr.rância Grau fina! Profeçqo(a) Titulação

raito Âdminístrativo ApíÍcado 60 80% í 0,0 Âprovado RodrtgK, dá Cunhã Liína FÍsire Doutor

rÉlto AdÍÍúÍistretvo 60 900h 9,0 ApÍovado Femanda Marinela de Souza Sânto§ MÉstÍe

:reilo Consütucinnal 60 75% 10,0 Aprovado Mârcelo l.lovÊlino Canargo MaEir6

ireilo Con$ütucional Aplicsdo 60 90% 9,5 Aprovado Allce Bisnchlni DüuloÍ

,reilo Trihrtário 60 loooh 9,0 Ap.ovado Tathian€ dos Sanftrs Piscitêlli MÉstrs

âzerda R:bllca eín Juleo 60 8A% 9.0 Aprovàdo Femardo da Fonsêca Geiardooi Doritor

etodologia da Pesquisa furÍdica 30 100% í 0,0 Aprovado Thiagn dos Santos Acca Msstre

Btodologíâ Do Ensino Superior 45 1(Xlq/o í0t0 A{,ro/ado Henrique Brunini Sbadêlini M6§rê

tabalho de Condusão ds Curso 8,0 Aprovâdo

CaÍgÉ hoáÍia tÇilali /Uls Média das Disciplinas: 9,6
Trabatho de CoflcluÊáo do Curso: 8;0

8.8 ([Média das Oiscipltnasl + [trâbâlho de Condusáo do Çursol) / 2

ulo de Trabalho de Condusáo do Cursa 'A EFET|VIüADE OO ÇONTROLE CANSTTTUCIONAL DAS MED,DÁS PÂOyl§ÓRâS.

cAmÔnlo cÁRlos r€v€g k ryB$k@úàh(M s'

ú2X.r18

cuRso DE PÔS€RADUAÇÁo tÁÍOSEN§U

No3

;lsúema de Avaliação
iÍau: 0 (zero) a Í0 (dez!

ffiu minÍÍno por discidina: 7 (sêtê)

ÍêqüÊndâ mfnirna: 75%' por clisciplina

CER IFÍCADO

UNIDETIP

Univ€tsidad€ Anhanguera - Uníderp

LIVRO 7S FLS 3 EM
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Emmanuela Leilane Martins Nóbrega Araújo Dias

Brasileira, divorciada, 37 anos
Rua Francisca Moura, 548, Centro, Joãu Pessoa

Teleíone: (83) 99967-9807 / E-mail : emmanueladias@marcosinacio.adv.br

ronunçÃo

Pós-graduado Lato Senso em Direito Público. IBMEC, conclusão em 2011.

Graduado em Direito. UFCG, conclusão em 2005.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2OO9- 2019 - Marcos Inácio Advocacia
2OO9 a 2013 - Advogada Associada

2013 a 2016 - Coordenadora de Departamento Jurídico - Aposentadorias Urbanas e

Revisões

2016 aos dias atuais - Gerente de Controladoria Jurídica

a

a 2006-2OO8 - Advogada

a

a

QUALiFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Dale Carnegie Course (20L7)

Curso de Aperfeiçoamento em Liderança para Resultados (2015)

Curso de Prática em Processo Previdenciário (2012)

Curso de Atualização, Cálculos e Revisões de Aposentadoria com Ênfase na Revisão de Teto

(2011).
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HUGO TARDELY LOURENçO

DADOS PESSOAIS

Advogado, brasileiro, divorciado, nascido em 1110611985, portador do RG no 2814205,

inscrito no CPF no 057.631 .514-10,inscrito na OAB/PB sob o no 16211 e OAB/CE sob

o no 35183-4.

E-mail: hugolourencoadv@gmail.com.br

Telefone: (83) 98234-5038

sírurese oe QueurlclcÔes

Advogado atuante em diversas áreas, sobretudo nas áreas de Direito Público e

Eleitoral.

Pós-graduado em Direito Público.

Experiência na atuação em interesse de municípios, câmaras municipais, órgãos

públicos e empresas atuantes na área de Direito Público.

Pós-graduação em Direito Público - 2015

Faculdade Damásio de Jesus

Graduação em Direito -2010.2
Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ

FORMAÇÃO ACADÊMICA



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

04t2022 - Advogado - Núcleo de Direito Público

Marcos lnácio Advogados

1112021 - 0412022 Advogado coordenador

Sebadelhe, Aranha e Vasconcelos Advocacia

0112020 - 0912021 Advogado

Consórcio Público de Saúde da Microrregião do lcó/CE

0112019 - 1012021 Advogado Sócio

Cabral, Macedo e Alencar - Juazeiro do Norte/CE

Escritório de advocacia com atuação Direito Público e

Eleitoral

1Ot2O15 - 12t2021 Advogado autônomo em diversas aréas do direito

Escritório Juazeiro do Norte/CE

0212014 - 0912015 Advogado

Gâmara Municipal de AmParo/PB

O4t2O14 - 09/2015 Coordenador Jurídico

Secretaria de Comunicação lnstitucional da Paraíba

07t2o13 - 12t2013 Ministério Público do Estado da Paraíba

Assessor. Chefe de Gabinete

09/2009 - O6t2O13 Johnson Abrantes Sociedade de Advogados

Advogado com atuação em Direito Público e Eleitoral



COMISSÔES

OUTRAS I N

Membro das Comissões de Prerrogativas e de Direito Eleitoralda Subseção de

Juazeiro do Norte/CE

óes

participação em vários congressos, seminários e simpósios oficialmente

reconhecidos
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MUNICIPIO DE ITAPOROROCÀ
GABINETE T}Ü PR§FEITO

Rua Frei Damiào de Bqszâns, 07, CEP: 58.27$000.

ATESTÂDO DF] CAPÂCI DADE TÉCNICA

Atesro p&r& o§ devidos fins e a quem p§&§a interessar que a limpresa MARCO§ INAÜto

ÂllvocAc'lA, com cNpJ 0s.9s3.619/00ül-75, situadc na Avenida Francisca Moura no

-548, Clentro. Jeiãrr Pessoa PB, CEP 58-ü13-{41, pr€$tou serviços F'specializndo§ em

recuperuçâ* de cr§tlitos oriundos do nfis.rêp{tssle pula l-lni§n f'ederal dE valores devidos,

serviça esse 
" 
prestado nos prsçc§sr)§ dc no 0004369-21'2008'4'05 8200 6 no 00t14370-

6-?008.4.05.8200- cumprindo âs carg§tÊrÍsticas tdcniças por nÓs esÍabelecidas comtt

taurhém os pru".ç§ frxados. sem que tenhamos identificados &té a pressnle dat4 nenhum

I'ato que rlesabonc quanlo I sua capac'idade dÕs scrviços'

ItapororocdPB, l3 de s{§tenrbmr ds 2ü I ú.

CEL§O AS MOITÃIS ANNRÀN§ NETO
Prefe i to tl*wt i t uc ionçl

li
1

$À{r4*

{}

$

rpã.ilá

c,âFÍÔRio úLFt'og LlE\',É5

7 Ondo i'of'.fl

{íoL ii

iêâalt!
SELO D

Àv. Fil. CdilM' ôÍ



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.EFEITURA MUNICIPÀL DE IELMO MARINHO

GABINETE DO PREFEITO
Rua Àntônio camilo Bezerra, 69 - Centro - Ieimo MarinholRN - CEP.: 59490-000

CNPJ; I 5,138.601/0001-32 - Fone: 08'1 3?67-0173

ATEST,{DO DE CAPÂCIDADE TECNICA

Atesto pera os devidos fins e aquém posse interessar quê e empresa
marcos Inâcio Advocacia, com CNFJ no 08.983.61910001-75, sítuado na

Avenida Francisca Moura no 548, Centro, João Pessoa/PB ,CEP 58.0í3'441 
'

presta serviços especializedos em recupereção de cróditos oriundos do

não repasse pela União Federal de valores devidos do FPM , Gumprindo as

características, técnicas estabelecidas como também os prazos Íixados,
sem quê tenhamos identificados até a presênte data , nenhum fato que

desabone quanto a suâ capacidade do§ serviços

Ielmo Marinhor 0T de ago§to de 2018

o DE CÀSTRO
Prefeito tlo Município de lelmo Marinho/RN



PREFEITURÂ MU}IICIPAI. DE VERÀ CRUZ
GABINETE DO PREFETTO

Rua MonssnfiorPafva, no3S3, Çentro, Vera Cruz- RN, 6EP 59184400

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins e a quem possa interesgar gue Ê Empresa l\íarcos
lnácio Advocacia, com o CNPJ no 08.983.619/0001-75, situado na Avenida
Francisca Moura no 548, Centro, João PessoalPB, CEP 58.013-441, presta

serviços especíalizados em recuperaçâo de créditos oriundos do náo repasse
pela União Federal de valores devidos do FPM, cumprindo as caracterrsticas

técnicas estabelecidas como tambám os prazos fixados, sem que tenhamos
identificados atá a presente data, nenhum fato que desabone quanto â suâ

capacidade dos serviços.

Vera Cruzt'RN, 02 de Agosto de 201S.

Marcos Antonio Cabral
Prefeita con stituc ion al

nê



SEGUNDA.FEIRA, 05 DE JUNHO DE2023

TERMO DE RATTFICAçÃO E HOMOLOGAçÃO.

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos

contidos no Processo Administrativo no 130407712023, RATIFICO e

HOMOLOGO a lnexigibilidade reconhecida pela Assessoria JurÍdica

da Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA, para contratar com a
empresa MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ no

08.983.619/0001-75, objetivando a Contratação de escritório de

advocacia para a Propositura e acompanhamento de ação judicial em

Íace da Uniáo visando a recuperaçáo de diferenças financeiras não

repassadas ao Município nos Últimos 05 (cinco) anos, relativas ao

Fundo de Paíicipação dos Municípios (FPM), garantindo a defesa dos

interesses do MunicÍpio até o trânsito em julgado da ação. Esse Termo

se fundamenta no inciso ll do artigo 25 da Lei Federal no 8.666/93.

Fixação de honorários advocatícios no importe de R$ í50,00 (conto e

cinquenta reais) para cada R$ í.000,00 (mil reais) do proveito

econômico da demanda, assim entendido do valor total da

condenação, em caso de êxito da ação, após o trânsito em julgado'

que será destacado no momento da expedição do precatório judicial,

em harmonia com o disposto no artigo 22, § 4', da Lei no 8.906/1994.

04 122 OO33 2O1O OOOO MANUT. E FUNC. DA SEC. DE

ADMTNTSTRAÇÃO 3.3.90.39.00 ouTRos SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA e d€terminando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, detêrmino a publicação deste ato. Nova lorque -

MA, 18 de maio de 2023. Daniel Franco de Castro - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N" 220500112023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 1304077 12023

PARTES: PreÍeitura Municipal de Nova lorque - MA, CNPJ no

05.303.565/000I-61 e o escritório MARCOS INACIO ADVOGADOS'

CNPJ no 08.983.619/0001-75, OBJETO: Contratação de escritório de

advocacia para a Propositura e acompanhamento de ação judicial em

face da União visando a recuperação de diÍerenças financeiras não

repassadas ao MunicÍpio nos últimos 05 (cinco) anos, relativas ao

Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios (FPM)' garantindo a defesa dos

interesses do MunicÍpio até o trânsito em julgado da ação. VIGENCIA:

60 (sessenta) meses. VALOR DO CONTRATO: A contratada

perceberá os honorários contratuais equivalêntes a R$ 150'00 (cento

e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico

da demanda, decorrente da recuperaçâo das diferenças que não foram

repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim entendido do

valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação,

atualizado na forma legal. Para efeitos de informações juntos aos

orgãos de controle dá-se ao prosente contrato valor de R$ 1'500'00

(mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de precisar, com

exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal'

MODALIDADE: lnexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art'

25, inciso ll da Lei 8.666/93, DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:04 122

oo33 2010 OOO0 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTMÇÃo.

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA. Nova lorque - MA,22 de MAIO de 2023. Daniel Franco de

Castro - Prefeito MuniciPal.

ATOS MUNICIPAIS

DlÁRto oFrcrAL
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lll - Abrir créditos adicionais suplementares alé o limite de 70% (setenta
por cento) do orçamento das despesas, nos têrmos da legislação
vigente;
lV - Efetuar transferência, transposição e remanejamento de recursos
orçamentários, no âmbito de seus respectivos órgãos, elementos de
despesa e projetos e atividades, a Íim de manter em equilÍbrio a

execuçáo da despesa pública no deconer do exercício financeiro de
2023;
V - Assinar convênios com o Governo Federal e Estadual para a

execução de projetos e atividades constantes do orçamento municipal,
ou previstos em créditos especiais abertos, ou em tramitação na

Câmara Municipal.

Parágrafo Único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas

dos incisos lll, lV e V deste artigo.
Art. 38 A concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas ÍÍsicas
tais como ajuda ou apoio financeiro e subsÍdio ou complementação na

aquisição de bens, deverá observar ao disposto no artigo 26 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 39 O MunicÍpio poderá conceder ajuda financeira às entidades
legalmente constituÍdas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e
que apresentem seus planos de aplicação aprovados pelos respeclivos
Conselhos.
Parágrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em
transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á
na forma de subvenção ou auxílio, sendo que as entidades
beneÍiciadas sujeitar-se-ão à ação Íiscalizadora do Governo Municipal
e ao acompanhamento das ações dessas entidades para que

apresentem o melhor resultado possÍvel dentro de ca,da área.

Art. 40 Visando o des€nvolvimento do associativismo, o Governo
Municipal poderá Íazer parcerias ou contrataçôes com associações
comunitárias para a execução de obras e prestação de serviços.

Art, 41 O Governo Municipal prestará assistência social individual ou
coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação
de risco, ou em condições de vulnerabilidade social.

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste
artigo, será considerado abaixo da linha de pobreza o indivÍduo ou a
família com insuficiência de recursos econômicos para satisfazer as
necessidades básicas mínimas de subsistência.

AÉ. 42 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter
de complementaridade, e de provisões suplementares e provisórias,
prestadas aos cidadãos e às Íamílias em virtude de nascimento, morte,

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, e
poderá ser feita através de despesas com:

I - Cestas de alimentos a pessoas em situação de vulnerabilidade
social;
!l - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e

transporte em geral para os casos comprovados de pessoas em
tratam€nto de saúde;
lll - Aquisição de medicamentos quando os serviços
de saúde do MunicÍpio não possam atender pelos meios usuais de
atendimento;
lV - Emissão de documentos pessoais;

V- Urnas funerárias a pessoas em situação de vulnerabilidade social;

Art. 43 A transferência de recurso a tÍtulo de contribuição e auxílios a
entidades para despesas conentes e de capital, além de atender ao
que determina o artigo 12, parágrafos 20 e 60 da Lei no 4320/1964,

voL 07, Nc í626 - PÁGNIS:-0P

ISSN 2965-2'148

somente poderá ser efetivada mediante lei especÍÍica, observada a
previsão da Lei Orçamentária ou em seus créditos adicionais.

AÉ, 44 Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alleraçõês
necessárias para compatibiliza$o ao Plano Plurianual2022-2025, nos
termos do Art. 16, §1", incisos I e ll da Lei Complementar no í01/00.

Art. 45 As Metas Fiscais, constantes do Anexo I da presente Lei,
poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2023, se verificados, quando da sua elaboração,
alterações nos parâmetros utilizados na estimativa das receitas e
fixaçáo das despesas, mudanças na legislação, variações no

desempenho da economia, bem como demais Íatores venham a aÍetar
tais parâmetros.

Art. 46 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal João Furtado Brito, Gabinete da Prefeita Municipal
de Paraibano, Estado do Maranháo, aos 14 de junho de 2023.

VANESSA QUE]ROZ FURTADO FERRO
Prefeita Municipal

TERMO DE RAT|FICAçÃO E HOMOLOGAçÃO.

Considerando as informações, paÍeceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo no 310523008/2023, RATIFICO e
HOMOLOGO a lnexigibilidade reconhecida pela Assessoria JurÍdica
da PreÍeitura Municipal de Paraibano/MA, para contratar com a

empresa MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrito no CNPJ no

08.983.619/0001-75, objetivando a Contratação de escritório de
advocacia para a Propositura e acompanhamento de açáo judicial em
face da União visando a recuperaçáo de diferenças financeiras não
repassadas ao MunicÍpio nos últimos 05 (cinco) anos, relativas ao
Fundo de Participação dos MunicÍpios (FPM), garantindo a deÍesa dos
interesses do Município até o trânsito em julgado da ação. Esse Termo
se fundamenta no inciso ll do artigo 25 da Lei Federal no 8.666/93.
Fixação de honorários advocatÍcios no importe de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) para cada R$ 1.000,00 (mil reais) do proveito
econômico da demanda, assim entendido do valor total da
condenação, em caso de êxito da ação, após o trânsito em julgado,
que será destacado no momento da expedição do precatório judicial,
em harmonia com o disposto no artigo 22, § 40, da Lei no 8.906/1994.
04 122 OOO2 2,007 - MANUT. E FUNC. DA SEC, MUN. DE
ADMTNTSTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39.00 -OUTROS SERVTÇOS *
PESSOA JURÍDICA Sendo assim, autorizo a rcalização da DESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Paraibano - MA, 1 5 de junho de 2023
Vanessa Queiroz Furtado Ferro Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NO í606001/2023. PROCESSO
ADM|NISTRATIVO No 310523008t2023.

PARTES: Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, CNPJ no

05.303.1441000í-30 e o escritório MARCOS INACIO ADVOGADOS,
CNPJ no 08.983.619/0001-75, OBJETO: Contratação de escritório de
advocacia para a Propositura e acompanhamento de ação judicial em
face da Uniáo visando a recuperaçáo de diferenças Íinanceiras náo
repassadas ao MunicÍpio nos últimos 05 (cinco) anos, relativas ao
Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios (FPM), garantindo a dêÍesa dos

prüeaNôú
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o!ÁRro oFtctAL

interesses do Município até o trânsito em julgado da ação. VIGENCIA:

60 (sessenta) meses. VALOR DO CONTRATO: A contratada
perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$ 150,00 (cento

e cinquenta reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econÔmico

da demanda, decorrente da recuperação das diferenças que náo foram

repassadas ao MunicÍpio, das cotas vencidas, assim entendido do

valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação,

atualizado na forma legal. Para efeitos de informações juntos aos

orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de precisar, com

exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal.

MOOALIDADE: lnexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.

25, inciso ll da Lei 8.666/93, DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA: M 122

ooo2 2.007 - MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL. 3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS - PESSOA JURIDICA.

Paraibano - MA, 16 de junho de2023. Vanessa Queiroz Furtado Ferro

- Prefeita Municipal.

AVISO DE ADTAMENTO DE LICITAçÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N''I 3/2023.

A PreÍeitura Municipal de Paraibano/MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração Geral, nos termos da Lei Federal no

8.666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520/02, AVISA aos

inteÍessados que o PREGÃo ELETRÔNlco No 13/2023, tendo por

objeto o Registro de Preço para futura, parcelada e eventual aquisiçáo

de oxigênio medicinal em ar comprimido, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paraibano/MA,

com aberlura prevista para o dia 2710612023 às 09:00, FICA ADIADA
para o dia 2910612023 às 15:00. Paraibano/MA, 26 de junho de 2023.

Milton Pereira de Sousa-Secretário Municipal de Administração.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO. PREGÁO
ELETRÔNICO SRP NO 1412023.

A Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, por intermédio do seu

Pregoeiro, após análise das Propostas de Preços, dos documentos de

habilitação, em conformidade com a Lei Complemenlar no. 12312006,

Decreto Federal no 10.0241201.9 e Decreto Municipal no 3001.1602'

000112021 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei

8.666/1993 e suas alteraçôes e demais legislações correlatas, e nas

disposições do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) n" 1412023, que teve

como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada em aquisição de materiais e artigos

esportivos, para atender as necessidades do Município de Paraibano -

MA, tendo como critério de julgamento menor preço por item, declara

vencedora a empresa: R.N.DA SILVA - VAREJISTA, inscrita no CNPJ

n" 02.644.30310001-72, pelo valor de R$ 353.934,00 (trezentos e

cinquenta e três mil e novecentos e trinta e quatro reais).

Paraibano/MA, 26 de junho de 2023. Elmodan Neres Coelho-

Pregoeiro-Portaria no 3001 . 1 406-000312021.

PR çA GUILHERIIIINO BRlTo, S/N' ÇENTRO"-GEPi S5'§-1fl,'p00-.f-^nAlBA!,Qffi1-QNPJ;;r;0,,fi§gt.t44l090§q

voL. 07, No í626 ; PÁGINAS! 09 I l
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infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP'Brasil



ã§TATH} DÂ lua
PI{ETEITLITIÂ ITTTJI.!*IC.TFÀL I}U. SÂGI]FíD§'§
coHrssÀ$ PexiliÂr.il:Nrt pt ulcrreÇÀo

EXT}TA"TO DE ÜONTTIATÔ
coi\-rRÀTolPl}t F No üfl 3/:rü3
f$ I{T RÀTAII{T§ : PRE}'§ITURÀ Mu $*tüpÀL §]§ f,etuFil]f,§ - rB
COÍfrR.ATADÂ: NIARCO§ INÂCIO ÀDVOÇÀI]ÔS. csr *ed* nl Rua Fr:mcmcs Mulra, n" 5.18 - Crí0tro. eEP
5ll ü I i-.lj{ I . Jo&r PessaslPl}. iuscril§ no ÜN PJ rf üll,'l}§3.6 I §/mt} } -? §

OBJt"l'O: fonlratuçikr dc um esrritorio dc ;rdvocacio com sertrçÕs técnieos prot'rsrbnais cspctrolizodos. paro

*lotx,raçôo. urun§u e orompanhamcurri.irxliuial ds rkmnrda, eru ftte de LII'JÊ$" tom o ftio dc rempryfio da*
drfixenças quc oôn t'.xanr rcflasssdas ao N{rrnrciptô. Ír.:s últinux 05 (cises} mr. rsfcÍeül,cs oo FUNDO DE
F,^fl tlClPÀf ÂiJ lx)S MIJIICIPIOS IFPMr
YÀLüR: fnnfwmc dt=trito na clítxuh guarts & Twmo de fontrtlo/PMF H" Oll3I]023.
PRJIã,O §ü C$NTfl-{]'O: frü (*r:*ssrtsi m{si{$i.
fONTt Dt RIiCLIR§O: (}:nl'ormc descrito na rláus*rll quinta do Ternxr dc flontratoy'PMF N$ ü831?023.
PIUX:FS§O I,I ÜITÀTÓRIO: I NEX IC IBI I I}Á.D§ N' üOi/3ü3} "

üÂT.{ DÀ..{S§INÀTURÂ: I I de julhodr 2ü?3
MIIfiNÀ *íADAT,HNA SRÂ§IL RI§UTCI
P"qf.ir, Conrlitrr"ionll ,,,,. ,,. ,, ,,,,,



r?füil?0?3, lÊ:?s EXTRÀTO DE COS{TRÂTO - CONTRAÍO|Fü|F N' 0múe023 | EíreiG dÊ côí{Íato - PÍ§f}inrÉ À'tuni@ da Fagu*dm

lí F€râ o cor*eúdo {Íl lr pra o menu [21 lr psrâ o rsdâp€ 13} Pesquisar: *"

âelFf írunÁ aíutvf ilÊ4t BÊ

FAGUNÜES S Menu

IXTHETil§ I}T f,OMTAAT*

EXTRATS §E CONTRATO * TONTRÂTO/FMF N "

o83J2025
Publicado em 1l/07ÊO23 às 16:2o

§§TÀu$ tlÂ P.{ld{is.{

PREFEITURA MUITIIÊIPAL DE FACUTIDES

§xTnÁr9 sE cê|lTlIATo

CoNTRATOTFtIF H' Ü83Ê C23

§(}llTR§trANTE: §§EFEITU§A ltUHlclFAL §m FA$U}|DE§ - Pts

coNTtrFtrÀDA,: MÀRCos tNÁcto ADvocA,m§. corn sede na Rua Franciscô Moura. n" 548 - centro. CEP 58or3i-441.

loào Frssoa/FB. inscrita no ÇNPJ n" S8"983.$1SIüOOI-75.

oafÊTeh contrataçáo de um ercritôrio de advocacia com roliços tácnicos profissionais especializadü§" Fãra

elaboração" manejo e acompanhamênto judicial de d*manda. srn face di UNÉO. com o fito de recuperação das

difurenças quc náa foram repasxadas ao Municípi§, nos rlltinros 0§ {cinco} anos- referentes â§ FUNO0 OE

PARTlcrpÀÇÃo oos MUNteiPIoS (ÊpMI

1âI"(III: eoniçrrnç dilsrrit* nlr çtr$us§l.§ ql,u*r* *tr* ftlrto ilr Crinír'ulo/Fil{Ê fú" {}ü}13Ü:}'

FRAZO §O COIITRÂTOI 60 {sessenta} meses.

§ost"b: SE R§,CLÍ&§{): Crrül'üsrns dcsurit*i ns {ilútxiula quirrra d* I-Enrro ilc f$nutrtvPfi{f N- O8]''10:"1'

P R $([Ji§ü Ll C tT,tT üB.I Or th §X I ü tBI $]Âf,]" N" íJt]5120: 3'

DÀTA DÂ ASSTHÃTURA: Il de julho de 2023,

MÀG,I{Â },IADALE}IA BRA§ilL RI§UtrI

Prefu ita Constitucional

§

hfl§§:#\*?ww. íür§un{,Ês.ptr.SOV.hflpu&li*-sfio8§l8xtrâtüs'dB'cdnrstmlÔxlÍsl6d8-çoflkeeQ-*§fitrâtopmf-n0-083?§2}
1t4



ffitrAJ,üffiL
*E

xi§TA[K] r]Â pÂlt§§À
rl&X§"HtT[.J&-.\ Mtr.]llil{jltitL I§{ }-Â.tl*il§DIi$
§§'rsÁY$ §s Ê.{ n §{-ttÃxl
rmffi t"t§* Á§lbtIN§§iT}L'{T}St} fi" ffi}#{}}J
il§§§ üI Sr LlSffl§ lt * ffi*13$ã§
iC fetrSffitTri (flNsTt"I"tJmS§,{t" ü$ h{tl}''llC§Ftd} I}ffi
§ÀSl-ilil!§§" §$T,{{.§} pa r.qnaiUn" ns uso dç sue* *trih{ri§ú§
t*gri* u*:mlit"xx§sx p*lr l*i ekg$r:ieu & klurisipi*, tl
{:{}hi§§l}}EttÀld§}*- u W}* r$*§§i* $* Àrt }:" Il}, dfl Lüt Sud*r*rl u*
ilú$rl,s?3 x s*.ms Alu*raçSq* * ntr lrwipçcr Jwidiçç dll Prorur*rlsi*r
ü*r*l titr §l rrniripi*:
§§§ül"Y§:
§.ÀTIflüÀ§- a lnxxigibiNi*&uJe r* tl$,{il$§}. nfl§ *}ffi}s§ & Àrt. }$
drr rr:{*ndrr rÍiptmrra legxl. dmerrninor m çosv*u*ç.&l d*r favln**t*itl

Êitra a*çi*al*ra dü l§fll:s d$ *ümtrsm- ftü§ t§rrls{i d* r*r,plrrd* ,qfl; bl
du [,si ,t"Sdi(,/11.1- sçfo us Sxxxrlfuiud** d§ lsi, t${fi# lantbt'nr que x'
p**r;xl* ;r p*hlrc;4:§m i*gl[ drr c\tÍe{q} tk hurrgrt»lulatl* d*n'i+;l* nqn

s*§sÀí rüt*§ t$§tlt{isl
{}&J§T{,I. {rwlrams,i}u *{g ffiçril*nc} d* odço**çitl cçrm xYrrçtx
tt:r:nisrxq prrr*isxirxrais eqx*i*lir*d**t, plrn e}*h.wuç;ltr. rranrC+ r'
N.$Ilrp$nltlt§ri]üttl juili*i*l d* dçrrrxmrlc" a firn de pl*litrar *
rçcrrtrcríIÇiô dç crcdlux; rw*ut§lss diui lfumlcr* *dmça*l*tm*** mm ft**
dll 1 íN lÀt|" *ttre' lwrm ru{xr**&s. a mumw". w *ruixterp:i*" unr fx** rix

ltr*go§ {irixç.Su n*r:iüfficl d* r'a}r:r nrintnxr anrral ptx altnrr:"

fÂVü§.§{:IIX}r M.{RüüS INÀ('lo ,\Dv{XiÂtX}íi. c*m **d* nü

R** §ra*xi*tx il{§rr*, }t§ 5,lS - #§ntr*" ÇfiF S$$lit-s*l, .loás
Pr"r$-s$e,Ft1" i*xçrit* mrr (NPJ,ts $§.{r$§"ft lstx§}l-?5"
S[.[ft&\lbt§§T$: À!1. ]$, n]{. rJu L*i §.${t'is}:§.

Hll§T§ I)§ H§[l"iW$: ü,rnf*rmç d.*r*rrl* nx cl§u,§rrls r;uir*l i]*
'l'çrnr*l s*: t*utnrttdllM$ N' ül$à&{iffi .

§§Lüm T{}T§LI frr**$*r*rs tÍsçtri{*l ss *}r{}rsulm qu*rta $o'l-w*ru
rtç fl*rmmtttdF&'*Ii }.'j' ül$3j;{,1§1

**lfJ*l!,â{:lÀ *}S {X}.N"]rIfeYü: &t} {xu*s*:nts,l, nr§sqa.

tr$ulrliqr*e-u'-r.

F*gundw - PH, i I d*;ulb*dx3ü33
Megs* !!{*Ssl**s §r*sil Rtsuçti
Fr*fsir* ü*xrt ilrNu msl

f:§TAtN) I),{ P,{eÀ[&Â
*'Í{^IiE§lTl t$N-e §{L{}'llflt FÀI- n§ FÁt}lJtrI}§§
[xTRt l () t]t ltÂ"1"1] lL'tÇ'À0
PI{{}ÇH&§$ ÀP:tfi l{I§if&itTIYS li*. {}S5A§}§
r rdR"r{}§I§I LI &Ap[ N.* tr]§/l$§J
.-\ PRr:*"|§t'fÀ c$N§TITtl(tÜI§ÀL §$ IltuNtfiIFIÜ Il§,
FÀstlfiX)§§, §§Td"Aü *Á pÁReiffie. §s tr§l de r***s xtribufuiles

isgni* cxwssrttss p*le l*i tlrg§nl*u dei tr\*unrcipir, t:

TftHÊü 0m DEffiíüÊil1â7§

(}{}fi§lüfrllÂNl)Õ, o +xs esnstê nô ,Ert" ÍS" lll" dâ Lsi Fudsrel nu

ll.*S*lt} c nwx;{trtsa{ôw s n* Pstxtr Jtu'idi§a dx Fr*rmmal*qr*

ücr*t drr!*{micipi*:
*ü"süt"§fl:
ÍtÀ"l"l$Ifir\R. a In*xigibilidadc rf {X}Í/?Ü33' §$§ tür!r#!* d$ Arl }&
ttt: rr:kitl*t tllgl*rn* l*gal- itc{*rmiuar a *nn*'*ç*ÇS* d* {bvü{i!çidi}

Fruu cnxi*mrtsrg rLr r*rm* du t*llt[d§, xlt§ terrrrxtr# dgr*c]Yrul dm Àlt' {i'*
dix L*i t"$*ei$)- §rh ss ptrtalidaSEs da tçi, *lxnm àffirb{§il trE *§

prtlr**da rl puhlicsü§* I*grd rto s'nrato & lnu:iigibilid*dt d*vido n<»

s*guint*s t*trnnu:
üBJtrTSr {i§tlftüsç§o d$ wn ta*ritorkr dt *rlr'*cnsie r;*un nx"-.*iço*

ts*n*r*s prtrlix*irxrsix tupe*ialixados. p*r* *:l*hcraçS+"* nrarr.io c

ar*:mpmrlram*n{*l;}udrtiuÍ dç dçm*nda" *m fuc* da Ut'ilÀÜ, conr ur

Iit* d* rucqrw*S§n das diSurcrçm quo n$o tr'aram repasmdas ar
Murrcipr«:, nos úlirmw tl5 {sinc-o} cm- rcferc*rles ao FtJ.!t{§Ô ÜK
pARl ri]pÂÇÀo txls Mt"lNlciPlos {FPMI
r",{v$&§ff[I$: ]\{;{RCÜ§ INÀrlS Sí}VüüÀ§O§" *r:m u*& nn

Itun ilr*nsiscc Miasn. n" 5{S ' Ce*uu, CEF 5t{l}}3*{41. }ütu
Fswsêsf& i$§#its eo flI,lPJ ns 0ât.9tt3.$l$/{1fr}l'?§"
FLrFixt}ÂIt{ffi§für .&r{. L{- Itl. de l,§i l{"$S{kTi
'fdlF*T§ §§ Xt*LlX§&: twfsms dcscrit* m* çl*rmul* químt* d*r

?***rx*;r *r Cça*rüdPMF bl* ü$3#t]3].
§ALüA YúTltI"l §çarfomne dscrito ns *lÀttlsula qu*fin do Tcnuo
de Cirntr*tc{PM$ N" $S1130}3

hT#Br*#I-{ ü$ t§lt{TRÀTt}: 6ü {scs.s§lxr*} nrss§3.

Frrbl«4ue-w.
Fxryrui*r *llB, I I d*julkd* 30Í3.
M4gna &{adnlen* I}rrsi'l Rixrr*i
hq{i*irm fl«lstitruumnl

§§YeB& p.4 r,{ttÀÍüA
p§§lq §m$&.{ §*t§§rerFÀL I}§ FA{IIJF{$$}
§XYlte"fibI)§ tr&FmxÃTü
ü$ill§YÊitt*/F lt{ tr il* {§ãm$?}
stlft{T&§TANYt§r PRrFF-IT[l§"dr §{t"li!{l(lt},{L ü§
rÂUTiNDE§. PB

ftx§'IlÀT.Âs,{[: MARet]§ HÀClü st]Y$ü*l§&§" cxrm*çÉe nn

K$*r fraucisss ildmlra, n" $*ll * Cen{m- {:§P -{S§l}-{'íl' 'ls§$
P*ssoslFB" insçrita w CNPJ n" {t$.!§l}"til {N{fiXtt*?5.

§üdn"I"ft Cmtrataq&o S§ §{§itôri,o de mÍtr:sãei$ crxrr scrt'iços

trrqnic*rx rymç**liwl**- p*rn nl*@rçfu, *t*ttEjo *
aeirnpar*iarm*ntu judrçísl $o d*msüds- * frm dr ptr*tra1 a

r*cup*rpç{o rJ* cn dr,tos oriundng da* fun$o* edumci'euai*. çm .fu*
dÀ ilNIÀO, qu* fornrn rupuss*rtru*" a msnor- oo nrunicÍpilr' eru foce da

il*grrt ÍixW§* nmisns{ do v*lsr mlnimo ntrual pw aluno

YÃfuüIfu eçnfirurnm &Êr*ü ** cftirr**rk {1lralta d§ Ttrrns ds

ür:tlsmdFlç{F t+' $st&{i}3
F§Àf"{} Dt) Cü|*T§ÂT{}g tr{} {sw§enm} m§s{§.

1

ü,XNXV§I§ fi» * §xtre {t}r ' tj$1 1'! cIe ulho de ã*ã§.

HSTA*S $A FARAüMA

Jnrnal Oficiaü do Munie*Pio de §agundes * PÍ* * Ediçãs Hxtr* 1 I/Ü71?S23
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I'ONT§ D§ *ECtiRliO: fonfcrmc rJ'xcrito rrs clàu$ula quirrtrr do

Termo tlc Crxrtrat<rt'PlrtF ]q $*]Ê{}tl
PROC S§SO LICtTÂ'f O Rt O ; IN ti X I Ç t Bl tDÂ DE H" fi )4fftil 3

DÂTÂ DÂ A§§INÂTIJRÂ: I I dc julh<t dô 2013"

MÀCNÀ MÂüALEitt.{ SRÀ§tt RI§tlccI
P rcfc itr C'oart it ucionrl

fisrÂno n* p*x"ti§rl
PR§FHITUITÂ }ITINICTPAL DU FÂSI"}r'IDH*i
lixl"RÁTü I)§ üS§TS".1TO
Cül'lTRÀTülPt{S F,a" ü§lII{}} :
( ü|§TRÀTÀNT§r IllLEFEt'l'trRA [lli!\tüPÁt- I]H
}ÂCIINDES - PB
COI\TI{A f ÀDÂ: tt'l Â RCOS INÀC I O À DVO0 A tX)§, ç*m srrJc na

Rua [rancisça M«rrs, tf i'{t - Cmtro, CtiP 5lt{}l]-14 I' Jo§§

Pcss$r1'Ptl, rn-ccrita nú {-NPJ n" 0{t 981 (rl9/üX}l -75

OBJETO: Ctxrtraraçío dc urrr excritorio de adloc*cit GoÍIl s{Íl rç{ri

túçurccrs prulissrtxiar-s c*pscialrr:ulm. para clnb+raçflo.-nrenqo t
nc.ompnnham*nl* pdicial de tlcnr&de. r:m face ds Ut'lIAO. com o
lito rde reeupi;rnç.ôo rins dtfw'uçar* sl* n&o lixtnr repa*soda* mr

§{unrcrput, nor úll*trrrs tt§ içins<* *ru:x. rsfirenls* a*r Ftri§lX] t]§
r.r xrtt' t t,,tçÀo xts rt ur.t tci pttls ( t't'lvl )
VÂLOR: Cn*fbmre d§$§ritil nu çliiusula quartn dtl Tcrtno dc

Conuntç/PNIF lS" tlli:itr{ll }.
Ptr{ZO DO Cü!§TR{T{}r ír0 (stsr§{Htts) me§§i.

FONTE Dli RECIIR§{} Cooformc dcscrito na cldurula quinta rJ*

Tcrmo dc ContratdFh{F tf Ollill0ll
pnocnsso t tcttsrúruo: lN ExlclBl IDA D[ ]r' 005/1031.

D"ATA DÀ Â-§§INÀTURÂ: I I dclulb dc lOLl.
M,TGNÂ MÂDALE!{i{ ÊT(Â§II, RIST,ICCT

Prcfeitr Colrrthsciüncl
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lçl§riÍrll}stfiu sll§J§ld
tsrnsrx l§ug BrI+lÊF8[t 8uffB]ri

{ilií §PÔ$nf §F I I 'tld ' §âFrtrfioj
-§§-ânbtlqnd

's$§t(rí (Bl{t§s§§s} $S .$"ftlíJn{$J &I Yf.}N§:}Ilt
troil§l§{r "s dN(fu|un"ruxr3 ãF 0{I.Ir§§ qp Eganb eFwnglr xlr sr'}ã'}ãp 3qr.-E{tr§} i'IY-tsJ. ll$"IY*$

'6rolltx0 *N sltdists"n$$:) sp otnnl ap urumh qnsnTp t$ oil-t"wÊ s*tll§Ju§f, 1O'§ItIlJ§§ §ü 3I-\{Ü$
[{t'9ry"S F-I ÊP \ll '§C 'uV :Ô.LN5ldlyfiNía{

§é'IUXI/6Iç"f86-lt{} "u fdNJ ou Últ"lt§-tlr '{ld/Eo§§id

qq'lFF-tl0Ít§ dilf, "üntla] - 8f§ ou \moFI §l§rcuuu Bnu Eu §p3§ ruof,'socvm^cv olJYNl soJUYFl ro(IlJ§t0^vl
(I^ldj) Sgldlf,lNnhl sOC OY")YdlJIfàYd 3tI OQN1I o€ $crucr.Uâr 'eoua iocunl §0 §oürrl$ §su 'ordurung

ss sspsssudrr uwol oçuãb;á"úJtP ú "E*oünicr 
oP olg Õ §w§ üYlNn BP atu; u+ çp§e§P §P 1qtrtpn.í olü§ur§quodülo{tc

r o{§fuiu .og*Joqula slÊd :§ryrnlEÊdsã srBwqsssord rxr§rúrgtr so}t-ua* uros wswro'rpu àP §uÇll&1§ run rp cg}emnw} ;OIHft(}
:§ffini.ml Hlwyt*t* mÀr nplo*p tp*pryqr$rxcu1 §Fsl§$L§ op pâq ogtu+rgpd q lpe«ud

m anb uiqurq üru§, 11{ ap soprprpuod sE q{§ -t611yJ"n 
l§"I úp ü$ '$V $p sadtlr op §{rurr§l §t}{l "r}l$JltÍo§ §p ô{ür*1 §p rm}*urxsu u,Jtd

$FrÉro.{GJ'op ostu.tuà i rdr"iúrrp rçrãl n*ú'dtp op{-xâJsr op s§ lrv rF §rrttust $eu'f{(ffi$}ü *u opupqrqr.§rr*rerl § :8Y.)l:lll-YB
:-§À1ô§ãt

rmÍqrmlqop ps1;

Er-$perrrrord 0p ocrpunr rãürrd otr c sagâe.rsqy sunli o t6lrggg't su terslsd lâ'l Bp "lll '§õ atv .xr u§uot anb o'çg;qyHiICtl§NOJ
:e 'ordgrrun1,\; op rqug8rç n1 u;xl wptraluo: stufla1

sssâilErF s&ns sF ffiÍI üt Y$VUYd Vü ü(}Y.[S§ 'fft{lNllSY$ i*{I OIdmNlIfi§ ü§ T}ft1üI}üJ"IJ§hlO} VIIã^ililUd §
f{ffi§CI0 JN il{t§ü §ISI$IX:IN I

fdürJr§r} J{ t}JurYuü§rNtI{§Y Úffi|:}oud
tlYlvJlrtrvs u(I orvürxil

üYlYüJl"I §ü ilNrlilv$IH3d oY§§lHloJ
§§tlàrft§YJ "§*'Mlãttrl$t{ l'tÍJl[IlJ§Ird

Y§trYllYdYtr$üYr§I
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lr pars o csntêrd§ tr psra * rserru {21 lr parç e rodry& lâl Pesqulsar: (I

p9.§feguea pultcrEAL oE.

FAG UN DE S ffi Menu

'tl

HüÊil*LoGÀÇ$r§

EXTRATO DE RAilFICAçÃO - IHEXIGIBILIDADE
N.o OO5I2O23
Pubticado em lUü?Êo23 às IÉt9
H§"Ii.r1lü tl^ PÂ R..tiB.d

PREFE}TURA TT{UHTCIFAL DE FA§UHBE5

ExrRãr(}* PslP1çlçÀo §
pRú§És§o ADMn{lSTfiATlVO N" O§lâO2:l

IN§XK*&}LIOÀ§E N"" §ü§fr(}r3

A PfiEFEÍTÀ COHSTITUCION/II DO [,lUN]ClPlO DE FÀGUNDES. E§TrtIXl DA FARÂÍEÂ. n$ u§o rlc suas r{rihuiçirs lcgaix

ciitf srtrtal pei;r l-r:i []rgl'inita iln L{uniciÊi,t. r::

üí)!çsltlgl{ÀNt}ü, 1 quc. ron-sla nu Àn. ?5. trII- úr l-r:i lisdersl n'fl-ftdrôl$} e suu Alte*rçfin* c no Purt*r }uridico du lrttxururkrir üerxl

rio Il{rrnilipirr:

RF.§T}LY[.;

tsitnüürrà do lsnn$ do (,111tr:rirr. rlos tcrrfl$s rlo cnplt do Ârt. ô'l da I ci lt.ôfrô.í+]- xrh as pnalidadcs rJa lei' comil trmhim quc sc proccdl à

pul.rlrr.q.:riu l:gul drr ü*uittr} $§ Ínr;'xrglhrlirlrdr rl*vrilo rros scgutntcs lcltltôs:

ncom'{uthflrn6nto jurlicial dc 6tmsnda. err t"açe d.e IlNlÀO. c+m o frto de recuperação dss diÍ'crÊoçâs qut nio foram repnss*das ao Municipio,

nos ülrrile§ 05 (crocoi a:r*r rct'crencs ao FIINIJü DIi FI\RTIÜIPAd'ÀÜ f}()§ MUt{IiliPIU§ (f'PLr}'

FÂ\'OltF.CIt)0: !\,tÂKCü.li lN/\üü Àtlvtlti,,\${-}§, cum s*de n* ltua Fmnr-:i:rç* i{eiura- n" 548 - (:firâ, ÇB} i80l3-'141. J*Ào Pc**oaSI}'

inscnrÂ nrr ("i.iPJ n- lrN.'|tlj. o | 9'fxr0l -7J-

htt$r§:/ rvrt,}i/^íâgr.indes.pb.0ov.tc./gublrcacoes/homolsgâçoas/oxtrato-d6-rê!tiçôcacÉnéilSibrfdadê-no-oo52023 1/5
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Ao continuãr na\íBsando ns nosss portal, vosê concordê com â nossa Folítica de
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E§ril)o pÁ PaR*lBÁ
FR§F§.T}{JRÀ MTJFüIC$AL S§ FÀGT}I{*§§
COí§Is§ÃO PHITMÀNtsÍIIT§ DIi LICTTÀÇÃO

Ê)tT RÀT0 1)Ê HÂ*TtsTCÂÇÀü
FROCF§§O ÂDMINI§TR.ATIVO FT SU2OT3
I NTiXIfi I BIL}DAD§ IT.' O$$XI}J
Â pst§n"tlTÀ {:OFd§TITLlfiüNÂt IX} MttNlüIPICI n§ f}\tLliln§§- §§Tr{DÜ I}À PÀRAÍtsÀ. nô üso de sitr§* ntribuições

lcg+n confrridm pclr Lei Orgâ*isâ do ldunicipro, c.

Cühl§tD§fi,SNDO" u qus ütr&§ts no Ârt, J5. ltl. da Lci Fr.:d,xal n" ff.ú(*{#} e xuas Âlteraçôe,s c oô P§r§cr Juridico da Prcwtdçna
üwo} do Muriripiot
RE§OLVf:
R"À§f l(',,\fu n Incdgihilillodr rro (I{}4&$L3. num {çnn«* r}m Àfl. }6 dç rcfsido dipknno lcgxl" dactrni*m a c»nvm*frte do farwmi&
para essinntum .lo u:rm, do curtrato, üils lirmos do rrr;xrr il.o ÀrL ú4 ds t si S.tr66flJ§. *ob as pnrolkladcs da lci- como luubom qw sc

prtxula À puhlicnçür legal do exrato dc lnorigibitid«Ic dsvido no* stguint§ tilÍ§rci
$IIJHT'{I, ("l*nrrttaç§* ds s§,§rilsnü d* advoe*ria e*nn rçrviçu* trxnicm prsfrsriumais *ryrxialrrxdtx, pm dahomçâo" run*Eo c
ocontpanhamcnto 1uúcial .{c dcnrandl. I lim dc pluimar n rcculura$.Õo dc çreditoç oriundca doÇ furxlm cdrrcacionais, crn facs da

UNIÁO. guc foram rcpassados, & nretrrr. ao municipro. em facc dü ilegsl fixaçilo nteional do rahr minimo muel por altmo
FAV{}RÊCIüO: MÁttCOS N^Cl0 ADVôüI\DO§" ç*rn sed* m Rur Frnndsçn Mcnra- no 54S - Ccntro. CEP JIi0l3.{41" Joáo

Psss*{dPI}. msgitn no fNPJ n* $t"SIÜ} ül$roü}l'?s
FtINDÂMliitíTO: Ân. 25, lll. tla Lci 8.666$3.
Ft)!{f E I}§ R§CUft§it}: Consurmc dmrxo ao dausula quintn do Ternm dc {lqrramlPMF t{" 0fl2.G$?3.

V"4t*$R TüTÀL: Coufi:rmç il*rrito na çlâusula qunrta & Tcrrur tle Cmtrat+IPMI- l'J" 0ü?Êü23
VIGÊNCI,I üo (:ü§TR"{TO: í,ü ls:essenra) msss.
Pubtrque-se.

F"aguru{c"s - PA. I I de jrrlho dr }tt23.

Maglr Madalena Brasrl Rrsutcr
Prcf*ita Çonsrituçional



E§TÂDO E*
PIIEI'ETTURA }ÍUI{ICTPÀL Df, TÂGUII(DE,S
coilírs.sÀo F§RMirr\El{TE, üg HerrÀçÀo

EXTRÂTO pli fs!ryrfi,{Tü
c$§rRÂTsfplur $u üfi :*ffi :t

flONI'B.rrTÀNT*; FRIiFEIffiRÀ MUNICIPÀL n§ FAü[JF{I}§§ - P§
fült{TItá"TÂI}"{r Nfu\Ef,*S IHÂCI$ Â,OV§GAn{}§- s$il} Mrx se R$§ frau*lma Moürs- no i4ü - ecntr+" (EF
Sttol §-,ld l- Jo5* §**s*aJ§t}. ü$*rit§ $ü ÜNPJ n* {J$.1}l*3,61$/0ffi}t-}$,

O&IETO: Corüratry§* & escrrtório dç fifi'ocaçis crrm sr:n-i{m lfuni*csi prulissionnis cspccidizodot. paru ulahwnçâo-
rnômts r ncorupmrlr*m**to pdrcnl dc demanla. a frm de pleit*ar * recupcroçlto dü srsditffi triuodos dm f*rrdse
rxluc*ionnis, ern frce da LlNtÂO. quc fornm rcpssso&§. e nrün$r, §ô municipio. sm fscs dfl rlcgol frxaç§o rucionul dn
r ahx' mirunro anual pqlr slupo
VALOüT fmforme dscrits na cllusula quarta do Turno úc fmtratofPMF t'P ttt2n023.
PRAZO DO OONT*,ÂTür 6{t (st*ssua) rncscs.

FONTf, DE R§.CtiR§{}: Csilfürms dsscrúo nl cláuruh quinta d+ Ttrrlro & Csrtrato/PMF N* 082m?l
PROCFII§O LIfITATÔRIO: I N EXIG I B I I DA DE N" ($4/2IU-T.

t)ÂTÂ UÁ . SSIi{ÀTL R.*,: I I de julho dc 20ll
MÁGNÂ lrrÀDÀL§NA SRÀ§IL HlSt]CCl
PrrÍcito Conslittrio aal
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k pErs § ctrltêrido [l] lr 0 úrÊrEJ l2l lrpsao rsdses t$l F*squisar: q

êEfFEíflfiI.í &UI TTPáI O§

FÀffi["§NffiH§ ã Menu;
i l{*ttt§»lt** $N$* §r!}1tr§ d

H$$#*L$SAÇSE§

EXTRATü DE HAmHCAçÃO - INEXIGIBILIDADE
N.o ü§41ãOr3
Publicedo em tUoT&023 às l6il6
[§'tr §I]$ *r"r P,Cn,,{irx

PRüFETTURÁ iliUItII§TPAL F§ FA§UNDE§

EXTRAT$ §E nÂrtrleÀçÃtl

PÊOÊÊ§§O À§mt}.lt§rnÀTlYo ü{' usÜrou3

tN EXIG|BTLIDAD§ N." gO+lZOr3

A pREFÊÍÍA C§XSTI?UC|ôHAL Dü ilt IslrclPm DE FÀ6UHDE§. 5515§ô D-.1 I'ARAiBA. no rr{r rk suas atrihuiç*$i lcgais

çr'trll'rírl*,r lrult I."*i ()tgiinir:ir d* &{unii:.ipi*, c;

dtr Munrciprit:

$crul

RE§üLVT.

l*rinntur;r do rcnr.ro rlu ctxrtmrq sns r§lrno$,Jo rap«f dtr.:\rt. {r.1 tll t-*i S.6{r6iq]. sob as punalidndcs da lsi. *ornu hrnbérn quc r prccd;r à

çruhliunçii* I,:p*l d* rstr:rr* dr: Intxigihrhrfuil: de*tdo nos §cglllntü$ lflrrhx;:

ôtLlsTt|: ('onsaraç1ln dr cscrirrnii.r tle ufur:wcir cum srn"içtx tÉsnic{}s pruli,rsiorruis usper$olizndrr§" para elah*ru$üu' maneju e

tirram rcps=t,i;srlif,s. ;r mcnôr, arr municipicr, ern face da ilegal lixoçÍo mcianal tlo .*llor nrininro gRtJsl plr lluna-

f,i1.()R1:CltX): I{.{R('r}S lNÀ(.I(}.AilV1y;ÀÍy1S, rnm stde na Rur Francisca Murra. n* -{{fi - (-'ríúo, tlEP íX0l l-141. Jaio Pes;s+ar?H,

ursrn ra fl * { "f'l PJ n' tl§.t}li-l,ô I 9/fi}O I - 75.

htfs§:Í,4ÁÀ{aü.füsunde§"f}b.gov.t}Í/SrNtflitâcoâs/homo}üsêeo8sfsxtrato4€h{ôilnr.ôÇsdnêxi§libdid*do"ns'fi0'{â0ã5 115
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Ao continuar nâv*gando no no§so portal, você côncorda com a hossa Política de

Privacidade- Fara ter mais inforrnaçÕê§, ace§§ê ner§§a página de Âvisr: de

!rrrvar rd&cits.
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lr para o contcúdo [I] lr parr o menu [ãl lr psr* § Pesquisar:

H lvtenu

q
,.,,,,,,:l

êeEffrTIJ*r xuisfif,& of

F&ffi*JN*§§
r '*!!ir*p§§r rr"Yi *1lxS#,i

'I , i,

HTA§Tü§ t}T ÜüHTfiÀTü

EXTRAiTü BE COHT§ATO. COHTRÂTOFMF N"
§tse&{}4§
trublicado êm IIIOTÊO?3 às l§:17

E§'TÂDü UÀ T.{RÁíI}Á

PREFETTURÂ I{UNI§TPAL DE FACUNDES

EXTRÂTB PGÇOT{TRÀTO

tst{TRATO/Dt{F }l " §82,âü25

Ç*}dTRÀffiA}NT& PR§F§TTU*A MUHICPÂI" DE TA{iUil§E§ - Pg

CÊNTR.ATÀDÁ,: MAFtCos INÀClo ADVOCADO§. çom sedE na Rus Françisca Motrra n" 5ÍrB - Csntro, CÊP 58OI3-{4t,

loâo Pessoa/F8. inscrita no CNPJ n'08.983.6IS1üÕ0I-75.

§&trETe Contrataç§c de escritorio de adwcãcia «rrn seruiça* tsicniçps profissionds êspeci*lizadss parâ

el*boração. rnanejo * acompanhamento judicial de demanda. a fim de pleitear a racuperação de crÉditos oriundot

dos fundos educacionais, em fiace da UNIÂO. que foram ropassados. E Írrênor. ao municüpio, em frace da ilegal

fixação nacional do valor rn{nimç anual por alçno,

\ÂI.OR: Crrnlonuc ücseriír' na ciiusuln quur:r d* T*rrne rlc CgnrrurulMlj N" Oli}3{I:.}.

P*ÁZO §O COI{TRÁilO: 6O {sessental meses.

fü§TIi pli RÊCUR§(.}: t'r)nÍümc desrúto nn r:liiusul;l qurnta tlo lemnu de (ilnh'rtt§/PMf N" U$ll3$:.3.

pRrK:r-.is{-} t tcn"ÀTúRIo: I§EXIürBIDÂ$Ii N" üt}tÊo:f.

BÂTA DA A§SlilAruEti: II ds Julho de 2023.

f,{ACHA MADAI.ENA BRA.SIL EI§UçCI

Prsürits Constitucisnal

@

ntt5rsjf,qsÃá,Ísr-Íêu$ndss.§b.$oy.brrtrtb*rfisro8§í6rdrâl§êde,$ontíôto/sxlr§tô*d*-frry11ràll3"Çefi{ra{raçmI'nG0flãE0.â3 t/4



PIO DE FAGUNÜESMUNIC

Ano XXXVlll «» Ed áer Extra «» Fa undes, l1 de ulho de 3023.

JORTf,AL OF-ICJAL
INFORil,1ÂTIVO OFTCIÀL DoMUFüciPro §E FAGUNDES, GRIADO PELÂ LEI Oü3 DE.

txcx
EsTÀDü ul p,tneira
PRT,TT:}TT}I}Á M UI{IÇI FAL T}E FAGIJ NT}§S

[N'rRATo t]E RÀTt FtcaÇÃo
PR$CH§IiO ÀD§TIPTI§TRÂ TIY$ N" S§!/T&I.3
l NEX tcl Bl LI DASf, N.' üü*/]O:5
À ltÍl"§.r'f-lTA {"ül\i§TlTt§CtCI}§ÂL DÔ Mt}Nl{1PI$ D§
FAGUNIIE§- ESTÂHI On pnRniBit no uso dç suas atribu§ôcs
lugorn cur:fundas pta l-.r:i Orgênica do [Iunicipril, t:
f.:OXSt*I:nnND(}. r: qü$ §$trsll ff) Afi ?5' Ill. dr t.ci FuJtral nu

ll.{;{;ÍiÂ)} c suns .Al{cruçÕs E *o Farscrr }uridrco ds Pmcurodsria

{iual dç h'huuupi*:
RE§OLVÊ:
IIÀTIFÍ{:AR. * lnrlrgrbrlrrlluls n" {XNÊÜ13" nQ§ t§Írn§§ iftr Àfl l{,
do relerirÍo diplonra lcgel. dctcrnrrmr a r:orrvoca§fo do fotorccido
psrs il§"§iÍlolurs do t*rnm do üd"rntÍ&t$- n$* ttrnrffi do t:qpxl d§ ÂJt^ G+

úr Lci I í'{úflll- sob ut pcnalidad§ d§ l§i, eomo trmht§t qw sr.'

prtxeúa à puhlreaçâu;r l*gnl ttr.: wtrirlo rlü fuiexigibilidade ilsvidtr rux
s$sufití§ tcfnt{)§:
OB.I§TO: CcsrtÍntsôs dc iserilnriu tle rrrlvoc*çrn conr s§F\ lço§

tscnrrrls prolissitxrais csltcralrratlm, paro elobrraçÍc. rnoncjo c

rc*ntpanharurr*o ,ltdidlrl dÊ rl$müüta a fim d* plcitonr o

rcurpvaç,ikr dr' crúdrtos miurxlm dtx furrdot educacionars' crn fac*

dr L IN I À ( ) qur' foram rcpossados - * muur- no munieipiu e*r fbcc da

rlcgal lixaçío nreurosl ds lslor ntir*mo fflusl trrÍ aluno.

fAYtlltt)ftl]ü: NÂRÜÜ§ INÀ('tü,rfüVü$AÜü§, wm ssSs ttu

llua Pranciscs Mçura" no 5{8 - Çentro. CEP 5lt0l3-'l4l' João

Pss§$s/Pi}. ins*ita no Cl,iPi n" Üll"§§].üi9lllt§11-7i
fU;lDÂMElt{TO: Art. lÍ. lll. da Lçr lt.(dr('$l^
FüI§TI{ t}§ IfHCtilfSO' ConÍorm* dcscntrr na cli{r§uln quintn do
"l"mruo dt flana:uryF[{F N" c}*]/?0:1.
VÀLOR TOTÁ[,: üonlirmtl desmi{o na clâusula quarta tkr Tcrnro

dr* Cr:ntratru?§ll; N' {}*#3$:3
VIGÊFIC|À DO C'ÔNTRÂTÜ: G{} iscs*ntn} mcr+es

Fubliqrrc-**.
F4gundx PB" I I clcluthode l0!3
Magnn l.,{odolrnr Blast! Rtsucsr

Prefeitu C ixr-stituc r om I

E§T.{AÔ DÀ PAÊAIBiT
PR§FBITL}RÀ }TT}NT$ P^{L üf, TA{;I}NT}§§
HX',rRÀT() Ilr &ÀTIFICÀÇÀO
PRüCESSO ÀDMINISTRATI VÜ ltí' ffi3/1013
I N§X I GT BTLIDÂDI N.' OO§dAO2.}

À PRTI§EITÂ CON§TITIjCIOIIIÀL DO MLINIüIPIü ü§
tÁÇtifiDn:§. ESTÀDfi DA PÀÍtÂiBÀ. ro ü§n de sua* *tnbuiçô§§

legurs ccnlrrrdat p'lo l-ci Ôrgànica do Munrcipio- e:

COH§IDERANDO, o $re consls rm Àrt- 15. fil' ds t"§i Fetlrral n"

S.§d'{rrtJ3 e suas Âltereç&x e rxr P*r*e Juridi*o {E Pr$curd}ril
GsrflI ds Munrciprol
fl §liüL Y E:
Ri\TlFlC-{R" a lncltigibilidâdc nn (X}5120f,3. nQ6 t§mro* &r Art 26

do refcri& tt.iplomr lcgâl- dorímin§ a crynl'§c4àô do fal'mr:ctdo
pmn asxinrxturu & tmnrr do ootttrilo, üüt ternrOo d* *xrput do Àrt. 64

da I.+i tt.{it6F*. sob ns pr,.nalidadrx da ler. conm lanrbúor qrre se

prn**da à pubticoçô* lcgal do çrtrato ds hwsriglbihdade dcvtrln rre
seguintcs teÍÍns§:
OBJ§Tü: Conmtqã*r ds urn essnt*no ds adtocacll côrn t§Ílt§&(
tixnicm prolissrcrrais spccializados. p*ra claboroçâo.-maneJo c

mompunharnemm ludicial ds dcflisnd*. cnr face da tlNI;lO. §§m ç
l'ito de recuprxaçÀa du dilixa4as quc nâo íiraru rep*ssadm m
Murucipro, nos últrnos 05 {crnco) sno6" ü}fer§tl§ wr FUND{} Df;
pARTrh rPÁÇÀo oos tvt uN lciPlos ( FPMl
}'AVORECIDOI MARüOS FJÁCIO ADVOGÀDOs. EOM SEdC Ng

Bus Fre$çisr:a Mum- n" 54ll ' Cennu" CEP -§I{013-{41- Joàc

Pwsoa/PB, inxrita uo CNPJ n" Ült.1)ltl {i l§/{$ü I -7§

nll'dnÂfrtENT0; Art. 15" lll. da Lci tt.66{tô)3

FOilTE llE XECUR§O: Confsrrne dmcrito ns §ld§§ul* quinta drr

Tcnno d*: ConlrstalPMF H" oll3n0!l
YÀLCIR TOTAL; Conformc fucrito na cliu*rrla grnru do Terrn+

rlo CsntmtdPM F N" ültllã023
VtGf,NCtA DO CONTEATO: 60 (scssenra) nrcscs'

$)ublrquc-xt.
§agurdrx * PB. I I dc julho dn 2023.

Magrra Mtdnlecw Brryil Risüesi
Prefsrlo Crrrstiutcisra I

rt§lÂr)ü uA llAItAlBÀ
PH§FEMURÂ MTJ}{ICIPAL DE FAGTJNT}ES

UXTRATO DE CONTR{TO
CüI{T BÀT(HPhÍ F N" üII1I?O?3

Cü§TRÀTAI{TE: PREI"EITURÂ MUNIÜ!PÀ[" D§
FÀGUT.{B[§- PB
{:OITTRÂTASÂ: MÀRCOS THÁCIÜ ADVÔÜADÔ§. CUM SgIç NA

Rus Frflnci$ca Msura- n" 5{8 - {:soko, CEp "§*CI1.1-441. JsSo

PssCIolPB, inssilr rs CI'IPJ u" üt. §*3.6 I YÜ§l I' 75

OWHT0: Cffitrâts{Ào d§ §§i;rit'§rio d*l adr'ocoeis com scwtçm
tccrú*os profnsioo*is ttpcralizad*s, fars dabÕr§Çio' manejo e

mornpenhannem,s judieisl e dsnanda- s {irn d§ plcit*ar n

ru:cupcraçfu de crcdltos mtundtx do§ fitÍtdo§ educacionais' em façc

Oa dU lÃO, qtrc l'crrcm repwsuh*. o r*Elrôtr, ãro munieipro- em facc rI*

ilcgal l-r.xaçào nacronal do valor minimo anual por aluno'

VÃL$Ik-Üsrfnrre deteritn on ç.I'ir.mla quarrt do Teryrrs de

c('{trmrdPMF N" 0*L/2023
PRÂ&S D0 CIONT&ÂT0: ô$ (sesffit!) m§§§§.

I

ESTADO DA PARAIBA

Jarnal Olicialdo MuniciPic de Fa8undes * PB - Edição Extra I llCI7/?023
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Prefeitura l\Iunicipal de Queimadas

Prefeitura Munlcl al de
Que imadas publica:

. Extrato de Ratificação - Dispensa Emergencial de Licitação No

04112021 - Processo administrativo N' 07412021 - Johanmes de

Jesus Pereira.
. Termo de Ratificação - lnexigibilidade No 01112021 - Marcos lnácio

Advocacia.

+{a

Ess municípiotem
lnrprunsa Oficial"

A Lei exige que tÍ)do gelc(or

publique seus atos no scu ve[culo

oficial pára que a população tenha
acesÉo c sua gestào scja

transparente e clara'
A lmprensa Oficial criada atrravês

cte L.ei. cuínpre esse PaBel.
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hTUNICIPIO Queimadas
Sexta-feira

1 9 de Março de 2021
3 - Ano lX - No 1546

lnexigibilidades

ffi,ffi
:.rrlrig§,,

!iâi{ÊaÊffi

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queímadas

CNPJ: í4.218.952/0001 -90

Srmt d.drAdmininnçio,
PÍend.mcntô . Cont6l.

INEXIGIBILIDADE NO 01 1 12021

TERMO DE RATTFICAçÃO

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal do tvlunicÍpio de Queimadas, Estado da Bahia

autoriza a Despesa da Secretaria Municipal da Fazenda, representado pelo Senhor José

llton da Silva Andrade, no uso de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que

determina o Art. 25 da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, e considerando

o que consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada,

RATIFICAR a Declaração de lnexigibilidade de Licitação para Contratação de serviços

técnicos Advocatícios para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda,

em face da União, com Íito de recuperação das diferenças que não foram repassadas ao

Municipio, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores, referente ao FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICíPIOS (FPM) do MunicÍpio de Queimadas, Estado da

Bahia, em favor da empresa MARCOS INACIO ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob no.

08.983.619/0001-75, sediada na e na Avenida Francisca Moura,548, Centro, João

Pessoa, PB.

Ao Secretário de Administração para as providências cabíveis.

NotiÍique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados

Publique-se

Queimadas/Bahia, 12 de março de 2021

André Luiz Andrade
Prefeito Municipal

Praça Everaldo Procópio de Oliveira, n.o 97, Centro, Queimadas - Bahia, CEP' 48'860-
000

licitacaopmqueimadas@outlook.com - Telefone: 0""7 5 3644-1247

cERTTFTCAÇÃO OtCttRt: MWMTUI RHRE2HD23YA0CJoQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ollJETol Contrataso dç cscritório de advocacia especializsdo para re"oupemç6o das
*jfu*çy -11Ào 
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CONTRAT.4üO: MARCO§ rruÁCrO ADv0cÀcr.q, CNPJ on 08.9$3.6r91s{}$r-?5"

Ful',inÂM§I§Ts LECÀL: Lei n.o 8.õ66197,,A,rtigo 2i, inçiso II.
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PROCES§O ÂDMIHT§TRÀTIYO }t" 94312019

OBJETÜ: Üontrataçáo de eseritdrin de *dtocacia especializado para retificação da base de
cá'lçulo e cclhr*xça d$s valurss quc nãn foram r*prssrdos ao h{unicípio ne* 05 ç*incol anor
anteri$res ao ajuizarneuto da açâo rcferentes ao Imposto de Rendâ-IR e lmposüo sobrc
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f UNDA§{ENTü LEçÂL: Lei n." S,6ó61g7, Ârtigo 25, inciso II.
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RÂTIrrCAÇÃo: 15íü:t'?0r s.

lç-i
F

OREGII.{O ERá,NCI§CG
Frefeito MuniciprL

-§-Y
l ---5- ,3S qüÉ s§tilYü §ii'psd§§ §s s§"*fs,

r t:I
a

* :] t' .q]TÍrt À \:i;: l;



quarta-feira, 16 de agosto de
2023 Prefeitura Municipal de Aguiarnopolis-TO Edição 302/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CoNTRATO Ne 026/2023

PROCESSO Nq 509/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

AGUIARNÓPOLIS - TO.

CONTRATADA: MARCOS INÁCIO ADVOGADOS, CNPJ

08.983.619/0001-75.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM ESCRITORIO DE

ADVOCACIA COM SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA

ELABORAÇÃO, MANEJO E ACOMPANHAMENTO

JUDICIAL DE DEMANDA, EM FACE DA UNIÃO, COM O

FITO DE RECUPERAçÃO DAS DIFERENÇAS QUE
NÁO FORAM REPASSADAS AO MUNICÍPIO, TTIOS

ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, REFERENTES AO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
(FPM), COM EFETIVA ATUAÇÃO TU QUALQUER

JUIZO,INSTÂNCIA OU FORO DA JUSTIÇA FEDERAL,

ALEM DOS TRIBUNAIS SUPERIORES SEDIADOS EM

BRASÍLIÁ/DF.

MODALIDADE DE TICITAçÃO: INnxIcIBILIDADE Ne

013t2023.

VALOR: CONFORME ESPECIFICADO NA CLAUSULA

QUARTA DO CONTRATO.

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2023

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES

DOTAÇÃO:

iilrr.nra O6{}.1 i^!$l&ldn Frtt i.l n lr§,?Ort d. ll d( Eã.tÉ d. :c!!

Aguiarnópolis - TO, 16 de agosto de 2023

Wanderly dos Santos Leite

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CoNTRATO Ne 034/2023

PROCESSO Ne 510/2023

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO

DE AGUIARNOPOLIS . TO,

CONTRATADA: MARCOS INÁCIO ADVOGADOS, CNPJ:

08.983.619/0001-75.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITORIO DE

ADVOCACIA COM SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA

ELABORAÇÂO, UAnn;O E ACOMPANHAMENTO

JUDICIAL DE DEMANDA, A FIM DE PLEITEAR A

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS ORIUNDOS DOS

FUNDOS EDUCACIONAIS, EM FACE DA UNIÃO,

QUE FORAM REPASSADOS, A MENOR, AO

MUNICÍPIO, EM FACE DA ILEGAT FIXAÇÃO
NACIONAL DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR

ALUNO E QUE NÃO FORAM ALCANÇADAS POR

EVENTUAL DEMANDA PROPRIA OU EXECUTIVA JÁ
EXISTENTES, COM EFETIVA ATUAÇÃO EM

QUALQUER JULZO,INSTÂNCh OU FORO DAJUSTIÇA

FEDERAL, ALEM DOS TzuBUNA]S SUPERIORES.

MODALIDADE DE LICITAçÃO: INEXIGIBILIDADE NA

01.412023.

VALOR: CONFORME ESPECIFICADO NA CLAUSULA

QUARTA DO CONTRATO.

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2023

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES

Ft,NÇÀO

10.21.4.123.1505.2.084

FONTE ELEMENTO

1.500.000 3.3.90.39

AçÃo
MÁNLTTENÇÃO DÂ SECRETÁRTA
MUNICIPAT DE FINANÇAS DOTAÇÃ0:

FUNçÁO roNTE FTFMENTo aÇÀo

Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado'
MUNtCtpto DE AcUÍARNOPOLIS:01634074000142 valido até 241o212024 em

Aguiarnopolis - TO.E[ R 2t1

UIBIO OtrIEIAL ELETRUNICÍI
ri[IlIlqpÀt
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17.18.12.122.1500.2.106 1.500.000 3.3.90.39
MÂNI.TTENÇÁO DO FUNDO MUNICIPAI
DE EDUcAÇÁo

Aguiarnópolis - TO, 16 de agosto de 2023

Mônia Silveira Salgado

Secretária municipal de Educação

Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.
MUNICIPlO DE AGUIARNOPOLIS:O1634O74OOO142 valido até 241O212O24 em

Aguiarnopolis - TO.&n 3/3
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TERMO DE RATIFICAçÃO DE

INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE N9 013/2023

PROCESSO ADM!NISTRATIVO N' 509/2023
"Decreta a inexigibilidade de processo licitatório
para a Contratação de um escritório de advocacia
com serviços técnicos profissionais especializados,
para elaboração, maneio e acompanhamento
judicia! de demanda, em face da UNIÂO, com o fito
de recuperação das diferenças que náo foram
repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco)
anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAçÃO DOS

MUNtCIPIOS (FPM), com efetiva atuação em
qualquer iuízo, instância ou foro da Justiça
Federal, além de tribunais superiores sediados em
Brasília - DF. "
O Prefeito do Município de Aguiarnópolis - Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo

50912023;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de

Aguiarnópolis - TO, não dispõe de estrutura de auditores

e demais profissionais, necessários à execução dos

serviços;
CONSIDERANDO o teor do PARECER JURIDICO
EXPEpIpO PELA OABiTO: PARECER JURíDICO DE JOSÉ

AFONSO DA SILVA; RAZÓES PARA A DERRUBADA DO

VETO - (PL N, 4.489/2019): SÚMULA 4 CFOAB: OFíCIO

001/2017 -GAB/PRES OAB/TO: PARECER SENANDOR

vENEZIADO VITAL DO RÊGO: RESOLUÇÃO Na 599/2017 '
TCE/TO - Pleno - 1.3/1212017.

CONSIDERANDO o teor dos julgados emanados do

Supremo Tribunal Federal, HC 86198 e RE 466705 -
Sepúlveda da Pertence e AP 348 - Eros Grau'

CONSIDERANDO as razões exaradas no ParecerJurídico

contidas no Processo Administrativo n" 509/2023;
CONSIDERANDO que o que dispõe os artigos 13 e 25 da

Lei 8666/93, que possibilita a decretação de

inexigibilidade para a contratação de serviços de notória

Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado'
MUNICIPIO DE AGUIARNOPOLIS:O1634074000142 valido até 241O212024 em

Aguiarnopolis - TO.

leÉr..!à ôE.irl,Éílrtuide ?.r. l!i õ 2lt,l41B d. It d. D.í(Ê dt rolc

especialização destinados a consultoria e assessoria
jurídica para o patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou

administrativas.
CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade de

licitação prevista no inciso V do art. 13, e do inciso ll e
parágrafo lq do artigo 25 da Lei Federal n0 8.666, de 21

de junho de 1993.
CONSTDERANDO a notória especialização do escritório
MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o

nq 08.983.619/0001-75;
CONSTDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO Ne 36. DE

14 DEJUNHO DE 201.6 do CNMP:

CONSIDERANDO a necessidade de incrementarão da

receita municipal;
DECRETA:
Art. le - A inexigibilidade de procedimento licitatório
para a contratação de um escritório de advocacia com

serviços técnicos profissionais especializados, para

elaboração, manejo e acompanhamento judicial de

demanda, em face da UNIÃO, com o fito de recuperação

das diferenças que não foram repassadas ao Município,

nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE

PARTTCIPAçÃO DOS MUNICIPIOS (FPM), com efetiva
atuação em qualquer iuízo, instância ou foro da Justiça
Federal, além de tribunais superiores sediados em

Brasília DF, do escritório MARCOS INACIO
ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o ne

08.983.619/0001-75, com sede à Avenida Francisca

Moura, nc 548, Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58013-441.

PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE.
Aguiarnopolis - TO, 14 de agosto de 2023'

WANDERLY DOS SANTOS LEITE

Prefeito MuniciPal

TERMO DE RATIFICAçÃO DE

INEXIGIBILIDADE

TNEXTGIBILIDADE N9 014/2023

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N" 510/2023
"Decreta a inexigibilidade de processo licitatório
para a contratação de um escritório de advocacia
para garantir ao município o repasse adequado das

verbas decorrentes do FUNDEB - "FUNDO DE

MANUTENçÂO e OESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO

BÁsrcA E DE vALoRlzAçÁo Dos PRoFlssloNAls
DA EDUCAçÂO".
O Fundo municipal de Educação de Aguiarnópolis -
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuiçôes legais, e,

&n 2t3
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CONSTDERANDO o contido no processo administrativo
510/2023;
CONSIDERANDO que o Fundo municipal de Educação de

Aguiarnópolis - Estado do Tocantins, não dispõe de

estrutura de auditores e demais profissionais,

necessários à execução dos serviços;

CONSIDERANDO o teor do PARECER JURÍDICO
EXPEpTpO PELA OABiTO: PARECER IURíDICO DE JOSÉ

AFONSO DA SILVA: RAZOES PARA A DERRUBADA DO

VETO - (PL n. 4.489/2019): SUMULA 4 CFOAB: OFíCIO

001./2017 -GAB/PRES OAB/TO: PARECER SENANDOR

VENEZIADO VITAL DO RÊGO: RESOLUÇÃO Ne 599/2017 -

TCEffO - Pleno - L3/12l2017.
CONSIDERANDO o teor dos julgados emanados do

Supremo Tribunal Federal, HC 86198 e RE 466705 -
Sepúlveda da Pertence e AP 348 - Eros Grau.

CONSIDERANDO as razões exaradas no ParecerJurídico

contidas no Processo Administrativo n' 510/2023;
CONSIDERANDO que o que dispôe os artigos L3 e 25 da

Lei 8666/93, que possibilita a decretação de
inexigibilidade para a contratação de serviços de notória

especialização destinados a consultoria e assessoria
jurídica para o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas.
CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade de

licitação prevista no inciso V do art. 13, e do inciso ll e
parágrafo 1e do artigo 25 da Lei Federal ne 8.666, de 21

de junho de 1993,

CONSTDERANDO a notória especialização do escritório
MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o

ne 08.983.619/0001-75;
CoNSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO Ne 36. DE

L4 DE JUNHO DE 2016 do CNMP:

CONSIDERANDO a necessidade de incrementarão da

receita municipal;
DECRETA:
Art. Ie - A inexigibilidade de procedimento licitatório
para a contratação de um escritório de advocacia para

garantir ao município o repasse adequado das verbas

decorrentes do FUNDEB - "FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA E DE

VALORIZAÇÃO OOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO", do

escritório MARCOS INACIO ADVOGADOS, inscrito no

CNPJ sob o no 08,983.619/0001-75, com sede à Avenida

Francisca Moura, nq 548, Centro, João Pessoa - PB, CEP:

s8013-441.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Aguiarnopolis - TO, L4 de agosto de 2023.

Mônia Silveira Salgado
Secretária municiPal de Educaçáo

Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado'
MUNlclPro DE AGUIARNOPOLIS:01634074000142 valido até 241o212Q24 em

Aguiarnopolis - TO.&m 3/3
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At..Exo I

oEcuu&ÀçÀo DE uracu!o Do cANÍxÍrÂTo

ilOral DO CÂ}{OIDATOT

CPF: RG}I TíTULo:

EilDÉREçO;

BAIRRO; CEPi CIÍ}ADE:

TELEFONE; il ETAIL:

CAROO: FUxçÁO:

LOCAL O'{DE TRAaALHA/EaÍUDA;

E}IDEREçO DO LOCAL:

EAIRROI sE* CIOADE:

ÍELEFO{Ê ( I EfAIlj

AA$'{ALE O SEOIEilTO CI{'E REPBE'C'íTA:
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Sfo Gonç.b do Cugua{.-Pl.Pl.- ú. d.-
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CACSFUNDEB I peh SscIehria da Educação, cmÍomg o cago, devendo es maEmas

s€rsm rsgistradas em Ata.

Sáo Gonçalo <b Gutguóh - Pl, 27 de novembro dÊ 2022
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MARTO SEBASTÁO PEREIRA DA SILVA

SocÍatârio Munldpal d€ Educação

AflEXO I

rrcxl oe nscnçÃo Do cAfiDtoAro PoR SEGtEt{To

AS$ilALE O SEGUEI{TO QUE REPRESENTÀ
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MUHICIPIO DE T,*§EARA - ESTABO EO TOCANTINS

üOVERHO MUNICIFAL

ANO I - CASEARA _ SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2019 - N9 OO7

MUNICÍPIO DE CASEARA - TO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉcrE: coNTRATo DE PRESTAÇÃo or
sERVrÇos rÉcrutcos. coNTRATANTE:
IT,IUUICÍPIO DE CASEARA. CONTRATADO:

MARCOS INACIO ADVOCACIA. OBJETO:

contratação de um escritório de advocacia com

serviços técnicos profissionais especializados,
para elaboração, manejo e acompanhamento
judicial de demanda, em face da UNIÃO, com o

fito de recuperação das diferenças que não

foram repassadas ao Município, nos Últimos 05

(cinco) anos, referentes ao FUNDO DE

PARTTCTPAÇÃO DOS MUNICÍP]OS (FPM),

bem como retificação da base de cálculo para

que a União realize corretamente os próximos

repasses das cotas do FPM, com efetiva

atuação em qualquer juízo, instância ou foro da

Justiça Federal, além dos tribunais superiores
sediados em Brasília/DF. VALOR: cinquenta

reais (R$150,00) para cada um mil reais

(1.000,00) do proveito econômico da demanda.

BASE LEGAL:Art.25, inc. ll da Lei8.666 de21

de junho de 1993. SIGNATÁRIOS: Pela
contratante: Sra. Ildislene Bernardo da Silva

Santana, portadora do CPF no 771.614.081'72
e RG no 078487 20 e pela contratada, Sra.

Raphaela Neves De Cavalcanti Domingues,

portador do CPF: no 046.208.214-89 e cédula

de identidade no 2668477, SSP/PB. DATA DA

ASSINATURA: 1 0lO1 12019.

tf,s§lttr,rÇ§nÉãt

§A§ETLHA
at aFÍ.ür

,t
\&p

Diário Oficial Eletrônico de
Caseara

ILDISLENE BERNARDO DA SILVA
SANTANA

Prefeita [/unicipal

lmprensa tVlunicipal
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Publlcação:1.

Dâtâ de DlsponlbillzaÉo. 701 L0/20L9
Data de Publicação: 10/10/2019
TribunEl: INEDITORIAIS
VaTa3ESTADO DO PAú
Página:00224
Publicação3
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

EXTRATOS DE CONTRATOS INEXIGIB]LIDADE NO 3OOOO9/19.
PROCESSO ADI4INISTRATIVO No 000060/19.
objeto: Çonvàlôcào de Escrltorio de Advocôcia com servicos Tecnicos Profíssionais

Especializados, Para Elaboracao, Manejo e Acornpanhamento ludicial de Demandâ, em

Face da Uniao, com o fito de recuperacao das diferencas que nao forram repassadas ao

Municipio, nos ultimos 05 (cinco) Anos, Referente ao Fundo de Participacao dos Municipios
(FpM). Bem Como Retificacao da Bàse de Calculo para que À Uniao Reallze Corretamente
os Proxinlos Repasses das Côtas do FPM do Municipio de 5ào Geràldo do Araguaia,/Pa.

CoNTRATO No 0305/19.
contratànte: Prefeitura Municípal de são Geraldo do Araguaia, CNPJ no 10.249.24110001-
22.
contrdtada: Marcos lnacio Advocacia, com sedc na Rua Francisca Moura, no 548, Bairro

Centro, CÊP 58013-441. Joao Pessoa/PB, inscrita no CNPI no 08.983-619/0007-75, com o

endereco eletronico; intimacoesviftuais,G,marcosinacio.adv.br, neste ato representada por

sua procuradora, Sra. RÀPHAELA NEVES DE CAVALCANTI ooMINGUES, portadora da

cedula de identidade no 2668477, SSP/PB, inscrita no cPF no 046.208.214-89, e na

OAB/DF sob o Íro 44,479. Prazo de vigencia: 60 (sessellt€r) meses' Assinatura: 13 de

setembro de 2019.

Publicaçãoi 2.

Data d€ Disponlbilizaçãoz LO/ 7Ol20L9
Data de Publicação:10/10/2019
Tribunah INEDITORIAIS
Vara:ESTADO DO PARA

Pá9ina:00224
Publicaç5or
PREFEITÚRA NíUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

INEXIGIBILIDADE No 300010/19.
?ROCiSSO ADMINISI RAT IVO No 000061/19.
oôjeto: contratacao de Escritoriô de Advocacia com servicos Tecnicos ProfissiÔnais

Esáecializados, para Elaboracao, Mane,o e Acompanhômento ludicial de Demanda, em fàce

da uniao, com o fito de recuperar os valores que nao foràm repassados ào wun,cipio, nos

05 (cinco) anos anteriores ao ajúizamento da acao (parcelas vincendas,'vencidas)

referlntes'ao repasse de Verbas Publicas Decorrentes do Programa "Estràtegia da saude

da Familia', - E5í com Efêtíva Atuacao em Qualquer Juízo, Instancía ou foro da -lustica

Federal, AIent dos Tribunais superiores sediados em Brasília/Dl-: CoNTRATO No 0306/19.
Coniaíanrc: Prefetturã l'4unicipal de Sao Geraldo do Araguaia, CNPJ no 10'249 24L/oool'
72.
contratdda: Marcos Inacio Advocacià, com sede na Rua Francisca l4oura, no 548, Barrro

centro, CEP 58013-441, loao Pessoa/PB, inscrÍta no CNPJ no 08'983 61910001-75, com o

endereco eletronico: intínlacoesvíltuâis@marcosinàcio.adV.br, neste ato rêpresentada por

sua procuradora, sra. RAPHAELA NEVES DE CAVALCANTT DOMINGUES, portadora da

ceaila de identidade no 2668477, SSP/PB, inscrita no CPF no 046'208'214-89, e nô

oAB/DF sob o t\o 44.479. Prazo de vigencia: 60 (sessenta) meses. AssirratLtra: 13 de

Setembro de 2019.

ADVOCACIA
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Publicação: 3.

Data de Dlsponlblllzaçãü LOI LOl20L9
Data de Publicaç5o: 10/10/2019
TT.bunaI: INEDITORIAIS
Vara:ESTADO DO PAú
Pá9lne:00224
Publicaçáo:
PREFEITURA IT,IUNICIPAL DE SÂO GERALDO DO ARAGUAIA

INEXIGIBILIDADE NO 3OOO1 1,/19.
pRocEsso ADMINISTRAÍIVO No 000062/19.
oóJêto: Contratacao de Escrrtorío de Advocacia com Servicos Tecnicos Profissionaís
EspecÍalizados, com o objetivo de recuperar o montànte gasto pelo Munjcipio com a

conservacao e manutencao da iluminacao dos espacos publicos e seus ativos nos 05
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da acao (parcelas vincendas/vencidas) e a exclusao
dê Tal Ativo Imobilizado enl Seruicos das Contas da Edilídade, corll EÍetiva Atuacao em

Qualquer luizo. CONTRATO No 0307/19.
Contrdtant:e: Prefeiturâ l'4unicipal de Sao Geraldo do Áritguaia, CNPJ no 10'249.24110001-
2.2..

Contratdda: Marcos Inacio Advocacia, com sede na Rua Francísca Moura, no 548, Bairro
Centro, CEP 58013-441, Joao Pessoa/PB, inscrita no CNPI no 08.983.619/0001-75, com o
endereco eletronico: intimacoesvirtuaís(imarcosinacio-aclv.br, neste ato representadà por

sua procuraclora, Sra, RAPHAELA NEVES DE CAVALCÀNTI DOMINGUES, portadora da

cedirla de identidade 1" 2668477, SSP/PB, inscrita no CPF no 046'208.214-89, Ê na

OAB/DF sob o no 44-479. Prazo de vigencia: 60 (sessenta) meses. Assinatura: 13 de

Setembro de 2019.

Publicação: 4.

Data dG DisponlbilizaÉot LOI LO(Z0L9
Data dê Publicaçãor 10/10/2019
Tribunal: INEDITORIAIS
vara:ESTADO DO PAú
Pá91na300224
Publicação:
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

iNEXIGIBILIDADE NO 3OOOl 2,/19.
pRocEsso ADT4INISTRATIVO No 0C0063/19.
oó_/eao: contratacao de Escritorio de Advocacia com servicos tecnicos Profissionais
especializados, com o objetivo de implementar o CAQI - Custo Aluno Qualidadê Inícial

como Parametro para o Ílnanciamento da Educacarr e cobrar os vàlores que nao foram
Repâssaclos ao rnunicipio, nos 05 (cinco) aflos anteriores do âjuizàtrlento dô Aciro (Parcelas

Vincendãs/Vêncicias), Com Efetiva Atuêcdo EIÍ Qualquer luizo. CONTRATO No 0308/19'
contratdnte: Prefeitura I'lunicipal de sao Geraldo do Araguàia, cNP.l no 10.249.24L/OOOI-

22.
Contratada: Marcos Inacio Advocacia, com sede na Rua Francisca Moura, no 548, Bairro

Centro, CEP 58013-441, Joao Pessoa/PB, inscrita no CNPI no 08.983.619/0001-75, com o
errderec;o eletronic0: intlíY\acoesvirtuais@marcosinacir).adv.br. Ôeste atO representada PÔr

sua procuradora, sra. RAPHAELA NEVES DE CAVÂLCANTI DOMINGUES, portadora da

cedula de identidade no 266a477, SSP/PB, inscrita no CPF no 046'208'214-89, e nê

OAB/DF sob o nõ 44,479. Prazo de vigencia: 60 (sessenta) meses. Assillôtura: 13 de

Setcmbro de 2019.

Total dê Publicaçõe': 4

R€..& Osíd - OAB turãlo€m 10102Q191?'39

https://apps.rackspace.com/a/webmail.php?wsid=1 cabbb5f925f4c9e81 e21 e70ff)4e080G51 85820d552705'1a014324 1 d8003b01 d 2t2
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INSTRUÇAO ne 01/2018

Orienta os municípios sobre os critérios para
contratação de serviços de advocacia, e de
consultoria/assessoria tributária para

recuperação de créditos tributários, ou
previdenciários junto à Receita Federal do
Brasil - RFB.

O TRTBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no

uso das atribuições conÍeridas pelo art. 89 e 91 da Constituição do Estado da Bahia,

de 05.10.1989; art. 1e, Vl e Xll, art. 51 , arl.77,ll e lV, e arl.79 da Lei Complementar

na 06, de 06.12.1991; e art. 13, § 64, da Resolução TCM na 627102 (Regimento

lnterno da Corte); tendo em vista o art. 37 (caput) da Constituição Federal, e, ainda,

considerando:

a) O constante do processo TCM nq 02487-17, inaugurado pelo Ofício ne

1,:\O17ISRRF05/RFB/MF-BA, expedido pela Superintendência Regional da

Receita Federal do Brasil - RFB da 5a Região Fiscal, no qual são

apresentados diversos casos em que municípios baianos têm celebrado

contratos com escritórios de advocacia e consultorias, pleiteando judicial ou

administrativamente compensações previdenciárias ;

b) A inÍormação de que, na maioria destes pactos, existem cláusulas que

preveem o pagamento antecipado de honorários pelo mero encaminhamento

da solicitação de compensação à Receita Federal do Brasil - RFB ou pela

obtençáo de tutela judicial provisória (cautelar ou antecipada);

c) A possibilidade de que muitas destas demandas judiciais de compensações

de créditos tributários venham a ser intentadas com a utilização de títulos

prescritos ou fraudulentos, situaçáo em que o Município pode sofrer pesadas
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sanções com o pagamento Íuturo dos créditos tributários com juros e multas,

sem prejuízo das sanções penais previstas em lei;

RESOLVE EXPEDIR A SEGUINTE INSTRUCÃO:

Art. 1e As contratações de serviços de assessoria e consultoria para a recuperaçáo

de créditos tributários ou previdenciários junto à Receita Federal do Brasil - RFB,

por Municípios ou entidades da Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional, observarão, além das regras próprias contidas na Lei Federal na

8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, os regramentos estabelecidos na

presente lnstrução Normativa.

Nl.2s Para os efeitos desta norma, são adotadas as seguintes deÍinições

| - Administração ou Administração Municipal: Municípios ou entidades da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional;

ll - Receita Federal do Brasil ou RFB: Secretaria da Receita Federal do Brasil,

órgão subordinado ao Ministério da Fazenda, responsável pela administração dos

tributos de competência da União, inclusive os previdenciários, compreendendo a

Receita Tributária e a Receita Previdenciária;

lll - Contrato de Êxito: Aquele em que o contratante se preserva de qualquer

responsabilidade pelo eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado

todos os riscos, podendo a remuneraçáo do contratado ser estabelecida em valor

fixo ou percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a

obtenção do êxito;

lV - Contrato de Risco Puro: modalidade contratual na qual a remuneração do

contratado é inteiramente representada pelos honorários sucumbenciais fixados pelo
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Poder Judiciário e pagos pela parte vencida na demanda, quer seja em valor

determinado, quer seja em percentual sobre a condenação ou sobre o valor da

causa. Em tal modalidade contratual, a incerteza do sucesso da causa é

inteiramente suportada pelo contratado;

Art. 3a A Administração Municipal deve se abster de Íirmar Contrato de Êxito com

escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária, ou, ainda, com

proÍissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas aÍins, salvo nas hipóteses em

que a prática do mercado implique na necessidade de adoçáo de tal modalidade

contratual, observando-Se, em tal situação, oS Seguintes requisitos:

| - O contrato a ser Íirmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor Íixo ou

estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as

regras estabelecidas na Lei de Licitações para justiÍicativa do preço, inclusive em

comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de

reajuste em sentido estrito, com a previsão de índice específico para a atualização

do valor monetário da contrataçáo;

ll - A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as receitas

correntes ou futuras do ente municipal, ainda que relativas aos tributos ou

contribuiçóes objeto das açóes administrativas ou judiciais adotadas para a

recuperação, devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em

discussão, tendo em vista a vedação contida no art. 167, inciso lV, da CF;

lll - Admite-se a contratação de honorários Íixados em percentual sobre o valor

eÍetivamente recuperado ou auÍerido com a prestação do serviço, desde que

exclusivamente na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o

valor estimado dos honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o

respectivo pagamento, que deve ser feita de modo a se compatibilizar com o valor

estimado da contratação;
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tV - É possível a celebraçáo de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do

sucesso da causa é inteiramente suportada pelo contratado, representando para a

Administraçáo razoâvel segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade de

aceitação da tese pelo Poder Judiciário;

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de valores

pela Administração nas situações previstas no art. 4e desta lnstrução.

ParágraÍo único. Os referidos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo

responsável pelo Controle lnterno municipal, no tocante à economicidade e

razoabilidade na fixação dos honorários, levando-se em consideração o porte do

município, a natureza e complexidade da causa, bem como a análise e previsão de

cláusula contratual especíÍica tratando sobre o deslinde Íinal das demandas

admi nistrativas e judiciais.

Art. 4e - Os contratos Íirmados para recuperaçáo e compensação judicial ou

administrativa de créditos tributários ou previdenciários não poderão prever o

pagamento integral de honorários pela mera solicitação de compensação à Receita

Federal, pelo ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial

provisória.

sle O pagamento dos honorários advocatícios deve estar condicionado a

homologação da compensação pela Receita Federal, ou mediante eÍetivo ingresso

dos recursos nos coÍres públicos, por determinação judicial, ainda que através de

tutela provisória;

§2e Em caso de recurso interposto pela União, determina-Se que, mesmo nas

hipóteses acima citadas, a administração não efetue o pagamento integral dos
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honorários advocatícios tendo em vista a possibilidade de anulação ou reÍorma da

decisão judicial;

Art. 5e As demandas administrativas ou judiciais dos municípios concernentes à

matéria tratada nesta lnstrução devem ser devidamente motivadas pelo órgão

Íazendário municipal, comprometendo-se o titular da pasta pela veracidade das

inÍormações prestadas, e aprovadas pela Procuradoria JurÍdica Municipal e pelo

Controle lnterno do Município, quanto à legalidade e economicidade do pleito.

Art. 6e - Esta lnstrução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7e - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES OO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS, EM 16 MA|O

de 201 8

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto
Presidente

Cons. Fernando Vita
Vice-Presidente

Cons. José Alfredo Rocha Dias

Cons. Paolo Marconi

Cons. Plínio Carneiro Filho
Corregedor

Cons. Raimundo Moreira

Cons. Substituto Antônio Carlos Silva
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRTJDÊXCTI
D.J.03.08.2007
EMENTÁRIONO 2283-I

58

IRIBT'DIAI PI.ETIO

E

t5/L212006

rcÃo PENÀJ, 3{8- SÀNBÀ CÀfARIT{À

RII.ÀTOR
RII'ISOR
AUTOR(A/S)(ES)
nÉu(Ét (s)
ADVOGADO ( A/S )

: líIN. EROS GA.AU

: I{IN. SEPÚLVEDÀ PERTENCE
I MINIS?ÉNTO PÚBLICO EEDEF*AL
r LEONEL ARCÂNGELO PÀVAN
: PAULO AR}4ÍNIO TAVÀBES BUECHELE

ourRo 1 e/s 1

EMPNTA: AÇÃO PENÀL PÚBLICA. CONTRÀTAçIAO EMERGENCIAL DE

ADVocADos FÀCE Ào cAos ÀDMrNrsrRÀTrvo ttERDADo DA ADMINrsrneçÃo
MUNTCTeAL SUCEDIDA- LICITÀçÃO. ART. 37, XxI DÀ CoNSTITUIÇÀO DO

BRASIT,. DTSPENSA DE r,rcrTÀÇÀO ttÀO CoNFTGURADA. rNExrGrBrLrDÀDE DE

LTCITAçÀO CARACTERIzÀDA PELÀ NOTóRIA ESPECIÀLIzAçÃO Dos
pRoFrssroNArS coNTRÀTADos, coMPRovADÀ Nos AUTos, ÀLTADA À coNFrÀNçA
DA ADMTNTSTRAçÀO POR ELES DESERUTADA- PREVTSÃO LEGAL.

A hlpótese dos autos não é de dispensa de licitaçào, eis
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterizaçâo de
JÍtuaçao na qual há inviabilidade de cornpr>tição e. logo,
inexigibilidade de licitação.
2. "Servlços técnlcoE profissionais especializados" eáo
serviços que a Administração deve contratar Sem llcitação,
escolhendo o contratado de aCordO, êfr últirna inStãneia, com o grau
de confiança que ela própria, Admlnj.stração, dePosite na
especializaçáo d,esse contratado. Nesges caso§, o requisito da
confianÇa da Àdmj.nistração em guem deseJe contratar é subJetivo. Daí
gue a realização de procedimento licltatórlo para a contratação de
iais serviços - procedlmento regido, êntre outros, Pelo principio do
julgamenxo" objeEivo - é incompatÍvel com a atribuição de exerclcio
ãe subjetividade qu€ o direÍto positivo confere à Ádministração pâra
. "=colha 

do "trabalho essencial e indiscutj-velmente mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § 1o do art- 25 da
Lel 8.666/931. O que a norma extraÍda do texto legal exige é a

notória especialização, agsociada ao elernento subjetiwo confiança.
Há, no caso concreto, requisitos suficlentes Para o seu

enguadramento em situação na gual não lnclde o dever de 1ícitar, ou
r"jo, de ioexigÍbilidaàe de licitaçãot os profiseionaÍs contratadoe
poÃ"o",o notória espeCialização, COmprovada nos âutos, a1ém de
clesfrutarem da conflança da ÀdminÍstração'

Àçào Penal que se julga improcedente.

§
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ViEto§, refatados e discutidos eatea autos, acordam

Hinistros do Supremo Trlbunal FederaLr êIo Sessão PIenária, sob
Presidência da llinistra EIlen Gracie, na conforrnidade da atê
julgarnento e das notas tagulgráficas, por unanimitlade de votos,
absolver o réu das imputaçoes gue the foram feit;tS, nog ternros
voto do Relator.

BrasÍIia, 15 de dezembro de 2006.

ost
a

do
em
do

EROS GRÀU REI.ÀITOR
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EâIIEÀS CORPITS e6.198-9 Pà8Àú

RET.ÀTC}R,
PACIENTE (S)
PACÍENTE (S )

IMPETRANIE (S)

ADVOGÀDO (À/S)
coÀToR (A/S) (ES)

: !íIN. SEPÚÍ.\IEDÀ PERTEITCE
: ÀDYR SEBASTIÃO PERREIRA
: ÍRte REGrNÀ !+ARcHroRr
: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRÀSIL

PÀBÀNÁ
: JOÃO DOS SANTO§ GOMES FILHO
: SUPERIOR TRIBUNAL DE .,USTIÇÀ

1033

PRITdEIRJL II('ÊI4,

sEÇ^[o DO

ocorrênclar no
à denúncia (L.

rflrV,o.*, {o/uo nol çfro/o* /
COORD. DE ÀNÁLISE DE JTJRISPRT.IDÊXCT,I.
D.J. 29.06.2007
EMENTÁRIO NO 2282.6

EGII'llÀ: I . Eabrea Gtost ut: P8.rcratgõo:
caso, tão-eomente quanto aa prLmel"ro dos adltamentos
8.666/93, art. 92), ocorrldo em 28.9.93.

II . ÀJ,ogrgl,o dr nuLidrd. d. d,aqirlo gur rccdrcu r donrlrrclr
no llrlbunrJ. d.e Jurtiçr do Dr-errá: qucrtlo qlr nlo oelrc ror rnllírldr
origintrLencntn no Supruo Erllrunrl tr-daaal c G rollçIo I gurl , d.
a.3to, r iartrrrg5o do podido Ó dríÍci.Dt.

III. Eaborr eorrlnrr: cri.ure ptrovirtot not rrtlgor 89 e 92
d! L. 8.66í./93; frltr d. Juctr oanrta Pr8r a agto pcnrtr', drdl l
incrcl'g'J.bltJ.dr,dr, no o5to, & I.toierçâ,o l»la. I êonttltfelo d'
rÊrviçor dr rdvoolcir.

1. À presença dos requÍsltos de notór:a especiallzação e
conflanÇa, ao IadO do reJ.evo do trAbalhg a ser contrâtado, que
encontram respaldo da J.nequivoca prova documental trazJ.da, perrnite
conclulrr !)o ceso, pela ínexÍgibllldade da llcitaÇão Pare a

contratàção dos serviÇos de advocacla
2. Extrema diflculdader de outro lado, da llcitâção de

serviços de advocacia, dada a incompatibllidade coln as llmitações
éticas e legais gue da profiseáo (L. 8.906/94, art. 34, IVI €

Código do Étlca e Disclplina da QAB/L995, art. 7"».

ôc.ÓBD4o

vÍstos, relatâdos e discutldos 6stes autos, acordarn

Mlnístros da Primelra Turma do Supremo TrLbunal Federal, sob

presidência do Sr. t'linistro SepúIveda Pertence, rlâ conformldade

ata do Julgamengo e das notas taquigráficas, por unanlmldade

os

a

da

de

!r F lcZ,ooa
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votosr €rü deferir o pedldo de babot crorprrr dos pâclentes, por falta
de justa causa, e egtender o,s efeltos dessa declsão ao co-réu
Aclndino Ricardo Duârte, nos termos do voto do Relator.

Bra 11a, l-7 de abrll de 2007.

S DA

jzl-tv-oa'2
PERTENCE / REI.ATOR

2

trF 10a.0oz



ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.G ERAL DA UNIÃO

rN F ORM AÇÕ ES N .o 00 I 27 t20 I 6 NUINP/CG U/AG U-RM S

pRocESSO N.o 00688.000780/20 I 6-8 I

AÇÃo DECLARÁróntn DE coNSTITUCIoNALIDADE N.o 45

REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPUBLICA E CONGRESSO NACIONAL

RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Ceral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordern dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos ans. 13, inciso Y , e 25,

inciso II, da Lei n.o 8.666, de2l dejuúo de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Adminisrração Púbtica, de advogado na rnodalidade ineilgibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contralam com a Administração Pública 
^,ú

sofrem reiteradarnente condenações por improbidade administrativa- y



3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razÀo

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o proÍissional participante de procedimento licitatório poderia

incorrcr em punição perante o Orgâo de Classe.

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questilo, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em ruzáo de sua demonsüada

constitucionalidade.

j. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os JuÍzes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso Y, e25, inciso [[, da Lei n.o 8.666, de 1993.

ó. Os autos foram distribuÍdos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.o 9.868, determinou: "(i)

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Naclonal, no prczo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem'se os autos ao Advogado'

Geral da União para manifestação, no prcao de cinco dias: e, (iii) sucessivomente,

colha-se o parecer do Procurodor-Geral da República, também no prazo de cinco dias."

AS DrSpOsIÇÕES EM QUEsTÃO E Os REQUISITOS ALI cONTIDOS

':,. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

"Art 13. Pora os ftns desta Lei, conslderam-sc seniços técnicos
profrssionais especiolirtdos os trabolhos relotivos a:

(...)

Y - patrocínio ou defesa de cousasiudiciois ou odmlnistotlvas; *'r
1



§ l.o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contralos para
a prestação de sertiços técnicos profissionais especializados deverão,

preferencialmente, ser celebrqdos mediante a realização de concurso, com

estipulação prévia de prêmio oa remuneração.

§ 2." Aos ser:rtiços técnicos previslos neste artigo aplica-se, no que couber, o

disposto no art I I I desta Lei.

§ 3.' A empresa de prestação de sertiços técnicos especializados que

apresente relação de integranta de Seu corpo técnico em procedimento

licitqtorio ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação,ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Arí 25. É tnxtgível a licitoção quondo houver inviabilldade de

competlçõo, em especial:

(...)

II - paro a conlrotação de sertlços técnicos enumerados no ofr" 13 desta

Lei, de nsturcZa slngular, com pmtissionais oa emprcsos de notório
especlalizaçAo, vedodo o inexigibilidode para seniços de publicidade e

divulgoção;

(...)

§ I.o Considera-se de notória especializoção o proJissional ou empresa cuio

conceito no campo de sua especialidade, decorrenle de desempenho

anterior, estudos, uperiências, publicações, organização, aparelhamenlo,

equipe técnica, ou de outros requisitos relaclonados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do obieto do contato.

§ 2.' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

iomprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
ogente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legats cabíveis.

Árt. 26. As díspensas praistos nos §S 2.o e 4." do art. 17 e no inciso III e

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,

nàcessariamente justficadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8.'desta Lei deverão §er comunicados, denffo de i
(três) dias, à autoridade superior, pqrq ratificação e publicação na ímprensa

oJicial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a e/icácia dos atos.

(Redação dada pela Lei n.o I 1.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inuigibilidade ou de

retardamento, prevísto nesle artigo, será instruído, no que couber, com oS

seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que iustifique a
díspensa, quandofor o caso;

1



II - razão da escolha dofornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos proietos de pesquisa aos quais os bens

serão alocados. (Inctuído pela Lei no 9.648, de 1998)"

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceitual entre o

instituto da licitação e a confatação de escritórios de advocacia-os quais, nada obstante

sua personalidade jurídica, estito intimamente vinculados à pessoa do advogado.

9. Tanto asim é que a Lei n.o 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, pÍescreve que' mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicaçâo da sociedade de que fazem pârte (art.

15, § 3.o).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicia[, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a coÍnpetição prÓpria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.o do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatÍvel com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício da advocacia. E o art. 7.o, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

I l. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tornar

naturalmente inexigível toda e qualquer conEatação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a prôpria Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têrn de

ostentar natureza slngular; e b) os profissionais ou empresas â contratar devem possuir 
^ 
tÊ

notórla especlelizaçIo. N
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autoÍizar o abandono da

obsenância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.o da Lei n.o

8.666.

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

14. Não é oura a lição extraída dos administrativistas. JOSE DOS SANTOS

CARVALHO FILHOI, a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

"Não são quaisquer serviços que podem ser controtados diretamente, mas

sim os serviços técnicos e cspecializldos. O serviço é técnico quando suo

uecução depende de habilitação especilica. Á lei faz remíssão ao art. i,3,
onde estão mencionados vários desses serttiços, como os de pareceres,
quditorias, /iscalização, supertisão, Íreinamento de pessoal, estudos

técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a contralação diretq, devem os profissionais ou as empresas revestir'
se da qualificação de notório especioliwção, ou seia, aqueles que desfrutem

de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividode. A lei considera

de notória especialização o profissionul ou o empresa conceituados em §eu

compo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como

esfidos, experiências, publicoções, desempenho anlerior, aparelhqmento,

organização, equipe técnico e outros do gênero. Por outro lado, é preciso

que a Ádministração conclua que o tabalho a ser executado por esse

profissional seja essenciol e o mais adequado à plena consecução do obieto
-do 

contrato. Embora ndo seja muito comum enconlrar a pessoa Profissional
que possa qualificar-se como tendo noiória especialização, enÍendemos,

apesar de alguma divergência, que é possível que haia mais de uma no

mercado. Vale dizer: não é obrígatório que qpenas umo empresa seja de

notória especializoção. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido-

Além dessas característicqs, impõe a lei que os sertiços tenhqm natareza
singulor. Serttiços singulares são os executqdos segu

próprias do executor. Correta, portanto, a observação

I CARVALHO FILHO, José dos Santos. Monuol de Direito Administrativo. Lumen Juris- Rio de Janeiro,

2005, I 3.' cdição, rcvista, ampliada e atualizada, pág' 207 .

ndo características
de que 'singulore '{Jlil,'
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são os semiços potque openas podem Ser prcstadOS, de certa maneira e com

determinado groo de confiabitidade, pot um determinodo proftssionol ou

empress. Pol lsso mesmo é que a singularidade do semiço estd conrtda no

bojo do notórta 6peci4llzoção' (EROS ROBERTO GRÁU, 'Inexigibilidade

de Ltctnçao - Serviços Técnico-ProJissionais Especializados - Notória

Especialização', in RDP 99,Pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o sentiço de todasessas características, pode a Ádministração

contralar direlamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria

inv iável o competição."

15. Por seu rurno, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRCÉ enfatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade:

"A contratação de sertiços técnilos enumerados no artigo 13, de naturezq

singular, com profissionais ou empresas de notória especiolitlçüo, vedada

a inexigibilidade para sertiços de ptblicidade e divulgação (inciso II); não

é para qualquer tipo de contcrto que se aplica esso modalidqde: é apenas

para os contratos de prustaçdo de semiços, desde que obsertados os tês
-requisitos, 

ott seja, O de tatar-se de um daqueles enumerados no artigO 13,

o de ser de noíurerfl slngahr, e o de ser contratado com profissional

notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1." do

artigo 25, 'o proJissíonal ou empresa cuio conceito no campo de sua

especialidade. decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe lécnica, ou de outros
requisitos relacionados com Suas atividades, permita inferir que o seu

trobalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato'.

Quanto à menção, no dispositivo, à noturcZo slngular do semiço, é evidente
que a lei quis ocrescentar um requísilo, para dekar claro que não basto
trator-se de um dos sertiços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevôncia, os interesses públtcos emiogo tornem o serviço
singular, de modo a exigir a contratação com proftssionol notoriamente

especialbado; não é qualquer proieto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação. Nole-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgoção; isto pode causqr estranheza, Porque tais serttiços já não são

incluídos entre os seniços técnicos especializados do artigo 13, o que por si
exclui a inexigibilidade: ocorre que o legislador quis pôrfim à interpretação
adotada por olgumas autoridades e aprovado por alguns Tribunais de

Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serttiço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido Para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem

[uolquà, exceção, quorío, na realidade, podem ocoffer situaçõei "* qr, .gt'x

6

2 DI PIETRO, Maria §ylvia Zarrclla. Dtrelto Adminlstrarlw. Atlas, São Paulo, 2001, págs. 312/313.



realmente a inviqbilidade de competição esteja presenle; a licitoção sera,

de qualquer modo, obrigalôria,

Com relação à notóriaespecialização, o § l.odo ortigo 25 quis reduzir a

discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essenciatidadc e indlscuttbilidode do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena satisfação do obieto do contrato. Tem-se que estar em

zonà de certeza, quanto a esses aspectos, para ser vdlida a inexigibilidade."

ló. Mas e CELSO ANTÔNIO BANDEIRÂ DE MELLO3 quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de disçoner, de forma lapidar, sobre a

retevância da singularidade paÍa a Administração (original com grifos):

"Emface do inciso II do art. 13 (contratação de proJissional de notória
especialàação), pde-se propor a seguinte indagação: basta que o sertiço
esleja arrolado enlre os previstos no arl. I3 e que o protissional ou empresa

sejam notoriamente especializodos pora que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua notureza singular?

Parece-nos certo que, pqro compor-se a inexigibilidade concernente aos

serviços srrolados no arl. I j, cumpre lratar-se de serviço cuja singalorldode
seja relevonle para o Administroção (e que o controtado Possua notória
especialização). §e assim não fosse, inexistiria rmão para a lei haver
mencionado 'de naturezo singular', logo opós a referênciaíeita aos serviços

arrolados no art. 13.

Se o serttiço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por islo,

irrelsroníe que seja prestado por 'Á' o,t por 'B', não haveria razão alguma

para postergar-se o instituto da licitação. Pois é cloro que a singularldode
-só 

teni ressonâncla paru o terna na neüda em que seia necessária, isto é,

em qae por lorça delo caibo esperat melhor satisloçdo do interesse

administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma cquso em juízo está anolado entre os sertiços
téinico-esjecializados previstos no art. 13. Entretanto, Para mover simples

uecutivosfiscais a Admintstação não terá necessidade alguma de conÍrator

- e diretamente - um proftssional de notôria especialização. Seria um

absurdo se ofizesse. Ássim também, haverá perícias, avaliações ou projetos

de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria

espaço para ingresso de componenle pessoal do autor, ou manifestar'se-ia

"* otpàrtot iielevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado

do sertiço.

Em suma: a síngularidade é relevante e um serttiço '

síngulor quando nele tem de interferir, como rcq'
deve ser havido como â

aisito de satisfaUriçtf
I MELLO, Celso Antônio Bandcira de, Curso de Direito Admtnlstativo. Malheiros, Sâo Paulo, 2002,14.'

cdição, rcfundida, ampliada e atualizada' págs. a89la90.
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aíendimenlo do necessidode administrotivo, um componente criativo de seu

autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidode, a especial habilidade,

a contribuição intelectual, artistica, ou o argúcio de quem o execula,

alribulos, est/es, que são precisamente os que a Adminisffação reputa

convenienles e necessita para a satisfafio do interesse público em causa'

(...)

E natural, pois, que, em situoções deste gênero, a eleição do eventual

contratado a ser obrigatoriamente escolhido ente o^§ sujeitos de

reconhecida compelência na maléria - recaia em proJissional ou empresa

cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o

"ãro, 
serão presumivelmenle msis indicodos qae os de outros, despertando-

lhe a confionça de que produzirá a atividade mais adequada para o cctso-

Há, pois, nisto, também um componente subietivo ineliminável por parte de

quem conffala."

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

17. Enretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, aojulgaro Habeas Corpus n.o 86198-PR(Min. SEPULVEDA

pERTENCE, DJ de29-6-2007),aPrimeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

"1. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanlo ao

primeiro dos aditomenlos à denúncia (L. 8.666/93, qrt. 92), ocorrido em

28.9.93.

II. Álegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de

Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no

Supremo Tríbunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do

pedido é deficimte.

III. Habeas corpus: crímes previstos nos artigos 89 e 92 da L.8.666/93: folta
de Justa coqso poro a ação penal, dodo a lnextgtblltdade, no caso, de

ttcttaçdo poro a confiatuçõo de seniças de advococla" l. A presença dos

requlsltos de notórla especlollzoção e conÍianÇ$ ü) lodo do relevo do
írobolho a ser controtodo, que encontram respaldo da inequívoca pfova
documental truzlda, permüe conclalr, no caso, pela inexigibilidade da
licitação poru o conírataçdo dos set'viços de advocaclo. 2. Exlrema
difrculdode, de outro lodo, do llcltação de seniços de advococlo, dado s
íncompatibilidade com os firtnções éticos e legais que do protissão (L
8.906/94, ort. 34, IV; e Código de Éfica e Disciptina da OÁB/1995, ort. 7")."
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19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notórla especializlçdo e da confianço da Ádministração, ao apreciar o

Inquérito n.o 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25'9-2012):

*Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal, Denúncia

oferecida. Artigo E9, caput e parágrafo único, da Lei n." 8.666/93. Artigo 4l
do CPP. Não conformidade entre oslatos descritos na exordial acusatôria e

o tipo previsto no art. 89 da Lei n." 8.666/93, Ausência de iusta causa.

Rejeição da denúnciq.

l. À questão submetida ao presente julgamenlo diz respeito à existência de

substrato probatório mínimo que crutorize a detlagração da ação penal

contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos

requisitos do art. 4l do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer

uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. Ás imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procarador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de

procedimento licitatório para contqÍação de sertiços de consultoria em

favor da Pre/eitura Municipal de Árapiraca/Al.

3. O qae o notma extraída do texto legal exlge é a notória especlalizaçdo,
associoda ao elemento subjetivo conliança Hó, no caso concteto,
requlsilos suflclentes paru o seu enqaadramenlo em sltuação no quol não

lncide o dever de licitar, ou seia, de tn*lglblltdade de licitoção: os

profissionsís conlralados possuíom notófia especialiq,ação, comprovada

nos autos, além de desfrutarem da conlionço da Ádministraçilo. Ilegalidade
inexistente. Falo atípico.

4. Nfu restou, igualmente, demonstrado a vontade livre e conscientemente

dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da

licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade

consciente e livre de contratar independentemente da realização de pré'r,io

procedimento licitatório), a intenção de produzir um preiuízo aos cofres

públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Áusentes os requisitos do art. 4t do Código de Processo Penal, não há

justa causa para a deJlagração da ação penal em relação ao crime previslo

no art. 89 da Lei n.'8.666/93.

6. Ácusação, ademais, improcedente (Lei n-" 8.038/90, art. 6.", capul)."

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Prirneira Turma enumerou, o par da confiança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia

licitação:

sem ,rp
{
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*IMPUTÁÇ,íO DE CNME DE INEXIGENCIA IAIDEVIDÁ DE

iictíeçío 
-SERVIÇIS,q.ovoc,arÍctos. nantçÃo DA DENÚrucLe

pOR FÁLTÁ DE JUSTÁ CAUSÁ. Á conbotação direta de esÜitório de

odvococia, sem licitação, deve observor os seguintes parômetros: a)

eilsrêncio de pmcedlmento admlnlstrotlw formol; b) nolória

especiallwçilo froltsstonal; c) natareÍa slngular do serviço; d)

dimonstraiAo Ao hodequação da prcstoção do sentiço pelos lntegrantes do

Poder Público; e) cobrança de Preço compotível com o praticodo pelo

mercado. Incontoversa a especialidade do escritório de advococia, deve ser

considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamenlo

básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso

concreto. Atendimento dos demats pressuPostos Pora a contratação direta.

Denúncia rejeitada por fatta de iusta cantsa." (lnq. 3074-SC, Min.

ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÂO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não

se afigura bastante parq por si somente, impedir a contrataçâo direta de serviços

advocatÍcios - ou seriam de aplicabilidade merâmente residual aquelas disposições

encontradas no aÍt. 13, incisos II, Il e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da

Lei n.o 8.666, de 1993.

22. Entretanto, no âmbito da Uniâo, norma de estatura constitucional atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos lermos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Execulivo" (aÍt. lJl, caput, CR-1988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da Uniâo tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderâo exerceÍ,

respectivamente, as funções institucionais de representâção judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art. 25, inciso II, combinado corn o art. 13, inciso V (ao menos), a. LlolPF
n.o 8.666, nessa esfera. X
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CONCLUSÃO

24. por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, deZl de junho de 1993'

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecirnento de que o único meio para a conüatação do serviço advocatício pela

Administração Pública é a inexigibilidade de liciaçãoi ou, em outros tennos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a paÍtir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela consultoria

Juridica junto ao Ministério da Justiça e cidadania como peta consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvirnento e Gestâo' os quais propomos sejam

apresentâdos ao colendo supremo Tribunal Federal, atíhrro de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n'o 45-DF'

À consideração suPerior.

BrasÍlia-DE,27 de setembro de 2016

" 
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